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R E P Ú B L I C A   F E D E R A T I V A   D O   B R A S I L 
ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO E COMARCA DE UMUARAMA 
2º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

  
EDITAL DE LOTEAMENTO 

  
Angela Maria dos Santos Coelho, Escrevente Substituta do 2º Serviço de Registro de Imóveis da 
Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, FAZ PÚBLICO, para ciência de todos os interessados, 
em cumprimento ao disposto no art. 19 da Lei nº 6.766/79, que FWS EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 18.648.803/0001-
12, com sede e foro na Avenida Paraná, nº 8602, Quadra nº 4, Lote nº 1, Sala 01, Zona III, em 
Umuarama-PR, requer, nos termos do art. 18 da Lei nº 6.766/79, o registro de loteamento 
fechado do imóvel que é o objeto da matrícula nº 43.530, constante no Livro 2 deste Serviço de 
Registro de Imóveis, com a área superficial de 182.540,41 m², denominado Lote de terras nº A-
2-C-2/B-G, da subdivisão do lote A-2-C-2/B, da subdivisão do lote A-2-C-2, da subdivisão do lote 
A-2-C, da subdivisão do lote nº A-2, da subdivisão do lote A, da subdivisão do lote nº 10/A-1, 
10/A-2, 10/A-3, estes da subdivisão do lote nº 10; lotes nºs 10-A-4 e 10-A-5, da subdivisão dos 
lotes nºs 10-A-4 e 10-A-5; lotes nºs 11-Rem e 11-H, estes da subdivisão do lote nº 11, unificação 
dos lotes nºs 10/A-1, 10/A-2, 10/A-3, subdivisão do lote nº 10; lotes nºs 10-A-4 e 10-A-5; da 
subdivisão dos lotes nºs 10-A-4 e 10-A-5; lotes nºs 11-Rem e 11-H, estes da subdivisão do lote 
nº 11, da Gleba nº 14 Figueira, do Núcleo Cruzeiro, situado na Área de Expansão Urbana da 
Cidade de Umuarama, denominado “Residencial Golden Lake”, tendo sido o projeto aprovado 
pelo Município de Umuarama na forma do Decreto Municipal nº 267/2021, datado de 
19/10/2021, publicado no dia 20/10/2021. Sua área restará assim distribuída: Quadra 01, com 
1.271,57m², composta por 3 lotes; Quadra 02, com 7.085,27m², composta por 13 lotes; Quadra 
03, com 2.686,35m², composta por 5 lotes; Quadra 04, com 7.955,30m², composta por 18 lotes; 
Quadra 05, com 5.017,66m², composta por 10 lotes; Quadra 06, com 1.014,69m², composta por 
2 lotes; Quadra 07, com 5.249,66m², composta por 11 lotes; Quadra 08, com 7.222,51m², 
composta por 16 lotes; Quadra 09, com 10.067,46m², composta por 23 lotes; Quadra 10, com 
3.770,28m², composta por 8 lotes; Quadra 11, com 3.777,87m², composta por 8 lotes; Rua 
Projetada "A", com área de 3.038,59m²; Rua Projetada "B", com área de 4.810,99m²; Rua 
Projetada "C", com área de 1.053,67m²; Rua Projetada "D", com área de 5.023,67m²; Rua 
Projetada "E", com área de 2.488,34m²; Rua Projetada "F", com área de 1.524,30m²; Rua 
Projetada "G", com área de 2.222,00m²; Rua Projetada "H", com área de 2.501,10m²; Rua 
Projetada "I", com área de 2.813,09m²; Avenida Projetada "A", com área de 6.315,72m²; 
Prolongamento da Avenida Arthur Chalmers Elder, com área de 24.257,23m²; Alamedas, com 
área de 6.296,72m²; Estacionamento, com área de 507,89m²; Salão de Festa, com área 
852,97m²; Praça, com área de 2.000,00m²; Clube 1, com área 5.307,51m²; Clube 2, com área 
1.920,00m²; Área Verde, com área de 29.429,00m²; Área de Preservação Permanente (APP) 1 e 
2, com área de 25.059,00m²; Os documentos apresentados foram prenotados sob nº 154.146, 
em 17/12/2021, e encontram-se à disposição dos interessados neste 2º Serviço de Registro de 
Imóveis, situado à Avenida Brasil, nº 4.334, Edifício Atrium, 1º andar, sala 02, Zona I/Centro, no 
Município de Umuarama-PR [Tel.: (44) 3622-2298 – (44) 2020-1234]. As impugnações daqueles 
que se julgarem prejudicados em relação ao referido loteamento deverão ser apresentadas no 
prazo de 15 (quinze) dias, contados da última publicação deste Edital. Findo o prazo sem 
impugnação, será feito imediatamente o registro, na forma do art. 19, § 1º, da Lei nº 
6.766/79. Dado e passado neste Município de Umuarama-PR, aos 17 de janeiro de 2021. Original 
assinado. 

Angela Maria dos Santos Coelho 
Escrevente Substituta - Portaria 54/2021 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, ETC...
FAZ SABER a quanto o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que se 
encontram neste Ofício, débitos referentes a encargos vencidos e não pagos relativos ao 
Contrato Habitacional nº 8.4444.0225592, firmado em 10/12/2012, registrado sob nº 3, 
na matrícula nº 12989 deste Ofício, garantido por Alienação Fiduciária de 
responsabilidade do Devedor FRANCIELE CRISTINA HENRIQUE - CPF 
076.206.079/43 e EDMAYCON SANTOS COLOMBO - CPF 068.520.039/65, 
referente ao imóvel situado na Rua Ivaí, nº 1356, Jardim das Flores, Cruzeiro do Oeste-
PR, CEP 87400-000. O valor dos encargos, posicionado em 06/01/2022, corresponde a 
R$ 28.256,94, sujeito à atualização monetária, aos juros de mora, às despesas de cobrança 
até a data do efetivo pagamento, somando-se também, os encargos que vencerem no 
prazo desta intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria, para que se 
dirija a este 1º Ofício de Registro de Imóveis, situado na Rua Edmundo Mercer Junior, nº 
243, Centro, em Cruzeiro do Oeste-PR, onde poderá efetuar a purga do débito acima 
discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, ficam Vossas Senhorias cientificadas que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do 
imóvel em favor da credora fiduciária Caixa Econômica Federal CEF, nos termos do Art. 
26 §7º da Lei 9.514/97. Cruzeiro do Oeste-PR, 07/01/2022. (aa) EUDES JOSÉ 
TONELLI. Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE    -          ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente                   Escrevente Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, ETC...
FAZ SABER a quanto o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que se 
encontram neste Ofício, débitos referentes a encargos vencidos e não pagos relativos ao 
Contrato Habitacional nº 8.4444.0472750, firmado em 30/10/2013, registrado sob nº 3, 
na matrícula nº 12215 deste Ofício, garantido por Alienação Fiduciária de 
responsabilidade do Devedor ALESSANDRO VIEIRA ALMEIDA - CPF 
040.632.139/60, referente ao imóvel situado na Rua Minas Gerais, nº 9999, térreo, 
Centro, Tapejara-PR, CEP 87430-000. O valor dos encargos, posicionado em 
06/01/2022, corresponde a R$ 5.580,62, sujeito à atualização monetária, aos juros de 
mora, às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também, os 
encargos que vencerem no prazo desta intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
Vossa Senhoria, para que se dirija a este 1º Ofício de Registro de Imóveis, situado na Rua 
Edmundo Mercer Junior, nº 243, Centro, em Cruzeiro do Oeste-PR, onde poderá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir 
desta data. Nesta oportunidade, ficam Vossas Senhorias cientificadas que o não 
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de 
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária Caixa Econômica 
Federal CEF, nos termos do Art. 26 §7º da Lei 9.514/97. Cruzeiro do Oeste-PR, 
07/01/2022. (aa) EUDES JOSÉ TONELLI. Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE    -          ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente                   Escrevente Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, ETC...
FAZ SABER a quanto o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que se 
encontram neste Ofício, débitos referentes a encargos vencidos e não pagos relativos ao 
Contrato Habitacional nº 8.4444.1920048, firmado em 28/08/2018, registrado sob nº 4, 
na matrícula nº 19380 deste Ofício, garantido por Alienação Fiduciária de 
responsabilidade do Devedor LEANDRO CANDIDO VITAL - CPF 081.390.999-61, 
referente ao imóvel situado na Rua Joaquim Alves da Silva nº 22, qda. 05, lt. 08, 
Residencial Alfa II, Tapejara-PR, CEP 87430-000. O valor dos encargos, posicionado em 
06/01/2022, corresponde a R$ 12.396,01, sujeito à atualização monetária, aos juros de 
mora, às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também, os 
encargos que vencerem no prazo desta intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
Vossa Senhoria, para que se dirija a este 1º Ofício de Registro de Imóveis, situado na Rua 
Edmundo Mercer Junior, nº 243, Centro, em Cruzeiro do Oeste-PR, onde poderá efetuar a 
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir 
desta data. Nesta oportunidade, ficam Vossas Senhorias cientificadas que o não 
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de 
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária Caixa Econômica 
Federal CEF, nos termos do Art. 26 §7º da Lei 9.514/97. Cruzeiro do Oeste-PR, 
07/01/2022. (aa) EUDES JOSÉ TONELLI. Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE    -          ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente                   Escrevente Substituto

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 012
Ao Contrato Administrativo Nº 004/2019, firmado em 30 de janeiro de 2019.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
GENTE SEGURADORA S/A - CNPJ: 90.180.605/0001-02
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO, PARA REALIZAÇÃO DE SEGURO VEICULAR DA FROTA DO 
MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Alteração: Prorrogação do prazo de execução e vigência do objeto e alteração do valor.
Data da assinatura deste Termo: 20/01/2022
Alex Antonio Cavalcante
Prefeito Municipal
GENTE SEGURADORA S/A
Marcelo Wais
Departamento de Licitações e Contratos
20/01/2022
Brasilândia do Sul-PR

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 8/2022 de 10 de janeiro de 2.022

 Art. 1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2022,  no  valor  de  R$20.000,00  (vinte  mil  reais),  para  atendimento  das  seguintes  Dotações 
Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  936/2021  de  15/12/2021.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL

DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL GERAL08.001
08.001.08.244.1501.2.064 MANUTENCAO DOS PROGRAMAS E SERVICOS DO CRAS

371 3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

20.000,001024

20.000,00Total Suplementação:
   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
superávit  financeiro  apurado  no  exercício  anterior  para  as  fontes:.
Fonte Descrição Valor

AFM PARA AÇÕES EM SAÚDE E/OU ASS. SOCIAL COVID - LC173-I 20.000,0031024 (1024)

20.000,00Total

 Art. 3º -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

 Art. 4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de janeiro de 2.022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 004/2022, DE 10 DE JANEIRO DE 2022
SÚMULA: DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOMEAÇÃO DA SERVIDORA SHIRLEI MAIARA 
MARTINS, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela legislação vigente e de conformidade com o Edital nº 13/2019, de 15 de fevereiro de 2019 – Abertura do Processo 
Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 18 de janeiro de 2023, o prazo da Portaria n° 087/2019, de 17 de julho de 2019, que 
nomeou a Servidora SHIRLEI MAIARA MARTINS, brasileira, solteira, inscrita na CI/RG sob n.º 14.815.359-0 SSP/
PR e CPF n.º 094.319.919-00, para o Cargo de Provimento Temporário de AGENTE DE ENDEMIAS, com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de janeiro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 005/2022, DE 10 DE JANEIRO DE 2022
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOMEAÇÃO DA SERVIDORA ADRIANA CREMONEZI 
OLMO, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela legislação vigente e de conformidade com o Edital nº 32/2018, de 30 de maio de 2018 – Abertura do Processo 
Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 23 de Julho de 2022, o prazo da Portaria n° 117/2018, de 19 de julho de 2018, que nomeou 
a Servidora ADRIANA CREMONEZI OLMO, brasileira, casada, inscrita na CI/RG n.º 5.859.111-4 SSP/PR e CPF sob 
nº 787.459.189-53, para o Cargo de Provimento Temporário de ASSISTENTE SOCIAL, para atuar no CRAS – Centro 
de Referência de Assistência Social, com lotação na Secretaria Municipal de Ação Social.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de janeiro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL - PR   

EXTRATO DO CONTRATO N.º 232/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 133/2021 

PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e EDITORA F T D S.A. 
 OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento do SISTEMA SIM de Ensino 
Composto por livros didáticos para alunos da rede de ensino, composto por seguintes 
itens materiais para os alunos do 1° período (04 anos) e 2°período (5 anos) anos da 
Educação Infantil , e materiais para alunos do Ensino Fundamental( de 1º a 5º ano), 
materiais   do professor, serviços de assessoria pedagógica, consultoria em gestão 
pública da educação, curso de capacitação e formação de professores, formação 
continuada, avaliação e diagnostico pedagógico e plataforma  educacional.. 
 
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Inexigibilidade Nº 20/2021 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

07.001.123611400.2011 339032 103   
30.000,00  

194  Educ., Cul e Esp. 

MATERIAL DE CONSUMO 07.001.123611400.2011 339030 103   
106.400,00  

191  Educ., Cul e Esp. 

MATERIAL DE CONSUMO 07.001.123651400.2018 339030 103   
30.000,00  

221  Educ., Cul e Esp. 

  Total    
166.400,00  

  

 

 
 

 

Prazo de execução: 12 meses 

- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura EDITORA F T D S.A. 
.  Data: 03 de dezembro de 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº. 06 ao CONTRATO                                   Nº. 59/2017, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e a empresa: JOSÉ FORTUNATO SIBIM.
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE. Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, 
brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional 
Mão Amiga, nesta  Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF sob nº 
004.695.479-10,e a CONTRATADA o senhor  JOSÉ FORTUNATO SIBIM, brasileiro, casado, com sede a estrada 
Velha, 16, Rodovia Cafezal Sitio São José, Lotes 90ª 93 e 2, zona Rural, no Município de Cafezal do Sul Estado do 
Paraná ,portador do RG nº 1.582.315/PR e CPF sob n° 370.708.789-15  Denominada CONTRATADA.
II – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 48/2017, 
Dispensa nº 08/2017.
III – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da– Clausula Segunda:- passando a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO”
-Fica prorrogado por igual período o respectivo contrato, devido à necessidade ser contínua, pois se trata da 
destinação do lixo Reciclável. Sendo 11 de novembro de 2021 a 11 de agosto de 2022.Pelo mesmo valor mensal de 
R$ 937,00(novecentos e trinta e sete reais).
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 11 de novembro de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
JOSÉ FORTUNATO SIBIM
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 395.665.289-49                                                     CPF: 562.792.321-53

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº. 07 ao CONTRATO                                   Nº. 62/2017, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e a empresa: FAUEZI DARAB,
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE. Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA 
SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF sob 
nº 004.695.479-10,e a CONTRATADA o senhor  FAUEZI DARAB, residente e domiciliado na cidade de Iporã – Pr, 
portador do RG nº 1.699.251-8 SSP/PR e CPF: 308.620.439-72, doravante denominado LOCADOR.
II – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 53/2017, 
Dispensa nº 10/2017.
III – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da– Clausula Quarta:- passando a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO E DO REAJUSTE”
-Fica reajustado o valor do aluguel em 20% do valor contratual, sendo valor mensal de R$ 1.182,00 (um mil cento 
e oitenta e dois reais). Passando ao valor mensal de R$ 1.418,40 (um mil quatrocentos e dezoito reais e quarenta 
centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 31 de maio de 2021
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
      FAUEZI DARAB
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 395.665.289-49                                                     CPF: 562.792.321-53

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº. 05 ao CONTRATO                                   Nº. 132/2017, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e a empresa: C. B. SANTOS & H. SANTOS LTDA ME
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa C. B. SANTOS & H. SANTOS LTDA ME, com sede a Rua Cristovão Colombo, 725, 
centro, na Cidade de Iporã - PR, CNPJ sob nº. 09.506.498/0001-33, denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta  Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF 
sob nº 004.895.479-10
e a CONTRATADA o Senhor HEBER DOS SANTOS, brasileiro, casado, portador da C. I. R. G. sob n.º 8.736.657-0 
SSP/PR e do CPF/MF sob nº. 052.331.469-83, residente e domiciliado na Rua Cristovão Colombo, 725, na Cidade 
de Iporã - Estado PR.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 89/2017, 
Pregão  47/2017.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da Cláusula Quarta –do valor- e da CLÁUSULA DÉCIMA 
QUARTA – DA VIGÊNCIA - passando a ter a seguinte redação:
                                “CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR”
Fica aditado pelo mesmo período e mesmo valor o respectivo contrato, sendo que o valor mensal é de R$ 14.891,00 
(catorze mil oitocentos e noventa e um reais). Sendo valor anual de R$ 178.692,00(cento e setenta e oito mil 
seiscentos e noventa e dois reais). Justifica-se que tem por objetivo atender a demanda de alunos  que venham 
utilizar o transporte até a cidade de Umuarama.
                          “CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VIGÊNCIA”
Fica prorrogado por 12 meses, o respectivo contrato, sendo que o uso é continuo pelos estudantes do Município. No 
período de 12 de novembro de 2021 a 12 de novembro de 2022.
                                  CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 12 de novembro de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
C. B. SANTOS & H. SANTOS LTDA - ME
HEBER DOS SANTOS
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 395.665.289-49                                                     CPF: 562.792.321-53

DECRETO Nº  1607/2022, de 20 de Janeiro de 2022.

Sumula: Dispõe sobre a abertura de crédito Especial, alterar os anexos do
PPA e LDO vigentes e alterar a Programação Financeira e ou cronograma
de desembolso mensal na importância de até R$ 318.857,00 (trezentos e
dezoito mil oitocentos e cinquenta e sete reais).

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR E CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI Nº 631/2022, DE 20 DE JANEIRO DE 2022.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no orçamento programa do Município de Alto Piquiri um crédito Especial, nas dotações abaixo
discriminadas, no valor de até R$ 318.857,00 (trezentos e dezoito mil oitocentos e cinquenta e sete reais).

Suplementação:

06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.002 Divisão de Cultura  
06.002.13.392.0008.2.222. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS  
388 - 4.4.90.51.00.00 - 000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 80.000,00
389 - 4.4.90.51.00.00 - 861 - OBRAS E INSTALAÇÕES 238.857,00
  
Total Suplementação: 318.857,00

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, conforme discriminação abaixo, de
acordo com o Artigo 43, § 1º, Incisos II e III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias:

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS  
10.001 Divisão de Serviços Públicos  
10.001.15.452.0013.2.242. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS PÚBLICOS  
364 - 3.3.90.39.00.00 - 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 80.000,00
  
Total: 80.000,00

Excesso de Arrecadação:

Receita: 2.4.1.4.99.01.01.00 - REFORMA DA CASA DA CULTURA IRENE RUARO 238.857,00
  
Total: 238.857,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 20 de Janeiro de 2022.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 

LEI ORDINÁRIA Nº  631/2022, de 20 de Janeiro de 2022.

Sumula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito
Especial, alterar os anexos do PPA e LDO vigentes e alterar a
Programação Financeira e ou cronograma de desembolso mensal na
importância de até R$ 318.857,00 (trezentos e dezoito mil oitocentos e
cinquenta e sete reais)

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte,

LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento programa do Município de Alto Piquiri um
crédito Especial, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$ 318.857,00 (trezentos e dezoito mil oitocentos e
cinquenta e sete reais)

Suplementação:

06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.002 Divisão de Cultura  
06.002.13.392.0008.2.222. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS  
388 - 4.4.90.51.00.00 - 000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 80.000,00
389 - 4.4.90.51.00.00 - 861 - OBRAS E INSTALAÇÕES 238.857,00
  
Total Suplementação: 318.857,00

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º desta Lei, servirá como recursos, conforme discriminação abaixo, de acordo
com o Artigo 43, § 1º, Incisos II e III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias:

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS  
10.001 Divisão de Serviços Públicos  
10.001.15.452.0013.2.242. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS PÚBLICOS  
364 - 3.3.90.39.00.00 - 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 80.000,00
  
Total: 80.000,00

Excesso de Arrecadação:

Receita: 2.4.1.4.99.01.01.00 - REFORMA DA CASA DA CULTURA IRENE RUARO 238.857,00
  
Total: 238.857,00

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 20 de Janeiro de 2022.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE DISPENSA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com o fundamento legal que vem 
dispor a Lei n.º 8.666/93, em especial ao artigo 24, e alterações posteriores, sendo dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 004/2022.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 002/2022.
Objeto: a contratação de empresa para fornecimento de DIÁRIO DE PLANEJAMENTO PEDAGÓGICO: formato 200 
mm x 280 mm, com capa dura, com design obtido através de fotografia de alta resolução contendo fotos exclusivas, 
com logos e brasão do município que serão utilizados no ano letivo de 2022, conforme necessidade da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura do Município de Francisco Alves, Paraná.
CONTRATADO: ECO STORE – PAPELARIA PRESENTES E CONVENIÊNCIA LTDA - ME, devidamente inscrita no 
CNPJ nº - 37.082.371/0001-70, com sede na Rua Santos Dumont, N° 294, Zona 03, Município de Maringá, Estado 
do Paraná.
VALOR DA DISPENSA: R$ 9.625,00 (nove mil e seiscentos e vinte e cinco reais).
Francisco Alves – Pr. 20 de Janeiro de 2022.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
DIRETOR DEPTO. DE LICITAÇÃO
MILENA SILVA ROSA
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2022.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 001/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 001/2022.
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.
Contratada: CINTIA MARA JONER – ME, inscrita no CNPJ sob nº 19.243.728/0001-72.
Objeto: contratação do curso “Inteligência Emocional e Relacionamento” que será realizado na semana pedagógica 
no dia 03 de fevereiro de 2022, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Educação e Cultura do Município 
de Francisco Alves, Paraná.
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais).
Vigência: O presente contrato terá vigência da assinatura do contrato até o dia 31/12/2022 (trinta e um de dezembro de 
dois mil e vinte e dois), podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, 
e saldo nos itens licitados.
FRANCISCO ALVES-PR, 20 DE JANEIRO DE 2022.
MILENA SILVA ROSA
PREFEITA MUNICIPAL
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CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
RESOLUÇÃO Nº 1/2022, DE 20 DE JANEIRO DE 2022
Ementa: Dispõe sobre a reposição inflacionária do INPC/IBGE, sobre o subsídio de 
vereadores e o auxílio alimentação dos servidores efetivos do Poder Legislativo. 
FAÇO SABER QUE O PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 
OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PRESIDENTE DO LEGISLATIVO 
MUNICIPAL, ROSY ANNE ALMODOVAS RODRIGUES RIBEIRO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS A MIM CONFERIDAS, PROMULGO A SEGUINTE 
RESOLUÇÃO:
Art. 1º Nos termos do Art. 37, inciso X da Constituição Federal, aplica-se a reposição 
inflacionária do INPC/IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística), no índice acumulado de janeiro/2021 a 
dezembro/2021 de 10,16% (dez vírgula dezesseis por cento), sobre os subsídios dos 
Vereadores.
Art. 2º Nos termos do Art. 37, inciso X da Constituição Federal, aplica-se a reposição 
inflacionária do INPC/IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística), no índice acumulado de janeiro/2020 a 
dezembro/2021 de 15,61% (quinze vírgula sessenta e um por cento), sobre auxílio 
alimentação dos servidores efetivos da Câmara Municipal, previsto na Resolução nº 
03/2014, art. 3º, parágrafo único.
Art. 3º A reposição inflacionária disposta nos §§ 1º e 2º da presente Resolução terá 
efeito a partir de 01 de janeiro de 2022.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 
retroativos a 01 de janeiro de 2022, atualizando os Subsídios fixados pela Resolução 
nº 08/2020, revogando disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 20 (VINTE) DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2022.
Assinado digitalmente     
Assinado digitalmente
Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro              Nádya Corrêa Massé das Neves
Presidente                                                          1ª Secretária

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO No 004 DE 17 DE JANEIRO DE 2022.
SÚMULA: “Institui e nomeia membros da Equipe Técnica Municipal (ETM) para 
adequação do Plano Diretor Municipal PDM, e dá outras providências”.
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
DECRETA:
Art. 1o  Fica instituída a Equipe Técnica Municipal (ETM) para adequação do Plano 
Diretor Municipal (PDM) de Francisco Alves/PR.
Art. 2º Ficam nomeados para compor a Equipe Técnica Municipal (ETM) de que trata 
este Decreto os seguintes servidores:
I – Douglas Duarte Schemmer Mariano – Engenheiro Civil;
II – Jair Bonfim – Arquiteto;
III – João Vitor de Oliveira Botura – Assessor Jurídico;
IV – Marcelo Vaz Geraldeli – Diretor Departamento Serviços Urbanos;
V – Sidnei Gonçalves de Freitas: Secretário da Saúde;
VI – Lucimara Dantas Galdino Vargas – Secretária de Educação;
VII - Igor Caetano Testi – Diretor do Departamento de Tributação;
VIII – Paulo Sérgio da Cruz Pinto – Diretor do Departamento de Meio Ambiente;
IV – Paulo Rogério Hiroshi Fuji – Diretor Departamento de Agricultura;
X – Silvanira Cristina Alves de Oliveira – Diretora do Departamento de Contabilidade;
Art. 3o - A Equipe Técnica Municipal (ETM) terá o prazo até 31 de dezembro 2022 para 
a realização dos trabalhos, podendo, para tanto, solicitar a contratação de empresas 
especializadas para auxiliar na revisão/adequação do Plano Diretor Municipal.
Art. 4o  -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Francisco Alves, em 17 de Janeiro de 2022, 201º da Independência e 134º da 
República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 001 DE 10 DE JANEIRO DE 2022.
** Republicada por conter incorreções.
SÚMULA: “Nomeia comissão permanente de abertura, julgamento e atividades afins, 
nos processos de Licitação, para o exercício de 2022, nas modalidades CARTA 
CONVITE, TOMADA DE PREÇOS, DISPENSA DE LICITAÇÃO, CONCORRÊNCIAS 
PÚBLICA E LEILÃO”.
A PREFEITA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES - Estado do Paraná, MILENA 
SILVA ROSA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal e com base no artigo 51, parágrafo 4º da Lei Federal 8.666/1993 
e suas alterações, demais Legislação da esfera Federal, Municipal ou Estadual 
pertinente a matéria em vigor.
RESOLVE:
Art. 1º Designar e nomear os senhores abaixo relacionados para sob a presidência do 
primeiro e secretaria pelo segundo, integrarem a Comissão permanente de abertura, 
julgamento e atividades afins, nos processos de Licitação nas Modalidades CARTA 
CONVITE, TOMADA DE PREÇOS, DISPENSA DE LICITAÇÃO, CONCORRÊNCIAS 
PÚBLICA E LEILÃO, abertos e julgados pelo Município de Francisco Alves - Estado 
do Paraná, realizados durante o exercício de 2022 no (período de 10/01/2022 até 
31/12/2022), conforme segue;
1.PRESIDENTE: DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO;
2.SECRETARIO: ANDRÉ LUIS CRIPA;
3.MEMBRO (SUPLENTE): UESLEI DE OLIVEIRA SILVA;
4.MEMBRO (SUPLENTE): IGOR CAETANO TESTI;
5.MEMBRO (SUPLENTE): DIRCEU POLETINI.
Art. 2º- A partir da publicação desta Portaria, ficam os membros acima citados 
designados para dar continuidade aos trabalhos referente aos processos de licitação 
em andamento.
 Art. 3º - A comissão permanente acima deverá se reunir sempre em número de 03 
(três), membros, no mínimo, quando solicitado pelo setor competente e/ou definidos 
em editais específicos, realização dos testes das amostras, emissão de laudo de 
aprovação ou reprovação do produto, para proceder a analise dos documentos, 
julgar as propostas apresentadas, emitirem pareceres, encaminhando em seguida a 
documentação ao Prefeita Municipal, para as devidas providências.
Art. 4º - Os serviços prestados pela comissão permanente de Abertura, julgamento 
e atividades afins para os processos licitatório do exercício de 2022 (período de 
10/01/2022 até 31/12/2022), serão considerados de relevância e, porém sem 
quaisquer ônus para a municipalidade.
Art. 5º - Ficam delegados ao Presidente da Comissão Permanente de Licitações, 
poderes para baixar editais, assinar avisos e demais documentos dela decorrentes, 
bem como sua execução e coordenação.
Art. 6º - Em função da complexidade da análise de qualquer nomenclatura do objeto 
solicitado para licitar, a comissão caso necessário for poderá solicitar orientação e 
apoio de técnicos e especialistas quando julgar necessário.
Art. 7º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 10 de Janeiro de 2022, 201º da Independência e 134º da 
República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÕES 

Modalidade: Pregão Presencial n° 015/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: para Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a 
contratação de empresa especializada para prestação de serviço de 
controle de vetores e pragas urbanas, no combate de ninhos de 
cupins em árvores, bem como, combate e controle de "olheiros" de 
formigas saúvas situados nos diversos pontos deste município, tais 
como imóveis públicos municipais, praças, canteiros, passeio 
público e demais secretarias. LICITAÇÃO COM ITEM EXCLUSIVO 
PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 04 de fevereiro de 2022. 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 016/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura aquisição 
de veículo tipo motocicleta, veículos tipo passeio transporte de 
equipe, ônibus rodoviário, veículo tipo pick-up cabine dupla, para 
atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde do 
município de Guaíra/PR, conforme Resoluções SESA nº 783/2019, 
SESA nº 596/2020, SESA nº 644/2020 e Proposta nº 
95725.438000/1200-07. LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS PARA 
PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min. do dia 
04/02/2022 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
04/02/2022 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min do dia 
04/02/2022 
Modalidade: Tomada de Preços n° 002/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Contratação de empresa de construção civil para execução 
de construção civil de obras de revitalização da Praça Eurico Gaspar 
Dutra, situada no Bairro Vila Velha, Cidade de Guaíra-PR, conforme 
Contrato de Repasse nº 899053/2020 - MTUR, cuja obra deve seguir 
rigorosamente os projetos de engenharia, planilha de composição 
de serviços e memorial descritivo e demais anexos do edital.  
DA VISITA TÉCNICA FACULTATIVA: As empresas licitantes poderão 
realizar VISTORIA PRÉVIA (facultativa), a qual poderá ser realizada 
com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas antes da 
abertura do certame, e podem ser agendadas “antecipadamente” na 
Secretaria Municipal de Planejamento, com Engºs Lucas Eduardo 
Moreira Eidelvein e/ou Luiz Mitsuo Shiomi, pelos telefones (44) 
36429971/9961/36429927, em horário normal de expediente, de 
segunda a sexta feira. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 09 de fevereiro de 2022. 
Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bllcompras.com/. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 20 de janeiro de 2022. 
Marcelo Celestrino/Pregoeiro/Comissão Permanente de Licitações 
 

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)

Janeiro/2021 Fevereiro/2021 Março/2021 Abril/2021 Maio/2021 Junho/2021

4.354.010,75 4.211.744,46 4.496.594,81 3.585.617,10 3.695.947,92 3.755.146,36

4.669.696,26 4.208.192,66 3.688.390,85 4.481.451,37 840.754,86 256.065,66

242.330,31 539.402,56 1.048.735,60 359.565,83 474.446,67 339.753,25

428.985,64 342.951,93 375.201,07 342.570,73 502.173,93 189.147,72

34.387,57 39.211,35 534.898,97 167.898,11 81.329,73 50.661,81

54.837,40 30.117,93 24.084,13 18.915,33 33.078,51 83.933,48

97.796,50 78.452,19 107.669,08 71.414,67 86.628,71 95.883,92

135.431,98 121.160,07 139.121,36 130.278,56 123.437,39 47.109,76

47.128,17 39.285,06 22.961,16 39.073,35 99.501,43 31.732,72

60.346,42 23.090,78 44.323,26 34.398,88 319.934,60 36.094,91

- 141.366,65 265.643,84 6.631,26 142.396,34 97.515,38

111.898,50 105.482,87 104.935,32 103.041,15 12.508,34 -

63.018,07 241.087,31 117.562,55 74.548,44 64.590,46 63.959,42

66.471,34 63.100,28 62.737,00 55.936,81 13.215,09 22.009,57

140.328,37 121.180,50 132.023,52 138.676,52 135.280,70 138.864,43

130.271,88 106.409,48 107.774,24 115.031,26 117.402,48 66.917,94

1.845,66 1.015,39 3.444,76 5.102,43 9.962,97 12.393,99

17.914,59 21.460,09 23.276,09 27.851,63 35.868,69 -

1.845,66 1.015,39 3.444,76 5.102,43 9.962,97 12.393,99

17.914,59 21.460,09 23.276,09 27.851,63 35.868,69 -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - 7.224,30

- - - - - -

3.791.115,43 3.544.098,91 3.306.909,95 3.078.779,90 3.071.272,57 3.250.666,12

4.086.332,98 3.732.802,22 3.174.114,02 3.980.427,08 184.809,76 -

1.297.162,57 1.700.251,23 1.139.642,68 1.191.410,07 1.431.910,85 1.238.380,56

1.692.100,13 1.352.888,03 1.062.473,57 1.183.950,12 - -

803.935,13 767.327,20 973.101,25 793.939,55 733.795,00 1.025.423,60

824.609,88 946.457,85 981.619,44 847.440,98 - -

586.764,07 205.144,00 140.878,08 121.836,20 139.565,91 96.333,75

62.659,87 59.359,30 41.810,47 24.678,27 - -

13.470,00 1.164,82 561,34 63,37 356,65 165,44

1.108,81 113,20 32.027,57 473.326,42 - -

- - - - - -
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita Corrente Líquida

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro/2021 a Dezembro/2021

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Total (Últimos 12 Meses) Previsão Atualizada 2021

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 5.185.265,24 4.385.600,00

        IPTU 1.153.354,32 1.140.000,00

        ISS 1.234.384,19 1.105.000,00

        ITBI 797.870,74 470.000,00

        IRRF 1.091.419,65 1.082.000,00

        Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 908.236,34 588.600,00

    Contribuições 1.450.161,32 943.550,00

    Receita Patrimonial 160.136,29 363.960,00

        Rendimentos de Aplicação Financeira 160.136,29 363.960,00

        Outras Receitas Patrimoniais - -

    Receita Agropecuária - -

    Receita Industrial - -

    Receita de Serviços 7.224,30 197.000,00

    Transferências Correntes 35.201.328,94 43.940.071,00

        Cota-Parte do FPM 13.290.169,81 15.070.000,00

        Cota-Parte do ICMS 8.697.649,88 14.217.371,00

        Cota-Parte do IPVA 1.479.029,92 2.300.000,00

        Cota-Parte do ITR 522.357,62 268.000,00

        Transferências da LC 87/1996 - 94.000,00

- - - - - -

14.500,07 11.666,48 13.853,08 13.894,00 13.429,34 12.318,94

14.228,40 11.964,87 14.236,29 14.653,63 - -

724.612,91 590.225,86 635.479,77 501.743,50 378.375,78 598.295,50

487.358,30 523.191,34 615.116,96 576.096,37 - -

350.670,68 268.319,32 403.393,75 455.893,21 373.839,04 279.748,33

1.004.267,59 838.827,63 426.829,72 860.281,29 184.809,76 -

178.390,98 6.047,10 5.480,98 3.492,42 4.985,01 6.244,27

6.191,17 4.568,94 8.025,43 15.570,67 500,00 -

543.166,07 537.110,52 453.606,93 424.228,36 463.811,29 474.524,17

396.501,64 474.156,33 426.433,20 508.809,63 - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

543.166,07 537.110,52 453.606,93 424.228,36 463.811,29 474.524,17

396.501,64 474.156,33 426.433,20 508.809,63 - -

3.810.844,68 3.674.633,94 4.042.987,88 3.161.388,74 3.232.136,63 3.280.622,19

4.273.194,62 3.734.036,33 3.261.957,65 3.972.641,74 840.754,86 256.065,66

- - - - - -

- 480.000,00 - - - -

3.810.844,68 3.674.633,94 4.042.987,88 3.161.388,74 3.232.136,63 3.280.622,19

4.273.194,62 3.254.036,33 3.261.957,65 3.972.641,74 840.754,86 256.065,66

- - - - - -

671.460,00 - - - - -

3.810.844,68 3.674.633,94 4.042.987,88 3.161.388,74 3.232.136,63 3.280.622,19

3.601.734,62 3.254.036,33 3.261.957,65 3.972.641,74 840.754,86 256.065,66

        Transferências da LC 61/1989 134.745,10 157.000,00

        Transferências do FUNDEB 5.630.496,29 6.700.000,00

        Outras Transferências Correntes 5.446.880,32 5.133.700,00

    Outras Receitas Correntes 239.496,97 64.500,00

DEDUÇÕES (II) 4.702.348,14 6.106.500,00

    Contribuição do Servidor para Plano de Previdência - -

    Compensação Financ. entre Regimes Previdência - -

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 4.702.348,14 6.106.500,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I-II)
37.541.264,92 43.788.181,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 

individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

480.000,00 -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA  CÁLCULO 

DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

36.389.804,92 43.788.181,00

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO PREFEITO, 20/Jan/2022, 14h e 14m.

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO 

DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

37.061.264,92 43.788.181,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 

de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

671.460,00 -
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RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

RECEITAS CORRENTES (I)

  Receita de Contribuições dos Segurados

    Ativo

    Inativo

    Pensionista

  Receita de Contribuições Patronais

    Ativo

    Inativo

    Pensionista

  Receita Patrimonial

    Receitas Imobiliárias

    Receitas de Valores Mobiliários

    Outras Receitas Patrimoniais

  Receita de Serviços

  Outras Receitas Correntes

    Compensação Financeira entre os regimes

    Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹

    Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (III)

  Alienação de Bens, Direitos e Ativos

  Amortização de Empréstimos

  Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I+III-II)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

DESPESAS 

LIQUIDADAS

Até o Bimestre

(e)

Benefícios -

  Aposentadorias -

  Pensões por Morte -

Outras Despesas Previdenciárias -

  Compensação Financeira entre os regimes -

  Demais Despesas Previdenciárias -

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) -

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)² -

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

- - - -

- - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- -

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(c)

DESPESAS 

EMPENHADAS

Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 

PAGAS

Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício

(g)

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

PREVISÃO 

ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre

(b)

- -

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha-PR

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E DAS RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E INATIVOS MILITARES

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Dezembro 2021/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

VALOR

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

VALOR

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos

Outros Aportes para o RPPS

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

Caixa e Equivalentes de Caixa

Investimentos e Aplicações

Outros Bens e Direitos

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

RECEITAS CORRENTES (VII)

  Receita de Contribuições dos Segurados

    Ativo

    Inativo

    Pensionista

  Receita de Contribuições Patronais

    Ativo

    Inativo

    Pensionista

  Receita Patrimonial

    Receitas Imobiliárias

    Receitas de Valores Mobiliários

    Outras Receitas Patrimoniais

  Receita de Serviços

  Outras Receitas Correntes

    Compensação Previdenciária entre os regimes

    Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)

  Alienação de Bens, Direitos e Ativos

  Amortização de Empréstimos

  Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO  (IX) = (VII + VIII)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

DESPESAS 

LIQUIDADAS

Até o Bimestre

(e)

Benefícios -

  Aposentadorias -

  Pensões por Morte -

Outras Despesas Previdenciárias -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- -

- -

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(c)

DESPESAS 

EMPENHADAS

Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 

PAGAS

Até o Bimestre

(e)

INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício

(g)

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

PREVISÃO 

ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre

(b)

- -

- -

SALDO ATUAL

-

-

-

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

APORTES REALIZADOS

-

-

-

-

-

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

-

  Compensação Previdenciária entre os regimes -

  Demais Despesas Previdenciárias -

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) -

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)² -

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

Recursos para Formação de Reserva

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

Receitas Correntes

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XII)

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

DESPESAS 

LIQUIDADAS

Até o Bimestre

(e)

Despesas Correntes (XIII) -

  Pessoal e Encargos Sociais -

  Demais Despesas Correntes -

Despesas de Capital (XIV) -

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) -

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV)² -

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

Contribuições dos Servidores

Demais receitas Previdenciárias

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII)

DESPESAS PREVIDENCIARIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DESPESAS 

LIQUIDADAS

Até o Bimestre

(e)

Aposentadorias -

Pensões -

Outras Despesas Previdenciárias -

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) -

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)² -- - -

1 Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total das receitas previdenciárias do período de apuração

2 O resultado previdenciário será apresentada por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa liquidada (do 1º ao 5º bimestre) e a despesa empenhada (no 6º bimestre)

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- -

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA

(c)

DESPESAS 

EMPENHADAS

Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 

PAGAS

Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício

(g)

BENEFICIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre

(b)

- -

- -

- - - -

- - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- -

- -

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA

(c)

DESPESAS 

EMPENHADAS

Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 

PAGAS

Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício

(g)

APORTES REALIZADOS

-

-

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNICA DOS SERVIDORES - RPPS

PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre

(b)

- - - -

- - -

- - - -

- - - -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO PREFEITO, 20/Jan/2022, 14h e 18m.

(c) (d) (e)

- - 198.179,80

- - - 12.226,24

Outros Recursos não Vinculados - - - 185.953,56 -

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) - - - (198.179,80) -

Recursos Vinculados ao RPPS - - - - -

Recursos de Operações de Crédito - - - - -

Recursos de Alienação de Bens/Ativos - - - - -

Recusos Vinculados a Precatórios - - - - -

Recursos Vinculados a Depósitos Judiciais - - - - -

Outros Recursos Vinculados - - - (198.179,80) -

TOTAL (III) = (I + II) - - - - -

1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras.

- 198.179,80 - 198.179,80

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- 198.179,80 - 198.179,80

- - - -

-

- (12.226,24) - (12.226,24)

- (185.953,56) - (185.953,56)

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS DISPONIBILIDADE

DE CAIXA BRUTA

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA LÍQUIDA (ANTES 

DA INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR NÃO 

RESTOS A 

PAGAR 

EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 

EMPENHOS NÃO 

LIQUIDADOS 

CANCELADOS 

(NÃO INSCRITOS 

POR 

INSUFICIÊNCIA

DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA LÍQUIDA 

(APÓS A INSCRIÇÃO 

EM RESTOS A 

(b)

Camara Municipal de Cidade Gaucha - PR - Poder Legislativo Página 1 de 1

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Dezembro 2021
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37.541.264,92

   Receitas Correntes 43.788.181,00 37.541.264,92 6.246.916,08

      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 4.385.600,00 5.185.265,24 (799.665,24)

         Impostos 3.797.000,00 4.277.028,90 (480.028,90)

         Taxas 510.600,00 908.236,34 (397.636,34)

         Contribuição de Melhoria 78.000,00 - 78.000,00

      Contribuições 943.550,00 1.450.161,32 (506.611,32)

         Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 943.550,00 1.450.161,32 (506.611,32)

      Receita Patrimonial 363.960,00 160.136,29 203.823,71

         Valores Mobiliários 363.960,00 160.136,29 203.823,71

      Receita de Serviços 197.000,00 7.224,30 189.775,70

         Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 47.000,00 7.224,30 39.775,70

         Serviços e Atividades Referentes à Saúde 150.000,00 - 150.000,00

      Transferências Correntes 37.833.571,00 30.498.980,80 7.334.590,20

         Transferências da União e de suas Entidades 17.561.300,00 16.522.193,40 1.039.106,60

         Transferências dos Estados e do DF e de suas Entidades 13.572.271,00 8.358.524,54 5.213.746,46

         Transferências de Outras Instituições Públicas 6.700.000,00 5.618.262,86 1.081.737,14

      Outras Receitas Correntes 64.500,00 239.496,97 (174.996,97)

         Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 1.500,00 - 1.500,00

         Indenizações, Restituições e Ressarcimentos - 16.213,51 (16.213,51)

         Demais Receitas Correntes 63.000,00 223.283,46 (160.283,46)

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) - - -

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 43.788.181,00 37.541.264,92 6.246.916,08

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV) - - -

   Operações de Crédito - Mercado Interno - - -

   Operações de Crédito - Mercado Externo - - -

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 43.788.181,00 37.541.264,92 6.246.916,08

DÉFICIT (VI)¹ - - -

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 43.788.181,00 37.541.264,92 1.425.528,68

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.385.295,93 - -

   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 2.385.295,93 - -

42.362.652,32 41.491.699,42

   DESPESAS CORRENTES 44.374.682,58 39.798.078,07 39.763.587,19 4.611.095,39 38.014.673,45

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 25.441.383,45 24.532.054,33 24.532.054,33 909.329,12 24.166.256,27

      JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 179.300,00 178.801,35 178.801,35 498,65 178.801,35

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 18.753.999,13 15.087.222,39 15.052.731,51 3.701.267,62 13.669.615,83

   DESPESAS DE CAPITAL 4.175.263,56 2.564.574,25 1.728.112,23 2.447.151,33 1.624.948,56

      INVESTIMENTOS 3.649.763,56 2.039.081,64 1.202.619,62 2.447.143,94 1.099.455,952.123.560,00 2.039.081,64 1.610.681,92 1.202.619,62 836.462,02

18.692.291,00 15.087.222,39 3.666.776,74 15.052.731,51 34.490,88

2.665.160,00 2.564.574,25 1.610.689,31 1.728.112,23 836.462,02

20.236.230,00 24.532.054,33 909.329,12 24.532.054,33 -

267.300,00 178.801,35 498,65 178.801,35 -

SALDO

(i)=(e-h)

DESPESAS 

PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE

INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
42.362.652,32 41.491.699,42

39.195.821,00 39.798.078,07 4.576.604,51 39.763.587,19 34.490,88

DESPESAS

DOTAÇÃO

INICIAL

(d)

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS SALDO

(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS

- - 2.385.295,93 -

- - 2.385.295,93 -

- - 4.821.387,40 -

43.788.181,00 85,73 42.362.652,32 96,74

- - - -

43.788.181,00 85,73 37.541.264,92 85,73

- - - -

- - - -

- - - -

43.788.181,00 85,73 37.541.264,92 85,73

- - 16.213,51 -

63.000,00 354,42 223.283,46 354,42

64.500,00 371,31 239.496,97 371,31

1.500,00 - - -

13.572.271,00 61,59 8.358.524,54 61,59

6.700.000,00 83,85 5.618.262,86 83,85

37.833.571,00 80,61 30.498.980,80 80,61

17.561.300,00 94,08 16.522.193,40 94,08

47.000,00 15,37 7.224,30 15,37

150.000,00 - - -

363.960,00 44,00 160.136,29 44,00

197.000,00 3,67 7.224,30 3,67

943.550,00 153,69 1.450.161,32 153,69

363.960,00 44,00 160.136,29 44,00

78.000,00 - - -

943.550,00 153,69 1.450.161,32 153,69

3.797.000,00 112,64 4.277.028,90 112,64

510.600,00 177,88 908.236,34 177,88

43.788.181,00 85,73 37.541.264,92 85,73

4.385.600,00 118,23 5.185.265,24 118,23

R$ 1,00

RECEITAS PREVISÃO INICIAL

PREVISÃO 

ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS SALDO

(a-c)85,73 37.541.264,92 85,73

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha-PR

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2021/Meses Janeiro-Dezembro

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º)

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 525.500,00 525.492,61 525.492,61 7,39 525.492,61

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 58.995,39 - - 58.995,39 -

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) - - - - -

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 48.608.941,53 42.362.652,32 41.491.699,42 7.117.242,11 39.639.622,01

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) - - - - -

   Amortização da Dívida Interna - - - - -

   Amortização da Dívida Externa - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 48.608.941,53 42.362.652,32 41.491.699,42 7.117.242,11 39.639.622,01

SUPERÁVIT (XIII) - - - - -

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 48.608.941,53 42.362.652,32 41.491.699,42 7.117.242,11 39.639.622,01

RESERVA DO RPPS - - - - -

- - -

- -- -

1 O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO

INICIAL

(d)

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS SALDO

(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS SALDO

(i)=(e-h)

DESPESAS 

PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE

INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INICIAL

PREVISÃO 

ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS SALDO

(a-c)-

42.095.281,00 42.362.652,32 - 41.491.699,42 870.952,90

- - - - -

42.095.281,00 42.362.652,32 6.246.289,21 41.491.699,42 870.952,90

- - - - -

- - - - -

- - - - -

42.095.281,00 42.362.652,32 6.246.289,21 41.491.699,42 870.952,90

- - - - -

234.300,00 - 58.995,39 - -

- - - - -

541.600,00 525.492,61 7,39 525.492,61 -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO PREFEITO, 20/Jan/2022, 14h e 10m.

g

20/01/202216:03 

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO PREFEITO, 20/Jan/2022, 14h e 11m.

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO SALDO Inscritas em

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre % Restos a Pagar

Não Processados

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/total d) (e)=(a-d) (f)

DESPESAS(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I) 42.095.281,00 48.608.941,53 42.362.652,32 42.362.652,32 100,00 6.246.289,21 41.491.699,42 41.491.699,42 100,00 7.117.242,11 870.952,90

6.910.501,00 8.258.684,28 7.792.995,09 7.792.995,09 18,40 465.689,19 7.779.048,63 7.779.048,63 18,75 479.635,65 13.946,46

Administração Geral 5.455.401,00 7.137.251,00 6.995.000,23 6.995.000,23 16,51 142.250,77 6.982.373,77 6.982.373,77 16,83 154.877,23 12.626,46

Administração Financeira 1.455.100,00 1.121.433,28 797.994,86 797.994,86 1,88 323.438,42 796.674,86 796.674,86 1,92 324.758,42 1.320,00

2.427.560,00 2.051.699,45 1.365.498,29 1.365.498,29 3,22 686.201,16 1.353.998,29 1.353.998,29 3,26 697.701,16 11.500,00

Assistência ao Idoso 29.700,00 19.700,00 0,00 0,00 0,00 19.700,00 0,00 0,00 0,00 19.700,00 0,00

Assistência ao Portador de Deficiência 55.550,00 5.550,00 0,00 0,00 0,00 5.550,00 0,00 0,00 0,00 5.550,00 0,00

Assistência à Criança e ao Adolescente 309.820,00 321.180,00 216.821,85 216.821,85 0,51 104.358,15 216.821,85 216.821,85 0,52 104.358,15 0,00

Assistência Comunitária 2.032.490,00 1.705.269,45 1.148.676,44 1.148.676,44 2,71 556.593,01 1.137.176,44 1.137.176,44 2,74 568.093,01 11.500,00

12.139.910,00 16.961.697,70 15.633.139,70 15.633.139,70 36,90 1.328.558,00 15.624.095,28 15.624.095,28 37,66 1.337.602,42 9.044,42

Administração Geral 3.573.710,00 10.544.637,34 9.700.319,68 9.700.319,68 22,90 844.317,66 9.694.259,81 9.694.259,81 23,36 850.377,53 6.059,87

Atenção Básica 5.417.500,00 3.894.468,78 3.709.873,21 3.709.873,21 8,76 184.595,57 3.709.788,21 3.709.788,21 8,94 184.680,57 85,00

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 2.792.300,00 2.519.091,58 2.222.529,36 2.222.529,36 5,25 296.562,22 2.219.629,81 2.219.629,81 5,35 299.461,77 2.899,55

Vigilância Sanitária 356.400,00 3.500,00 417,45 417,45 0,00 3.082,55 417,45 417,45 0,00 3.082,55 0,00

11.993.155,00 13.314.142,58 11.756.410,72 11.756.410,72 27,75 1.557.731,86 11.694.375,14 11.694.375,14 28,18 1.619.767,44 62.035,58

Ensino Fundamental 10.656.700,00 12.666.687,58 11.724.284,65 11.724.284,65 27,68 942.402,93 11.662.249,07 11.662.249,07 28,11 1.004.438,51 62.035,58

Educação Infantil 1.312.200,00 643.200,00 32.126,07 32.126,07 0,08 611.073,93 32.126,07 32.126,07 0,08 611.073,93 0,00

Educação de Jovens e Adultos 24.255,00 4.255,00 0,00 0,00 0,00 4.255,00 0,00 0,00 0,00 4.255,00 0,00

527.010,00 329.657,92 239.754,55 239.754,55 0,57 89.903,37 239.754,55 239.754,55 0,58 89.903,37 0,00

Difusão Cultural 527.010,00 329.657,92 239.754,55 239.754,55 0,57 89.903,37 239.754,55 239.754,55 0,58 89.903,37 0,00

2.421.000,00 3.809.183,27 2.225.689,43 2.225.689,43 5,25 1.583.493,84 1.451.262,99 1.451.262,99 3,50 2.357.920,28 774.426,44

Infra-estrutura Urbana 110.000,00 418.691,59 319.859,00 319.859,00 0,76 98.832,59 319.859,00 319.859,00 0,77 98.832,59 0,00

Serviços Urbanos 2.311.000,00 3.390.491,68 1.905.830,43 1.905.830,43 4,50 1.484.661,25 1.131.403,99 1.131.403,99 2,73 2.259.087,69 774.426,44

110.000,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00

Habitação Urbana 110.000,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00

539.000,00 495.600,00 391.632,78 391.632,78 0,92 103.967,22 391.632,78 391.632,78 0,94 103.967,22 0,00

Preservação e Conservação Ambiental 539.000,00 495.600,00 391.632,78 391.632,78 0,92 103.967,22 391.632,78 391.632,78 0,94 103.967,22 0,00

267.905,00 389.905,00 331.624,40 331.624,40 0,78 58.280,60 331.624,40 331.624,40 0,80 58.280,60 0,00

Extensão Rural 267.905,00 389.905,00 331.624,40 331.624,40 0,78 58.280,60 331.624,40 331.624,40 0,80 58.280,60 0,00

166.000,00 35.100,00 27.305,75 27.305,75 0,06 7.794,25 27.305,75 27.305,75 0,07 7.794,25 0,00

Promoção Industrial 166.000,00 35.100,00 27.305,75 27.305,75 0,06 7.794,25 27.305,75 27.305,75 0,07 7.794,25 0,00

1.313.840,00 963.840,00 862.219,50 862.219,50 2,04 101.620,50 862.219,50 862.219,50 2,08 101.620,50 0,00

Energia Elétrica 1.313.840,00 963.840,00 862.219,50 862.219,50 2,04 101.620,50 862.219,50 862.219,50 2,08 101.620,50 0,00

2.221.200,00 1.175.843,79 972.806,19 972.806,19 2,30 203.037,60 972.806,19 972.806,19 2,34 203.037,60 0,00

Promoção da Produção Agropecuária 55.000,00 70.643,79 7.077,09 7.077,09 0,02 63.566,70 7.077,09 7.077,09 0,02 63.566,70 0,00

Transporte Rodoviário 2.166.200,00 1.105.200,00 965.729,10 965.729,10 2,28 139.470,90 965.729,10 965.729,10 2,33 139.470,90 0,00

823.900,00 764.092,15 763.575,92 763.575,92 1,80 516,23 763.575,92 763.575,92 1,84 516,23 0,00

Serviço da Dívida Interna 808.900,00 704.800,00 704.293,96 704.293,96 1,66 506,04 704.293,96 704.293,96 1,70 506,04 0,00

Outros Encargos Especiais 15.000,00 59.292,15 59.281,96 59.281,96 0,14 10,19 59.281,96 59.281,96 0,14 10,19 0,00

234.300,00 58.995,39 0,00 0,00 0,00 58.995,39 0,00 0,00 0,00 58.995,39 0,00

Reserva de Contingência 234.300,00 58.995,39 0,00 0,00 0,00 58.995,39 0,00 0,00 0,00 58.995,39 0,00

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro 2021/Meses Janeiro-Dezembro

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

Administração

Assistência Social

Saúde

Educação

Cultura

Urbanismo

Habitação

Gestão Ambiental

Agricultura

Indústria

Energia

Transporte

Encargos Especiais

Reservas

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO SALDO Inscritas em

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre % Restos a Pagar

Não Processados

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/total d) (e)=(a-d) (f)

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

42.095.281,00 48.608.941,53 42.362.652,32 42.362.652,32 100 6.246.289,21 41.491.699,42 41.491.699,42 100 7.117.242,11 870.952,90TOTAL (III)=(I+II)

SÚMULA DE REQUERIMENTO 
DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

COLCHÕES E ESTOFADOS SAVANA LTDA-ME (CNPJ:06.371.888/0001-55) torna 
público que irá requerer ao IAT, a Licença de Operação para fabricação de estofados 
instalada Rua Pompílio Paulino de Lira, n°1241, Pq. Industrial I, Umuarama-PR. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE SUSPENSÃO DE PROCESSO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2021
O Município de Douradina - PR, através de seu Pregoeiro, no uso de suas atribuições, 
torna público, para conhecimento dos interessados, que FICA SUSPENSO o Processo 
de Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico n° 40/2021, cujo objeto é a Aquisição 
futura e fracionada de medicamentos para a rede municipal de saúde do Município de 
Douradina-Pr, para fins de análise impugnação ao Edital e Apontamento Preliminar 
de Acompanhamento – APA nº. 22398. O Município comunicará aos interessados 
eventuais retificações ao Edital e nova data de abertura das sessões públicas. 
Douradina-Pr, 20 de janeiro de 2022.
Fábio da Silva
Pregoeiro
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM

RESTOS A

PAGAR

NÃO

(a) (b)

 1.133.363,56  - 

 1.133.363,56  - 

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  936.648,10  - 

Obrigações Patronais  196.715,46  - 

 -  - 

Aposentadorias, Reserva e Reformas  -  - 

Pensões  -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 1.133.363,56  - 

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

 37.541.264,92  - 

 480.000,00  - 

 671.460,00  - 

 36.389.804,92  - 

 1.133.363,56  3,11

  -  - 

 -  - 

 -  - 

CAMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA - PR - PODER LEGISLATIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2021 A DEZEMBRO/2021

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de 

forma 

Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V)

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA 

    COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)

Nota:

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 

1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro

do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento

podem ser excluídos.

20/01/2022 16:02

R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM

RESTOS A

PAGAR

NÃO

(a) (b)

 20.414.990,82  - 

 20.228.509,98  - 

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  20.228.509,98  - 

Obrigações Patronais  -  - 

 186.480,84  - 

Aposentadorias, Reserva e Reformas  -  - 

Pensões  186.480,84  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 20.414.990,82  - 

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

 37.541.264,92  - 

 480.000,00  - 

 671.460,00  - 

 36.389.804,92  - 

 20.414.990,82  56,10

  -  - 

 -  - 

 -  - 

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 

1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro

do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento

podem ser excluídos.

Nota:

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V)

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA 

    COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de 

forma 

Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal Ativo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA - PR - PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2021 A DEZEMBRO/2021

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

20/01/2022 16:03

R$ 1,00
SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

Em Operações de Crédito Externas

Em Operações de Crédito Internas

 -  -  -  - 

Em Operações de Crédito Externas  -  -  -  - 

Em Operações de Crédito Internas  -  -  -  - 

Em Operações de Crédito Externas

Em Operações de Crédito Internas

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)

 -  -  -  - 

 45.132.108,97  44.513.030,68  44.556.137,94  37.541.264,92

 -  -  480.000,00  480.000,00

 45.132.108,97  44.513.030,68  44.076.137,94  37.061.264,92

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

Em Garantia às operações de Crédito Externas

Em Garantia às operações de Crédito Internas

 -  -  -  - 

Em Garantia às operações de Crédito Externas  -  -  -  - 

Em Garantia às operações de Crédito Internas  -  -  -  - 

Em Garantia às operações de Crédito Externas

Em Garantia às operações de Crédito Internas

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII)

 -  -  -  - 

DOS ESTADOS (IX)

DOS MUNICÍPIOS (X)

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI)

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS(XIII)=(IX

MEDIDAS CORRETIVAS:

LIMITE  DEFINIDO  POR  RESOLUÇÃO DO

SENADO FEDERAL 0%

LIMITE DE ALERTA

 (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 0,00%

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL(VI)

(-)Transferências obrigatórias da União relativas as 

emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF)(VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA C

DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUST

GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

AOS ESTADOS(I)

AOS MUNICÍPIOS (II)

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS(V)=(I+II+III+IV)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2021

RGF - ANEXO 3 (LRF,art. 55, inciso I, alínea 'c' e art. 40, § 1º)

20/01/2022 16:03

R$ 1,00

No Quadrimestre Até o Quadrimestre

de Referência de Referência (a)

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

% SOBRE A RCL

AJUSTADA

 37.541.264,92  - 

 480.000,00  - 

 37.061.264,92  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

No Quadrimestre Até o Quadrimestre

de Referência de Referência (a)

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

      Tributos

      Contribuições Previdenciárias

      FGTS

Operações de Reestruturação e Recomposição do Principal de Dívidas

1 Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem dispon

 No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações d

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE C

ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

VALOR REALIZADO

Parcelamento de Dívidas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAME

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII)= 

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕE

INTERNAS E EXTERNAS

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 90%

         Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (II)

TOTAL (III)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES
VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§13, art. 166 da CF) (

         Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (I)

      Externa

         Empréstimos

         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

         Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Contratual

      Interna

         Empréstimos

         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

         Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

Mobiliária

      Interna

      Externa

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2021

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO PREFEITO, 20/Jan/2022, 14h e 38m.

LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pesso

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa Total com Pessoal DTP  20.414.990,82  56,10

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 0,00%  -  - 

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 0,00%  -  - 

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 0,00%  -  - 

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE REFERÊNCIA % SOBRE A RCL AJUSTADA

Dívida Consolidada Líquida  1.884.570,99  5,09

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  -  - 

GARANTIAS DE VALORES VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE REFERÊNCIA % SOBRE A RCL AJUSTADA

Total das Garantias Concedidas  -  - 

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  -  - 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Operações de Crédito Internas e Externas  -  - 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito Externas e Internas  -  - 

Operações de Crédito por Antecipação da Receita  -  - 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito por Antecipação da Receita  -  - 

RESTOS A PAGAR
RESTOS A PAGAR EMPENHADOS E NÃO LIQUIDADOS 

DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA LÍQUIDA (APÓS A 

INSCRIÇÃO EM RESTOS 

A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 

Valor Total   -   -473.414,16 

 37.541.264,92

 37.061.264,92

 36.389.804,92

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA - PR  -  PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
3º QUADRIMESTRE DE 2021

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III)

4.385.600,00

1.140.000,00

1.105.000,00

470.000,00

1.082.000,00

588.600,00

943.550,00

363.960,00

363.960,00

-

37.833.571,00

12.370.000,00

11.377.371,00

1.840.000,00

211.700,00

75.200,00

125.600,00

6.700.000,00

5.133.700,00

261.500,00

-

261.500,00

43.424.221,00

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

43.424.221,00

44.374.682,58 39.763.587,19 43.664,73

25.441.383,45 24.532.054,33 -

179.300,00 178.801,35 -

18.753.999,13 15.052.731,51 43.664,73

44.195.382,58 39.584.785,84 43.664,73

4.175.263,56 1.728.112,23 -

3.649.763,56 1.202.619,62 -

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

525.500,00 525.492,61 -

3.649.763,56 1.202.619,62 -

58.995,39 - -

47.904.141,53 40.787.405,46 43.664,73
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2021/Bimestre Novembro-Dezembro

R$ 1,00

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
Previsão 

Atualizada

Até o Bimestre/2021

Receitas Realizadas

37.541.264,92

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 5.185.265,24

     IPTU 1.153.354,32

     ISS 1.234.384,19

     ITBI 797.870,74

     IRRF 1.091.419,65

     Outros Impostos, Taxas, e Contribuições de Melhoria 908.236,34

   Contribuições 1.450.161,32

   Receita Patrimonial 160.136,29

     Aplicações Financeiras (II) 160.136,29

     Outras Receitas Patrimoniais -

   Transferências Correntes 30.498.980,80

     Cota-Parte do FPM 10.754.575,54

     Cota-Parte do ICMS 6.958.120,09

     Cota-Parte do IPVA 1.183.226,21

     Cota-Parte do ITR 417.886,16

     Transferências da LC 87/1996 -

     Transferências da LC 61/1989 107.796,19

     Transferências do FUNDEB 5.618.262,86

     Outras Transferências Correntes 5.459.113,75

   Demais Receitas Correntes 246.721,27

     Outras Receitas Financeiras (III) -

     Receitas Correntes Restantes 246.721,27

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 37.381.128,63

RECEITAS DE CAPITAL (V) -

   Operações de Crédito (VI) -

   Amortização de Empréstimos (VII) -

   Alienação de Bens -

     Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) -

     Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) -

     Outras Alienações de Bens -

   Transferências de Capital -

     Convênios -

     Outras Transferências de Capital -

   Outras Receitas de Capital -

     Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) -

     Outras Receitas de Capital Primárias -

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - -

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 37.381.128,63

DESPESAS PRIMÁRIAS
Dotação 

Atualizada

Até o Bimestre/2021

Despesas 

Empenhadas

Despesas 

Liquidadas
Despesas Pagas

Restos a Pagar 

Processados 

Pagos

Restos a Pagar não Processados

Liquidados Pagos (c)
(a) (b)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 39.798.078,07 38.014.673,45 807.716,58 43.664,73

   Pessoal e Encargos Sociais 24.532.054,33 24.166.256,27 251.119,22 -

   Juros e Encargos da Dívida (XIV) 178.801,35 178.801,35 - -

   Outras Despesas Correntes 15.087.222,39 13.669.615,83 556.597,36 43.664,73

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 39.619.276,72 37.835.872,10 807.716,58 43.664,73

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 2.564.574,25 1.624.948,56 259.111,30 -

   Investimentos 2.039.081,64 1.099.455,95 259.111,30 -

   Inversões Financeiras - - - -

     Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) - - - -

     Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) - - - -

     Aquisição de Título de Crédito (XIX) - - - -

    Demais Inversões Financeiras - - - -

   Amortização da Dívida (XX) 525.492,61 525.492,61 - -

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - X 2.039.081,64 1.099.455,95 259.111,30 -

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) - - - -

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 41.658.358,36 38.935.328,05 1.066.827,88 43.664,73

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - 

(XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)]
-2.664.692,03

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício 

de referência
-

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre/2021

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV) 160.136,29

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 178.801,35

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) =  XXIV + 

(XXV - XXVI)
-2.683.357,09

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício 

de referência
-

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL

SALDO

Em 31/Dez/2020 Até o 6º Bimestre

2.410.063,60 1.884.570,99

DEDUÇÕES (XXIX) 3.704.466,13 -

   Disponibilidade de Caixa 3.704.466,13 -

     Disponibilidade de Caixa Bruta 4.869.408,51 20.119,22

     (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 1.164.942,38 98.114,50

   Demais Haveres Financeiros - -

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) -1.294.402,53 1.884.570,99

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - 

XXXIb)
-3.178.973,52

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre/2021

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) 1.066.827,88

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS 

PERMANENTES (IX)
-

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) -

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) -

PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC 

(XXXVI)
-

AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII) -

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) -

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) 

= (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII + 
-4.245.801,40

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XL) = XXXIX - 

(XXV - XXVI)
-4.227.136,34

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO PREFEITO, 20/Jan/2022, 14h e 19m.

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.385.295,93

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS -

   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de 

Créditos Adicionais
2.385.295,93

20/01/2022 16:06

Despesas Empenhadas

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

0,00 -4.274.385,24

0,00 -4.293.050,30

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

Até o bimestre Até o bimestre a Pagar

1.164.942,38 0,00 1.066.827,88 98.114,50

Poder Executivo 1.164.942,38 0,00 1.066.827,88 98.114,50

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

56.905,78 0,00 43.664,73 13.241,05

Poder Executivo 56.905,78 0,00 43.664,73 13.241,05

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

1.221.848,16 0,00 1.110.492,61 111.355,55

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

TOTAL

Resultado Primário

Resultado Nominal

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

Resultado Previdenciário 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação à Meta

(b/a)

Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00

Resultado Previdenciário 0,00

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 37.061.264,92

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 36.389.804,92

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o bimestre

43.972.345,53

Despesas Liquidadas 43.101.392,63

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre

Receita Corrente Líquida 37.541.264,92

Despesas Pagas 41.249.315,22

Superávit Orçamentário -

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre

Dotação Atualizada 50.301.841,53

Despesas Empenhadas 43.972.345,53

Despesas Liquidadas 43.101.392,63

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 2.385.295,93

DESPESAS

Dotação Inicial 43.788.181,00

Previsão Atualizada 43.788.181,00

Receitas Realizadas 37.541.264,92

Déficit Orçamentário 6.431.080,61

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial 43.788.181,00

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro 2021/Bimestre Novembro-Dezembro
RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

RREO  Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

9.151.684,44 25%

6.630.006,98 70%

0,00 50%

0,00 15%

Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Plano Previdenciário

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

Plano Financeiro

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

3.872.304,54 15%

Total das Despesas/RCL (%) 0,00

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 13,93

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 77.606,90 20.903,17

Limite Constitucional Anual

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

Resultado Previdenciário

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor Apurado Até o bimestre Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 0,00 0,00

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Receitas de Operações de Crédito 0,00 0,00

Despesa de Capital Líquida 2.586.110,25 1.632.693,31

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 0,00

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 0,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo Não Realizado

Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 32,22

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 117,67

Limites Constitucionais Anuais

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO % Aplicado Até o

IN 36/2009 - TCE R$ 1,00 

PREVISÃO

ATUALIZADA até o bim %

(a) (b) (b/a)

RECEITAS CORRENTES 43.788.181,00 37.541.264,92 85,73%

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  4.463.600,00 5.331.396,69 119,44%

Receita de Contribuições  943.550,00 1.450.457,70 153,72%

Receita Patrimonial  363.960,00 160.136,29 44,00%

Receita de Serviços  197.000,00 7.224,30 3,67%

Transferências Correntes  43.940.071,00 35.201.328,94 80,11%

Outras Receitas Correntes  64.500,00 239.496,97 371,31%

(-) Dedução  -6.184.500,00 -4.848.775,97 78,40%

RECEITAS DE CAPITAL 0,00                           - 0,00%

Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00%

Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00%

Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00%

Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00%

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00%

TOTAL 43.788.181,00 37.541.264,92 85,73%

DESPESAS COM ASSISTÊNCIA DOTAÇÃO

(Por Grupo de Natureza da Despesa) ATUALIZADA até o bim %

(c) (d) (d/c)

DESPESAS CORRENTES 1.858.867,09 1.228.543,29 66,09%

Pessoal e Encargos Sociais 815.590,00 594.595,43 72,90%

Juros e Encargos da Dívida 0,00%

Outras Despesas Correntes 1.043.277,09 633.947,86 60,77%

0,00%

DESPESAS DE CAPITAL 192.832,36 136.955,00 71,02%

Investimentos 192.832,36 136.955,00 71,02%

Inversões Financeiras 0,00%

Amortização da Dívida 0,00%

TOTAL (IV) 2.051.699,45 1.365.498,29 66,55%

DESPESAS COM ASSISTÊNCIA DOTAÇÃO

ATUALIZADA até o bim %

(c) (d) (d/c)

DESPESAS CORRENTES 321.180,00 216.821,85 67,51%

Pessoal e Encargos Sociais 156.490,00 138.466,71 72,90%

Juros e Encargos da Dívida 0,00%

Outras Despesas Correntes 164.690,00 78.355,14 47,58%

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00%

Investimentos 0,00%

Inversões Financeiras 0,00%

Amortização da Dívida 0,00%

TOTAL (IV) 321.180,00 216.821,85 67,51%

até o bim %

(f) (f/e)

243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 321.180,00 216.821,85 68%

TOTAL 321.180,00 216.821,85 16%

(e/a) % (f/b) %

0,73% 0,58%

MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA

Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência 

Bimestre Janeiro/Dezembro de 2021

RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS

DESPESAS EMPENHADAS

PERCENTUAL DA SUBFUNÇÃO 243 EM RELAÇÃO À 

RECEITA

DESPESAS EMPENHADAS

243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE  

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS COM  ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO 

ADOLESCENTE                                 

(Por Subfunção)

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA       

(e)

DESPESAS EMPENHADAS

R$ 1,00

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

 2.410.063,60  2.236.985,43  2.061.976,62  1.884.570,99

 155.296,32  155.296,32  155.296,32  66.254,02

 2.254.767,28  2.081.689,11  1.906.680,30  1.818.316,97

 2.254.767,28  2.081.689,11  1.906.680,30  1.818.316,97

Internos  2.254.767,28  2.081.689,11  1.906.680,30  1.818.316,97

Externos  -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

Internos  -  -  -  - 

Externos  -  -  -  - 

 -  -  -  - 

De Tributos  -  -  -  - 

De Contribuições Previdenciárias  -  -  -  - 

De Demais Contribuições Sociais  -  -  -  - 

Do FGTS  -  -  -  - 

Com Instituição Não Financeira  -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 3.704.466,13  8.271.039,63  8.943.803,80  - 

 3.704.466,13  8.271.039,63  8.943.803,80  - 

 4.869.408,51  8.522.473,96  9.085.008,89  20.119,22

 1.164.942,38  251.434,33  141.205,09  98.114,50

 -  -  -  - 

(1.294.402,53) (6.034.054,20) (6.881.827,18)  1.884.570,99

 45.132.108,97  44.513.030,68  44.556.137,94  37.541.264,92

 -  -  480.000,00  480.000,00

 45.132.108,97  44.513.030,68  44.076.137,94  37.061.264,92

 5,34  5,03  4,68  5,09

(2,87) (13,56) (15,61)  5,09

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2021

RGF - ANEXO 2 (LRF, art.55, inciso I, alínea "b")

DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)

Dívida Mobiliária

Dívida Contratual

Empréstimos

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios

Financiamentos

Parcelamento e Renegociação de dívidas

Demais Dívidas Contratuais

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não 

Outras Dívidas

DEDUÇÕES (II)

Disponibilidade de Caixa¹

Disponibilidade de Caixa Bruta

(-) Restos a Pagar Processados

Demais Haveres Financeiros

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 

individuais 

 (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO 

DOS LIMITES DE 

 ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI)

% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI)

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <0,00%>

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  77.995,28

 88.352,01  91.894,15  445.384,80  155.857,62

 56.905,78  25.920,98  25.341,05  13.241,05

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000² (Não incluídos na DC

PASSIVO ATUARIAL

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA

DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA

RP NÃO-PROCESSADOS

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS

1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse sald

não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira", no quadro "Outros Valores não integrantes da Dívida 

Consolidada".

Assim, quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".

2. Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não 

foram

incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos 

ou que 

deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios".

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 019/2022
Data: 20.01.2022
Ementa: fixa as datas de vencimentos e desconto para o pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU e 
demais taxas do exercício 2022, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso   de suas atribuições legais, atendendo o disposto no artigo 
101 da Lei Orgânica Municipal, e artigos 32 e 272 da Lei Complementar nº 01/2006 de 22.12.2006, e, considerando 
o memorando online sob o nº 380/2021,
DECRETA:
Art. 1º Ficam fixados os vencimentos e desconto para pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, 
Contribuição para Custeio da Iluminação Pública – COSIP e Taxa de Coleta de Lixo, para o exercício de 2022:
Cota única 10/05/2022 – Desconto de 10%
1ª Parcela 10/05/2022
2ª Parcela 10/06/2022
3ª Parcela 11/07/2022
4ª Parcela 10/08/2022
5ª Parcela 12/09/2022
6ª Parcela 10/10/2022
7ª Parcela 10/11/2022
8ª Parcela 12/12/2022
Art. 2º Os descontos previstos no Art. 1º deste Decreto não se aplicam à Contribuição para Custeio da Iluminação 
Pública – COSIP e Taxa de Coleta de Lixo.
Art. 3º Para fins de inscrição da dívida ativa, os tributos lançados por este Decreto, que não forem pagos até o final 
do exercício de 2022, serão considerados vencidos integralmente na data da primeira parcela vencida e não paga.
Art. 4º As solicitações de revisão de lançamento, não incidência prevista no Art. 6º § 4º, redução de alíquota prevista 
no art. 15º § 2º e isenção prevista no art. 18 devem ser protocoladas impreterivelmente até o dia 10 de maio de 2022.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 20 de janeiro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.211/2022
Data: 20.01.2022
Ementa: Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, e dá 
outras providências.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto à Caixa Econômica Federal, até o 
valor de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), no âmbito do FINISA (Financiamento à Infraestrutura e ao 
Saneamento), Modalidade Apoio Financeiro – Aporte, destinados à ações de infraestrutura, urbanização e iluminação 
pública, observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar n° 101, de 04 de maior 
de 2000.
Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder à Caixa Econômica Federal, como garantia da operação 
de crédito de que trata esta Lei, em caráter irrevogável e irretratável, a modo “pro solvendo”, as receitas do Fundo de 
Participação dos Municípios (FPM) a que se refere o artigo 159, inciso I, nos termos do art. 167, inciso IV, todos da 
Constituição Federal, bem como outras garantias admitidas em direto.
Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei deverão ser consignados como 
receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do art. 32, § 1º, inciso II da Lei Complementar 101/2000.
Art. 4º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações necessárias às amortizações e aos 
pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de financiamento a que se refere o artigo 1º.
Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados a fazer face aos pagamentos 
de obrigações decorrentes da operação de crédito ora autorizada.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aos 20 de janeiro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.213/2022
Data: 20.01.2022
Ementa: concede aos servidores ativos e inativos da Câmara Municipal de Guaíra, a revisão geral anual de 10,16% 
(dez virgula dezesseis por cento) no valor real dos vencimentos e dos salários.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º É assegurado ao servidor ativo e inativo do Poder Legislativo Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, o direito 
constitucional à revisão geral anual no importe de 10,16% (dez virgula dezesseis por cento), calculado pelo índice 
do INPC/IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), sobre o salário ou vencimento básico vigente em 31 de 
dezembro de 2021, sem prejuízo do percentual previsto na lei nº 2161/2021.
Art. 2º Para aplicação da revisão geral prevista no artigo anterior, observar-se-á o disposto no artigo 224 da Lei nº 1246 
de 03.12.2003, alterado pela Lei nº 1879 de 08.05.2014.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação com eficácia retroativa a 1º de janeiro de 2022.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 20 de janeiro de 2022.
 HERALDO TRENTO
 Prefeito Municipal
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(c) (d) (e)

- 10.064,87 245.231,48

(10.756.978,75) - 10.064,87 (2.203.776,36) -

Outros Recursos não Vinculados (182.713,04) - - 2.449.007,84 - -

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 10.709.590,80 - 3.176,18 (89.373,86) - -

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 2.549.152,56 - - (143.425,63) - -

Transferências do FUNDEB (949.120,41) - - 169.642,73 - -

Outros Recursos Vinculados à Educação 199.869,68 - - - - -

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 3.979.009,86 - - (151.697,58) - -

Outros Recursos Vinculados à Saúde 1.663.482,02 - 3.176,18 29.902,62 - -

Recursos Vinculados à Assistência Social 277.842,79 - - 24.463,23 - -

Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário - - - - - -

Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Financeiro - - - - - -

Recursos de Operações de Crédito (exceto vinculados à Educação e à Saúde) 49.516,28 - - - - -

Recursos de Alienação de Bens/Ativos 40.909,78 - - - - -

Outros Recursos Vinculados 2.898.928,24 - - (18.259,23) - -

TOTAL (III) = (I + II) (230.100,99) - 13.241,05 155.857,62 - -

1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras.

(415.446,45) 3.332.633,92 - 3.332.633,92

74.214,50 (473.414,16) - (473.414,16)

(110.450,43) 159.966,71 - 159.966,71

- 40.909,78 - 40.909,78

- - - -

- - - -

(230.693,32) 1.861.096,54 - 1.861.096,54

60.412,01 192.967,55 - 192.967,55

(31.062,76) 230.932,44 - 230.932,44

935,00 4.129.772,44 - 4.129.772,44

(10.792,54) 2.703.370,73 - 2.703.370,73

(261.586,24) (857.176,90) - (857.176,90)

- (2.631.720,88) - (2.631.720,88)

(998.684,73) 11.794.473,21 - 11.794.473,21

(b)

1.072.899,23

1.072.899,23 (9.636.166,49) - (9.636.166,49)

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS DISPONIBILIDADE

DE CAIXA BRUTA

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
INSUFICIÊNCIA

FINANCEIRA

VERIFICADA NO

DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA LÍQUIDA (ANTES 

DA INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR NÃO 

RESTOS A 

PAGAR 

EMPENHADOS 

E NÃO 

EMPENHOS NÃO 

LIQUIDADOS 

CANCELADOS 

(NÃO INSCRITOS 

POR 

INSUFICIÊNCIA

DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA LÍQUIDA 

(APÓS A INSCRIÇÃO 

EM RESTOS A 

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha - PR - Poder Executivo Página 1 de 1

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Dezembro 2021

LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pesso

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa Total com Pessoal DTP  1.133.363,56  - 

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 0,00%  -  - 

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 0,00%  -  - 

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 0,00%  -  - 

RESTOS A PAGAR
RESTOS A PAGAR EMPENHADOS E NÃO LIQUIDADOS 

DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA LÍQUIDA (APÓS A 

INSCRIÇÃO EM RESTOS 

A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 

Valor Total   -   -

  -

  -

  -

CAMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA - PR  -  PODER LEGISLATIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
3º QUADRIMESTRE DE 2021

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

¢

R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de

Anteriores dezembro de 2020 Anteriores dezembro de 2020

(a) (b) (c) (d) e=(a+b)-(c+d) (f) (g) (h) (i) (j) k=(f+g)-(i+j) L=(e+k)

RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMEN  141.982,61  1.022.959,77  1.066.827,88  -  98.114,50  -  56.837,26  43.664,73  43.664,73  -  13.172,53  111.287,03

PODER EXECUTIVO  141.982,61  1.022.959,77  1.066.827,88  -  98.114,50  -  56.837,26  43.664,73  43.664,73  -  13.172,53  111.287,03

PODER LEGISLATIVO  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

CAMARA MUNICIPAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL (III) = (I+II)  141.982,61  1.022.959,77  1.066.827,88  -  98.114,50  -  56.837,26  43.664,73  43.664,73  -  13.172,53  111.287,03

Pagos Cancelados Saldo

Inscritos

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro 2021/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO 7 (LRF, art.53, inciso V)

Liquidados Pagos Cancelados Saldo

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Saldo Total

Inscritos
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RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

1- RECEITA DE IMPOSTOS

  1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU

  1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI

  1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS

  1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

  2.1- Cota-Parte FPM

    2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

    2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

  2.2- Cota-Parte ICMS

  2.3- Cota-Parte IPI-Exportação

  2.4- Cota-Parte ITR

  2.5- Cota-Parte IPVA

  2.6- Cota-Parte IOF-Ouro

  2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + 

(2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7))

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

  6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

    6.1.1- Principal

    6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

  6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF

    6.2.1- Principal

    6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

  6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT

    6.3.1- Principal

    6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha-PR

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Dezembro 2021/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO 

ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre

(b)

3.797.000,00 4.277.028,90

1.140.000,00 1.153.354,32

470.000,00 797.870,74

1.105.000,00 1.234.384,19

1.082.000,00 1.091.419,65

32.012.371,00 24.123.952,33

15.070.000,00 13.290.169,81

13.800.000,00 12.677.972,46

1.270.000,00 612.197,35

14.217.371,00 8.697.649,88

157.000,00 134.745,10

268.000,00 522.357,62

2.300.000,00 1.479.029,92

- -

- -

35.809.371,00 28.400.981,23

6.148.474,20 4.702.351,00

2.803.868,55 2.397.894,31

FUNDEB

PREVISÃO 

ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre

(b)

6.748.800,00 5.634.435,03

6.748.800,00 5.625.259,96

6.700.000,00 5.618.262,86

48.800,00 6.997,10

- 9.175,07

- 9.175,07

- -

- -

- -

- -

551.525,80 915.911,86

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

  8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

  8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB         

(Por Área de Atuação)v

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

  10.1- Educação Infantil

    10.1.1- Creche

    10.1.2- Pré-escola

  10.2- Ensino Fundamental

11- OUTRAS DESPESAS

  11.1- Educação Infantil

    11.1.1- Creche

    11.1.2- Pré-escola

  11.2- Ensino Fundamental

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal²

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)³

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR DE SUPERÁVIT

PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO 

ANTERIOR

(q)

VALOR

-

-

-

5.634.435,03

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(c)

DESPESAS 

EMPENHADAS

Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 

LIQUIDADAS

Até o Bimestre

(e)

DESPESAS 

PAGAS

Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

6.787.800,00 6.630.006,98 6.630.006,98 6.630.006,98 -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

6.787.800,00 6.630.006,98 6.630.006,98 6.630.006,98 -

124.400,00 93.989,45 93.989,45 93.733,81 -

4.500,00 - - - -

4.500,00 - - - -

- - - - -

119.900,00 93.989,45 93.989,45 93.733,81 -

6.912.200,00 6.723.996,43 6.723.996,43 6.723.740,79 -

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS 

EMPENHADAS

Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 

LIQUIDADAS

Até o Bimestre

(e)

DESPESAS 

PAGAS

Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM RESTOS

A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS

(g)

INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS

(SEM DISPONIBILIDADE DE CAIXA)w

(h)

6.630.006,98 6.630.006,98 6.630.006,98 - -

6.723.996,43 6.723.996,43 6.723.740,79 - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

VALOR EXIGIDO

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR CONSIDERADO

APÓS DEDUÇÕES

(k)

% APLICADO

(l)

3.944.104,52 6.630.006,98 6.630.006,98 117,67

- - - -

- - - -

VALOR MAXIMO PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO APLICADO APÓS 

AJUSTE

(o)

% NÃO APLICADO

(p)

563.443,50 (1.089.561,40) (1.089.561,40) -19,34

VALOR NÃO

APLICADO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(r)

VALOR DE SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 

PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

(s)

VALOR APLICADO 

ATÉ O PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE 

QUE INTEGRARÁ O 

LIMITE 

CONSTITUCIONAL 

VALOR APLICADO 

APÓS O PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

(u)

VALOR 

NÃO APLICADO

(v) = (r) - (s) - (u)

23- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica -

  23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos -

  23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF -

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB         

(Por Área de Atuação)v

24- EDUCAÇÃO INFANTIL

  24.1- Creche

  24.2- Pré-escola

25- ENSINO FUNDAMENTAL

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL² I  u

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEBx

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

  34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos

  34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos

  34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

  35.1- Salário-Educação

  35.2- PDDE

  35.3- PNAE

  35.4- PNATE

  35.5- Outras Transferências do FNDE

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

- - - - -

- - - - -

- - - - -

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE – CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(c)

DESPESAS 

EMPENHADAS

Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 

LIQUIDADAS

Até o Bimestre

(e)

DESPESAS 

PAGAS

Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

583.700,00 32.126,07 32.126,07 32.091,07 -

583.700,00 32.126,07 32.126,07 32.091,07 -

- - - - -

3.877.841,88 3.311.473,80 3.311.473,80 3.113.188,23 -

4.461.541,88 3.343.599,87 3.343.599,87 3.145.279,30 -

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t)) 10.067.596,30

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7) 915.911,86

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOSt = (L14h) -

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOSt I  w -

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO -

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31)) 9.151.684,44

VALOR EXIGIDO

(x)

VALOR APLICADO

(w)

% APLICADO

(y)

7.100.245,31 9.151.684,44 32,22

SALDO INICIAL

(z)

RP LIQUIDADOS

(aa)

RP PAGOS

(ab)

RP CANCELADOS

(ac)

SALDO FINAL

(ad) = (z) - (ab) - (ac)

(54.837,20) (54.837,20) 120.553,31 - (175.390,51)

94.895,37 94.895,37 8.699,64 - 86.195,73

(149.732,57) (149.732,57) 111.853,67 - (261.586,24)

- - - - -

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO 

ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre

(b)

994.600,00 598.113,32

763.100,00 443.645,07

- -

231.500,00 154.468,25

- -

- -

- -

- -

- -

1.500,00 9,43

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO         

(Por Área de Atuação)v

41- EDUCAÇÃO INFANTIL

  41.1- Creche

  41.2- Pré-escola

42- ENSINO FUNDAMENTAL

43- ENSINO MÉDIO

44- ENSINO SUPERIOR

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41+42+43+44+

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)

  47.1- Despesas Correntes

    47.1.1- Pessoal Ativo

    47.1.2- Pessoal Inativo

    47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

    47.1.4- Outras Despesas Correntes

  47.2- Despesas de Capital

    47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

    47.2.2- Outras Despesas de Capital

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE  2020

49- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)

50- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

52- (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

996.100,00 598.122,75

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(c)

DESPESAS 

EMPENHADAS

Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 

LIQUIDADAS

Até o Bimestre

(e)

DESPESAS 

PAGAS

Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

55.000,00 - - - -

55.000,00 - - - -

- - - - -

1.749.265,00 1.556.504,98 1.494.469,40 1.242.295,57 -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

1.804.265,00 1.556.504,98 1.494.469,40 1.242.295,57 -

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(c)

DESPESAS 

EMPENHADAS

Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 

LIQUIDADAS

Até o Bimestre

(e)

DESPESAS 

PAGAS

Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

13.314.142,58 11.756.410,72 11.694.375,14 11.242.735,46 -

12.668.942,58 11.359.851,15 11.359.851,15 10.977.899,24 -

10.113.043,88 9.833.891,85 9.833.891,85 9.706.814,24 -

- - - - -

90.000,00 86.370,41 86.370,41 86.370,41 -

2.465.898,70 1.439.588,89 1.439.588,89 1.184.714,59 -

645.200,00 396.559,57 334.523,99 264.836,22 -

- - - - -

645.200,00 396.559,57 334.523,99 264.836,22 -

FUNDEB

(ae)

SALÁRIO EDUCAÇÃO

(af)

109.160,96 176.101,69

5.634.435,03 443.645,07

6.835.594,46 413.871,66

(1.091.998,47) 205.875,10

1 SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) > 0 = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB, SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) < 0 = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB.

2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, 

mediante abertura de crédito adicional.

4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.

5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.

6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.

7 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites
FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO PREFEITO, 20/Jan/2022, 14h e 23m.

(1.091.998,47) 205.875,10

- -

- -

RECEITAS REALIZADAS

(b)

-

DESPESAS

EMPENHADAS

2.564.574,25

2.039.081,64

-

525.492,61

-

-

2.564.574,25

2.564.574,25RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(II–I) 4.175.263,56 1.610.689,31

Notas:

¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III

(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras - -

DESPESAS DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 4.175.263,56 1.610.689,31

    Amortização da Dívida 525.500,00 R$7,39

(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte - -

    Investimentos 3.649.763,56 1.610.681,92

    Inversões Financeiras - -

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I) - -

DESPESAS

DOTAÇÃO ATUALIZADA SALDO NÃO EXECUTADO

4.175.263,56 1.610.689,31

UNIDADE GESTORA: 0 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA

 RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO NÃO REALIZADO

(a) (c) = (a-b)

g

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA-PR

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL (REGRA DE OURO)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2021/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

20/01/2022

Em Reais

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)
PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO

PLANO FINANCEIRO

EXERCÍCIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2021 a 2021

20/01/2022 16:0

Em reais

EXERCÍCIO EXERCÍCIO

ANTERIOR CORRENTE 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030

2021

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE (I)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE / RCL (%) (V) = (I / I

   Contratadas(I.1)

   A contratar (I.2)

DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2)

   Contratadas (II.1)

   A contratar (II.2)

TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II)

   Outros Passivos Contingentes

DESPESAS DE PPP

DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO DEPENDENTES (I) = (I.1 + I.2

   Riscos não Provisionados

   Garantias concedidas

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

   Obrigações contratuais

   Provisões de PPP

   Outros Passivos

TOTAL DE PASSIVOS

   Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE

TOTAL DE ATIVOS

   Ativos Constituídos pela SPE

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

SALDO TOTAL EM REGISTROS EFETUADOS EM

31 DE DEZEMBRO DO 2021

EXERCÍCIO ANTERIOR No bimestre Até o Bimestre

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro/2021

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 020/2022
Data: 20.01.2022
Ementa: substitui membro da Comissão Especial para a organização e 
acompanhamento de Concurso Público, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
e, considerando o memorando online sob o nº 3.381/2021/2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica substituída a Sra. ALAÍDE CARVALHO DE LIMA BARRETO, Matrícula nº 
19-1, pelo Servidor Público Municipal JULIO CESAR JUVENAL, Matrícula nº 20460-1, 
na Comissão Especial para a organização e acompanhamento de Concurso Público, 
conforme composição nos termos do Decreto Municipal n° 364/2021 de 09.09.2021.
Art. 2º O desempenho das atribuições dos membros desta comissão é considerado 
serviço público relevante e não será remunerado.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo 
inalteradas as demais disposições do Decreto Municipal n° 364/2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 20 de janeiro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 2.210/2022
Data: 20.01.2022
Ementa: reajusta em 15,00% o valor real dos vencimentos e dos salários do     pessoal 
ativo, inativo e pensionista do Município de Guaíra, Estado do Paraná.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º É assegurado ao servidor ativo, inativo e pensionista do Município de Guaíra, 
Estado do Paraná, o direito ao reajuste da sua remuneração no valor correspondente 
a 15,00% (quinze por cento) do salário ou vencimento básico vigente em 31 de 
dezembro de 2021.
Art. 2º Para aplicação do reajuste previsto no artigo 1º, observar-se-á o disposto no 
artigo n° 224 da Lei Municipal n° 1.246 de 03.12.2003, alterado pela Lei Municipal n° 
1.879 de 08.05.2014.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a 
data de 1º de janeiro de 2022.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 20 de janeiro de 2022.
 HERALDO TRENTO
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 2.214/2022
Data: 20.01.2022
Ementa: concede aos agentes políticos da Câmara Municipal de Guaíra, a revisão 
geral anual de 10,16% (dez virgula dezesseis por cento) no valor real dos subsídios.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º É assegurado aos agentes políticos do Poder Legislativo Municipal de Guaíra, 
Estado do Paraná, o direito à revisão geral anual de 10,16% (dez virgula dezesseis 
por cento) sobre o subsídio em 31 de dezembro de 2021.
Art. 2º Para aplicação do reajuste previsto no artigo anterior, observar-se-á o disposto 
no art. 37, incisos X, XI E XV da Constituição Federal, na Lei Municipal nº 1986/2016 
e na Instrução Normativa nº 72/2012 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação com eficácia retroativa a 
1º de janeiro de 2022.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 20 de janeiro de 
2022.
 HERALDO TRENTO
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.215/2022
Data: 20.01.2022
Ementa: assegura o direito à reposição inflacionária do valor real dos subsídios do 
Prefeito, Vice-Prefeito, Procurador Jurídico e Secretários do Município de Guaíra, 
Estado do Paraná, e dá outras providências
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º É assegurado ao Prefeito, Vice-Prefeito, Procurador Jurídico e Secretários 
do Município de Guaíra, Estado do Paraná, o direito à reposição do valor real dos 
subsídios no valor correspondente a 10,16% dos respectivos subsídios vigentes em 
31 (trinta e um) de dezembro de 2021, decorrente da revisão geral anual prevista no 
artigo 37, inciso X da Constituição Federal.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a 
data de 1º de janeiro de 2022.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 20 de janeiro de 
2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
 PORTARIA nº 056/2022
DATA: 20/01/2022
SÚMULA: Convoca Servidora em Férias
Considerando a necessidade dos trabalhos na Secretária de Administração.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhes são conferidas por lei.
RESOLVE:
Art. 1º) Convoca a servidora Suelen Santos de Oliveira , Portadora da RG n.º 13.539.164-
6  e do CPF nº 071.895.289-89, para comparecer ao trabalho no dia 20 de Janeiro de 
2022, para retornar ao trabalho normal, interrompendo nesta data seu período de Férias, 
ficando em haver 13 dias de Férias referente ao ano de 2020 a 2021.
Art. 2º) Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês 
de Janeiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 051/2022
DATA: 20/01/2022
SÚMULA: Nomeia a servidora pública a Sra. Virley da Silva Alves, para o Cargo de 
Recepcionista.
Considerando a aprovação da Sra. Virley da Silva Alves, para o cargo de Recepcionista 
no Concurso Público 001/2019 em 1º Lugar (Afrodescendente), devidamente publicado 
no Edital 015/2020 de 20/04/2020.
Considerando, que a candidata preencheu todos os requisitos solicitados no Edital de 
convocação nº 002/2022 de 04/01/2022.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Nomear a Sra. Virley da Silva Alves, portadora do RG n.º 14.288.565-4 SSP/PR e 
inscrita no CPF nº 062.710.469-08, para o Cargo de Recepcionista 40 horas/semanais, 
devendo tomar posse no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da presente 
publicação.
2º. A servidora nomeada ao tomar posse submete-se a estágio probatório no cargo de 
Recepcionista, conforme Lei 0228/2007, de 24/09/2007.
3º. Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês 
de Janeiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA nº 057/2022
DATA: 20/01/2022
SÚMULA: Nomeia a Sra. Dulcineia Aparecida Onório.
O Prefeito do Município de Icaraima, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Fica Nomeada a Sra. Dulcineia Aparecida Onório Portadora da RG n.º 5.722.636-
6 e do CPF nº 802.024.039-04, para ocupar o cargo de Diretora do Centro  Municipal de 
Educação Infantil Casinha Feliz- CMEI.
Art. 2º) Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de 
Janeiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

 PORTARIA nº 058/2022
DATA: 20/01/2022
SÚMULA: Nomeia a Sra. Márcia Fabris.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Fica Nomeada a Sra. Márcia Fabris, Portadora da RG n.º 5.845.656-0 e do CPF 
nº 026.132.169-21, do cargo de Diretora da Escola Municipal de Campo Tancredo Neves 
- Distrito de Vila Rica do Ivaí.
Art. 2º) Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de 
Janeiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

 PORTARIA nº 059/2022
DATA: 20/01/2022
SÚMULA: Nomeia a Sra. Claudinéia Moreira Martins.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Fica Nomeada a Sra. Claudinéia Moreira Martins, Portadora da RG n.º 5.276.488-
2 e do CPF nº 794.847.439-00, do cargo de Diretora do Centro Municipal De Educação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ

Infantil Arco Iris – Creche.
Art. 2º) Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de 
Janeiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

 PORTARIA nº 060/2022
DATA: 20/01/2022
SÚMULA: Nomeia a Sra. Andrea Aparecida Ruzzene de Oliveira.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Fica Nomeada a Srª. Andrea Aparecida Ruzzene de Oliveira, Portadora da RG n.º 
6.618.721-7 e do CPF nº 031.535.589-14, do cargo de Diretora da Escola Municipal de 
Campo Monteiro lobato - Distrito de Porto Camargo.
Art. 2º) Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de 
Janeiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

 PORTARIA nº 061/2022
DATA: 20/01/2022
SÚMULA: Nomeia a Sra. Angela Chiaradia.
O Prefeito do Município de Icaraima, Estado do Paraná,no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Fica Nomeada a Sra. Angela Chiaradia, Portadora da RG n.º 9.354.295-9 e 
do CPF nº 049.555.639-45, para ocupar o cargo de Diretora do Centro Municipal de e 
Educação Infantil Arco Iris – Creche.
Art. 2º) Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês 
de Janeiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 071/2022DATA: 20/01/2022
SÚMULA: Exonerar a Sra. Nayara Cristina Rodrigues Carvalho do cargo de Secretária 
de Escola, a pedido da mesma.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar a pedido da mesma, a Sra. Nayara Cristina Rodrigues Carvalho, RG 
10.298.686-5 SSP/PR, CPF 063.640.799-38, ocupante do cargo de Secretária de Escola, 
lotada no Departamento de Educação desta Municipalidade, a partir de 20/01/2022.
Art. 2º. Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
 Art. 3º – Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º. Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês 
de Janeiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
18º Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 01/2021
Inexigibilidade nº 01/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA/PR
CONTRATADO: AUTO POSTO ESPERANÇA LTDA.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Considerando a Cláusula Quinta do referido Contrato, o 
pedido de aumento e o valor praticado na refinaria repassado aos distribuidores de 
derivados de petróleo (documentos anexos), realinha o valor do litro da gasolina para 
R$6,60 (seis reais e sessenta centavos), e o litro do Diesel S-500 para R$5,33 (cinco 
reais e trinta e três centavos), a partir do dia 21/01/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA: As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições 
estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.
Data da Assinatura: 20/01/2022.
GLEICY FERNANDA GIROTO BOLSON
Diretora da Divisão de Compras e Licitação



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, SEXTA-FEIRA, 21 DE JANEIRO DE 2022 Umuarama IlustradoB6

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

Página

20/01/2022

Em Reais
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO

(a) (c)=(a-b)

 -  - 

Receita de Alienação de Bens Móveis  -  - 

Receita de Alienação de Bens Imóveis  -  - 

Receita de Alienação de Bens Intangíveis  -  - 

Receita de Rendimentos de Aplicações Financeir  -  - 

DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS DESPESAS DESPESAS DESPESAS PAGAMENTO SALDO

EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS INSCRITAS EM RESTOS A DE RESTOS A PAGAR

PAGAR NÃO PROCESSADOS

(d) (e) (f) (g) (h)=(d-e)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE A  98.510,07  77.606,90  77.606,90  53.219,00  -  -  20.903,17

 98.510,07  77.606,90  77.606,90  53.219,00  -  -  20.903,17

 98.510,07  77.606,90  77.606,90  53.219,00  -  -  20.903,17

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

2020 SALDO ATUAL

(i) (k) = (IIIi + IIIj)

 -53.219,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2021/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO
RREO - ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III)

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)   -    

  -    

  -    

  -    

  -    

DESPESAS

Despesas de Capital

Investimentos

VALOR (III)  -53.219,00

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência

Regime Próprio dos Servidores Públicos

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2021

(j) = (Ib - (IIf + IIg))

Página 1 de 5Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha-PR

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Dezembro 2021/Meses Janeiro-Dezembro

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

RECEITA DE IMPOSTOS  (I) 3.797.000,00 3.797.000,00 4.277.028,90 112,64

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 1.140.000,00 1.140.000,00 1.153.354,32 101,17

        IPTU 1.022.000,00 1.022.000,00 966.801,05 94,60

        Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 118.000,00 118.000,00 186.553,27 158,10

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 470.000,00 470.000,00 797.870,74 169,76

        ITBI 470.000,00 470.000,00 797.870,74 169,76

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI - - - -

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 1.105.000,00 1.105.000,00 1.234.384,19 111,71

        ISS 1.100.000,00 1.100.000,00 1.225.235,42 111,39

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 5.000,00 5.000,00 9.148,77 182,98

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 1.082.000,00 1.082.000,00 1.091.419,65 100,87

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 30.836.371,00 30.836.371,00 23.511.754,98 76,25

    Cota-Parte FPM 13.800.000,00 13.800.000,00 12.677.972,46 91,87

    Cota-Parte ITR 268.000,00 268.000,00 522.357,62 194,91

    Cota-Parte IPVA 2.300.000,00 2.300.000,00 1.479.029,92 64,31

    Cota-Parte ICMS 14.217.371,00 14.217.371,00 8.697.649,88 61,18

    Cota-Parte IPI-Exportação 157.000,00 157.000,00 134.745,10 85,82

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 94.000,00 94.000,00 - -

        Desoneração ICMS - LC 87/1996 94.000,00 94.000,00 - -

        Outras - - - -

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 34.633.371,00 34.633.371,00 27.788.783,88 80,24

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR 

SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS
Inscritas em Restos a 

Pagar não 

Processados      (g)3.271.499,14 95,07 3.271.414,14 95,07 3.243.062,01 94,25

     Despesas Correntes 3.965.500,00 3.440.000,00 3.271.499,14 95,10 3.271.414,14 95,10 3.243.062,01 94,28 85,00

     Despesas de Capital 11.000,00 1.000,00 - - - - - - -

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (V) 1.488.300,00 694.685,82 562.405,40 80,96 559.505,85 80,54 559.484,55 80,54 2.899,55

     Despesas Correntes 1.433.300,00 689.685,82 562.405,40 81,55 559.505,85 81,12 559.484,55 81,12 2.899,55

     Despesas de Capital 55.000,00 5.000,00 - - - - - - -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (VI) - - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA  (VII) - - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - - -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) - - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - - -

 Valor Mínimo para 

aplicação em ASPS  

(m)

 Valor aplicado em 

ASPS no exercício  

(n)

4.168.317,58 3.872.304,54

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) - - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 61.600,00 41.600,00 38.400,00 92,31 38.400,00 92,31 38.400,00 92,31 -

     Despesas Correntes 61.600,00 41.600,00 38.400,00 92,31 38.400,00 92,31 38.400,00 92,31 -

     Despesas de Capital - - - - - - - - -

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 5.526.400,00 4.177.285,82 3.872.304,54 92,70 3.869.319,99 92,63 3.840.946,56 91,95 2.984,55

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS EMPENHADAS (d) DESPESAS LIQUIDADAS (e) DESPESAS PAGAS (f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 3.872.304,54 3.869.319,99 3.840.946,56

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII)¹ - - -

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)³ - - -

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV)² - - -

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 3.872.304,54 3.869.319,99 3.840.946,56

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 4.168.317,58

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 4.168.317,58

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)1 -296.013,04 - -327.371,02

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 296.013,04

PERCENTUAL DA RECEITA  DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS  (XVI / III)*100 (mínimo de 15% 

conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal)
13,93 -

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial 

(no exercicio atual)

(h)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final

(não aplicado)1 

(l) = (h - (i ou j))

Diferença de limite não cumprido em 2019 - - - - -

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores - - - - -

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) - - - - 296.013,04

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO EMPENHO²

Valor aplicado além 

do limite mínimo     

(o) = (n - m), se < 0, 

então (o) = 0

Total inscrito em RP 

no exercício        

(p)

RPNP Inscritos 

Indevidamente no 

Exercício sem 

Disponibilidade 

Financeira         q = (XIIId)

Valor inscrito em RP 

considerado no Limite

(r) = (p - (o + q))

se < 0,

então (r) = (0)

Total de RP pagos     

(s)

Total de RP a pagar   

(t)

Total de RP 

cancelados ou 

prescritos            

(u)

Diferença entre o valor 

aplicado além do limite e o 

total de RP cancelados       

(v) = ((o + q) - u))

Empenhos de 2021 - - - - - - - -

Empenhos de 2020 - - - - - - - -

Empenhos de 2019 - - - - - - - -

Empenhos de 2018 - - - - - - - -

- -

Empenhos de 2017 - - - - -

- -

- - -

Empenhos de 2016 - - - -

- -

- -

Empenhos de 2015 - - - - -

- -

-

Empenhos de 2014 - - - - - -

- - -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) -

Empenhos de 2013 - - -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) -

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial

(w)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final (não aplicado)1         

(aa) = (w - (x ou y))
- - -

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2019 a serem compensados (XXV) - - - - -

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) - - - - -

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - - - - -

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE  (XXVIII) 3.449.000,00 3.449.000,00 3.588.186,70 104,04

     Proveniente da União 3.335.000,00 3.335.000,00 3.588.186,70 107,59

     Proveniente dos Estados 114.000,00 114.000,00 - -

     Proveniente de outros Municípios - - - -

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) - - - -

OUTRAS RECEITAS (XXX) - - 4.500,00 -

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 3.449.000,00 3.449.000,00 3.592.686,70 104,17

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO 

COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS Inscritas em Restos a 

Pagar não 

Processados (g)438.374,07 96,67 438.374,07 96,67 326.911,21 72,09

     Despesas Correntes 1.413.500,00 452.968,78 438.374,07 96,78 438.374,07 96,78 326.911,21 72,17 -

     Despesas de Capital 27.500,00 500,00 - - - - - - -

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 110.000,00 270.405,76 224.245,38 82,93 224.245,38 82,93 189.313,35 70,01 -

     Despesas Correntes 110.000,00 243.405,76 207.615,48 85,30 207.615,48 85,30 179.931,45 73,92 -

     Despesas de Capital - 27.000,00 16.629,90 61,59 16.629,90 61,59 9.381,90 34,75 -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) - - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 356.400,00 3.500,00 417,45 11,93 417,45 11,93 348,45 9,96 -

     Despesas Correntes 323.400,00 3.400,00 417,45 12,28 417,45 12,28 348,45 10,25 -

     Despesas de Capital 33.000,00 100,00 - - - - - - -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) - - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) - - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - - -

Notas:

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 3.512.110,00 10.505.154,39 9.664.036,73 91,99 9.657.976,86 91,94 9.206.785,63 87,64 6.059,87

     Despesas Correntes 3.204.000,00 10.246.526,53 9.614.704,42 93,83 9.608.644,55 93,77 9.159.293,32 89,39 6.059,87

     Despesas de Capital 308.110,00 258.627,86 49.332,31 19,07 49.332,31 19,07 47.492,31 18,36 -

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO  (XXXIX) = 

(XXXII + XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)
5.419.510,00 11.232.528,93 10.327.073,63 91,94 10.321.013,76 91,89 9.723.358,64 86,56 6.059,87

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS E 

COM RECURSOS TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS Inscritas em Restos a 

Pagar não 

Processados (g)3.709.873,21 95,26 3.709.788,21 95,26 3.569.973,22 91,67

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 1.598.300,00 965.091,58 786.650,78 81,51 783.751,23 81,21 748.797,90 77,59 2.899,55

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) - - - - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 356.400,00 3.500,00 417,45 11,93 417,45 11,93 348,45 9,96 -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) - - - - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) - - - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 3.573.710,00 10.546.754,39 9.702.436,73 91,99 9.696.376,86 91,94 9.245.185,63 87,66 6.059,87

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 10.945.910,00 15.409.814,75 14.199.378,17 92,15 14.190.333,75 92,09 13.564.305,20 88,02 9.044,42

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de recursos de 

outros entes³
2.592.510,00 3.508.181,88 3.049.701,60 86,93 3.047.129,60 86,86 2.722.403,70 77,60 2.572,00

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII) 8.353.400,00 11.901.632,87 11.149.676,57 93,68 11.143.204,15

²Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar 

considera os restos a pagar processados e não processados (regra nova).

³Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, GABINETE DO PREFEITO, 20/Jan/2022, 14h e 24m.

93,63 10.841.901,50 91,10 6.472,42

¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.

 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 
 

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 088/2021 
 
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço 
Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da 
CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE, e por outro lado à empresa JOSÉ 
AGOSTINI AUTO PEÇAS - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.787.473/0001-92, com 
estabelecimento à Rua Paraná, nº 36, Centro, em Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, com 
telefone para contato (44) 3653-131 representada neste ato por José Agostini, brasileiro, 
portador da CI/RG nº 1.373.639 SSP/SP, e inscrito no CPF/MF nº 161.641.219-49, doravante 
denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO 
DO CONTRATO Nº 088/2021, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2021 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2021), com as seguintes condições: 
 
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de 25% (vinte e cinco por cento) nos 
itens constantes do contrato oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2021, 
considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e 
econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, 
centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado, conforme 
tabela abaixo anexada: 
 
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS ADITIVADOS: 
2.2 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor do Contrato passa de 
R$-285.000,00 (duzentos e oitenta e cinco mil reais) para R$-336.250,00 (trezentos e trinta 
e seis mil e duzentos e cinquenta reais), considerando o acréscimo de R$-51.250,00 
(cinquenta e um mil e duzentos e cinquenta reais) referente a 25% do valor do item 
aditivado, conforme tabela abaixo. 
 

 
 

Lote Item Descrição Quant. Valor Unitário Aditivado 
(R$) 

2 2 

PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA 
MANUTENÇÃO DE MICRO-
ÔNIBUS, ÔNIBUS E 
CAMINHÕES DA LINHA 
MERCEDES-BENZ COM BASE 
DE PREÇOS NA TABELA DO 
SISTEMA AUDATEX. COTA 
RESERVADA ME/EPP/MEI 

1 6.250,00 

3 02 

PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA 
MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
LEVES E UTILITÁRIOS DA 
LINHA GM/CHEVROLET COM 
BASE DE PREÇOS NA TABELA 
DO SISTEMA AUDATEX. 

1 7.500,00 

3 04 

PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA 
MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
LEVES E UTILITÁRIOS DA 
LINHA CITROËN COM BASE 
DE PREÇOS NA TABELA DO 
SISTEMA AUDATEX. 

1 6.250,00 

 
 

3 05 

PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA 
MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
LEVES E UTILITÁRIOS DA 
LINHA PEUGEOT COM BASE 
DE PREÇOS NA TABELA DO 
SISTEMA AUDATEX. 

1 5.000,00 

3 06 

PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA 
MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
LEVES E UTILITÁRIOS DA 
LINHA RENAULT COM BASE 
DE PREÇOS NA TABELA DO 
SISTEMA AUDATEX. 

1 5.000,00 

3 10 

PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA 
MANUTENÇÃO DE MICRO-
ÔNIBUS, ÔNIBUS E 
CAMINHÕES DA LINHA 
VOLARE COM BASE DE 
PREÇOS NA TABELA DO 
SISTEMA AUDATEX. 

1 6.250,00 

3 16 

PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA 
MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS 
PESADAS DA LINHA 
FIAT/CASE. 

1 7.500,00 

3 19 
PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA 
MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS 
PESADAS DA LINHA XCMG. 

1 7.500,00 

 
 
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no 
permissivo da Cláusula Quarta, §4 do Contrato nº 088/2021 e do art. 65, §1º da Lei nº 
8.666/93. 
 
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO: 
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato. 
 
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de 
aditamento e na presença de 2 (duas) testemunhas. 
 
Tuneiras do Oeste, 20 de janeiro de 2022. 
 

 
 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
Taketoshi Sakurada 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 

JOSÉ AGOSTINI AUTO PEÇAS - ME 
José Agostini 

Representante Legal 
Contratado 

 
Testemunhas: 
 
 
1 . ______________________________  2. _______________________________ 
Nome:   Isabela Loiola Pompolo              Nome: Patrícia Barbato 
R.G.  :   13.950.034-2 SSP/PR     R.G.  : 7.370.550-9 SSP/PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Com fulcro no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93, e posteriores alterações, e em 
conformidade com o Parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso 
VI do mesmo diploma legal, FICA AUTORIZADO a realização da despesa, por meio 
de dispensa de licitação.
DISPENSA Nº 002/2022
PROCESSO Nº 008/2022
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a divulgação de atos 
apresentados pela prefeitura municipal por meio da secretaria de Administração, 
visando a divulgação de prestação de contas dos trabalhos realizados pela 
administração, incluindo campanhas, programas sociais, apresentações culturais 
e artísticas; Calendário de eventos; campanhas de saúde pública; Audiências 
Públicas; Avisos e Chamadas Públicas, divulgação do turismo do Município, dentre 
outras, sendo inseridas duas matérias de 30 segundos cada, repetindo-se de 8 em 
8 minutos, 24 horas por dia, em outdoor fixo em Painel de Led modelo P6, medindo 
6 M2, localizado na Avenida Hermes Vissoto, Canteiro Central nas proximidades da 
Praça da Bíblia.
CONTRATADO: VICTOR HUGO ALMEIDA DA SILVA 07308044963
CNPJ: 35.824.164/0001-18
VALOR MENSAL: R$ 600,00 (seiscentos reais), totalizando R$ 7.200,00 (sete mil e 
duzentos reais) por 12 meses.
VIGÊNCIA: A vigência da contratação será por 12 meses, podendo ser prorrogado 
nos termos da lei.
Icaraíma, 20 de Janeiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
 PORTARIA nº 062/2022
DATA: 20/01/2022
SÚMULA: Nomeia a Sra. Maria de Lourdes Pieroni.
O Prefeito do Município de Icaraima, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Fica Nomeada a Sra. Maria de Lourdes Pieroni, Portadora da RG n.º 
3.648.076-9 e do CPF nº 474.570.239-68, para ocupar o cargo de Diretora da Escola 
Municipal Icaraíma.
Art. 2º) Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês 
de Janeiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 063/2022
DATA: 20/01/2022
Sumula: Designar funcionário para receber FG-M2
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná,no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Designa  a funcionária a receber  FG-M2, a partir do mês de Janeiro, com a 
função abaixo especificada.
Andreia Aparecida Ferreira - FG-M2-Coordenadora Educação Infantil (40horas) 
Centro Municipal de Educação infantil Arco Iris.
Art. 4º) Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês 
de Janeiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 064/2022
DATA: 20/01/2022
Sumula: Designar funcionário para receber FG – M2.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Designa  a funcionária a receber FG – M2  a partir do mês de Janeiro, com 
função abaixo especificada:
Cláudia Cristina Piovesan Lima – Coordenadora Pedagógica (40 horas) Escola 
Municipal Icaraíma.
Art. 4º) Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês 
de Janeiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 065/2022
DATA: 20/01/2022
Sumula: Designar funcionário para receber FG-M2
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Designar a funcionária para receber FG-M2 a partir do mês de Janeiro, com 
função abaixo especificada.
Fátima Aparecida Sabec - FG-M2-Coordenadora Pedagógica de Educação (20 horas) 
Escola Municipal do Campo Monteiro Lobato - Distrito de Porto Camargo.
Art. 4º) Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês 
de Janeiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 066/2022
DATA: 20/01/2022
Sumula: Designar funcionário para receber FG-M2
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Designa  a funcionária a receber  FG-M2, a partir do mês do Janeiro, com a 
função abaixo especificada.
Francieli Maria de Oliveira - FG-M2-Coordenadora Educação Infantil (40horas) Centro 
Municipal de Educação infantil Bruna Santos de Moura.
Art. 4º) Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês 
de Janeiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 067/2022
DATA: 20/01/2022
Sumula: Designar funcionário para receber Dobra de Período.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Designa  funcionária para receber Dobra de Período  a partir do mês de 
Janeiro, com função abaixo especificada:
Giane Marques de Almeida – Coordenadora Pedagógica (40 horas) CMEI Casinha 
Feliz.
Art. 4º) Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês 
de Janeiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 068/2022
DATA: 20/01/2022
Sumula: Designar funcionário para receber FG-M2.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Designa  a funcionária para receber FG-M2 a partir do mês de Janeiro, com 
função abaixo especificada.
Ivone Maria dos Santos - FG-M2-Coordenadora Pedagógica de Educação (20 horas) 
Escola municipal do Campo Tancredo Neves- Distrito de Vila Rica do Ivaí.
Art. 4º) Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês 
de Janeiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 069/2022
DATA: 20/01/2021
Sumula: Designar funcionário para receber Dobra de Período.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Designa  a funcionária para receber Dobra de Período  a partir do mês de 
Janeiro, com função abaixo especificada:
Maria de Lourdes de Oliveira Gregório – Coordenadora Pedagógica (40 horas) Escola 
Municipal Icaraíma.
Art. 4º) Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês 
de Janeiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 070/2022
DATA: 20/01/2022
Sumula: Designar funcionário para receber FG-M2.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Designar  funcionária para receber FG-M2 a partir do mês de Janeiro, com 
função abaixo especificada.
Marlete Aparecida Bezerra neves - FG-M2-Coordenadora Pedagógica de Projetos 
Educacionais; EJA e Disciplinas (40 horas)  na Escola municipal Icaraíma.
Art. 4º) Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês 
de Janeiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO nº 45/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: JOSE ALBERTO DIAS DA COSTA JUNIOR
SEDE: ITAPETININGA – SP
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão Eletrônico  nº110/2021, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei 
Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto  a Contratação de Empresa para fornecimento 
de 10.000m² de grama tipo “Esmeralda” em placas, Incluindo o plantio, em áreas 
determinadas pela Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 130.000,00 (cento 
e trinta mil reais)
Data da assinatura do contrato: 18 de janeiro de 2022
Vigência do contrato: 18 de janeiro  de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do pare-cer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 18/2022
b) Licitação Nrº             :            4/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 18/01/2022
e) Objeto Homologado  : Prestação de serviço, especializado no segmento de 
vidro automotivos para veículos de transporte da saú-de
 f) Dotação Orçamentaria:
10.301.0020.2.043. - MANUTENCAO E ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) LIMACAR COMÉRCIO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA  inscrito no CNPJ/CPF 
Nº 07.217.538/0004-44 no valor total dos itens vencidos de R$ 360,00 (trezentos e 
sessenta reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 18 de janeiro de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 031
 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 02 (DUAS) diárias de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos 
reais) cada, totalizando o valor de R$ 400,00 (Quatrocentos reais), ao servidor 
municipal JOCELINO CESAR DA SILVA, matrícula n° 1761, ocupante do cargo de 
Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte 
dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
19/01/202221/01/202205:00h/16:00h 05:30h/17:00h
Maringá-Paraná
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 20 de janeiro de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 032
 DE 20 DE JANEIRO DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$- 200,00 (duzentos 
reais), ao Servidor Municipal MARCIO HENRIQUE MORICO, matrícula n° 1707, 
ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da UBS 
Jardim do Ivaí, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
21/01/2022 05:00h/16:00h Cascavel- Paraná
    Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 20 de janeiro de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 033
 DE 20 DE JANEIRO DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 02 (Duas) diárias de viagem, no valor de R$ 330,00 (Trezentos 
e trinta reais) cada, e 01 (uma) diária de R$ 200,00 (Duzentos reais), totalizando o 
valor de R$ 860,00 (Oitocentos e sessenta  reais), ao servidor municipal JOCELINO 
CESAR DA SILVA, matrícula n° 1761, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado 
na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
23/01/2022 A 25/01/2022 08:00h 20:00h
Curitiba- Paraná
Conduzir paciente para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 20 de janeiro de 2022.
Oberdam José de Oliveira.
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
4º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços nº 68/2021
Pregão Presencial nº 38/2021 - SRP
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA/PR
CONTRATADO: AUTO POSTO ESPERANÇA LTDA.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Considerando o pedido do fornecedor, decorrente da 
variação nos valores de combustíveis (documentos em anexo), realinha o valor do 
litro do óleo diesel S-10 para R$5,36 (cinco reais e trinta e seis centavos), a partir 
do dia 21/01/2022. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificadas as demais cláusulas da ata de registro 
de preços de nº 68/2021 desde que não contrariem o que ficou convencionado no 
presente Termo Aditivo.
Data da Assinatura: 20/01/2022.
GLEICY FERNANDA GIROTO BOLSON
Diretora da Divisão de Compras e Licitação

   

DECRETO Nº. 012/2022 

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO SOBRE PROPOSTAS 
APRESENTADAS AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 60/2021-
PMEN. 

O Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 

  RESOLVE: 

  Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 60/2021, objetivando a contratação de 
empresa para aquisição de câmara/refrigerador para conservação de vacinas, destinados a suprir as necessidades 
da Secretaria de Saúde do Município de Iporã/PR., tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo 
especificada, nos termos da ata anexada no referido processo: 

FORNECEDOR Valor Total R$ 
BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA R$ 11.300,00

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 

                             Iporã/PR, 20 de Janeiro de 2022. 

SÉRGIO LUIZ BORGES 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 008/2022
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: BIOTECNO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de câmara/refrigerador para 
conservação de vacinas, destinados a suprir as necessidades da Secretaria de Saúde 
do Município de Iporã/PR.
Valor Total: R$ 11.300,00 (onze mil, trezentos reais)
Vigência: 19/01/2022 a 19/01/2023
Fundamentação: Pregão Eletrônico n.º 060/2021
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ
 PORTARIA Nº 040/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA RENATA DE 
LIMA VILVERT GOUVEIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 09 de janeiro de 2022 a 19 de janeiro de 2022, 11 (onze) dias de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora RENATA DE LIMA VILVERT 
GOUVEIA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.418.690-
0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 070.171.339-94, residente e domiciliada 
nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, 
aprovada em Concurso Público, reenquadrada através do Decreto n°.122/2019 de 20 
de setembro de 2019, ocupante do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO SÊNIOR, 
nomeada através da Portaria nº. 757/2012 de 11 de dezembro de 2012, lotada na 
Secretaria de Administração, Segurança Pública e Desenvolvimento.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 09 de janeiro de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e Cumpra-se.
Iporã-(PR), 20 de janeiro de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 041/2022
DISPÕE SOBRE A PROMOÇÃO DA SERVIDORA ALINE CRISTINA STEVANATO 
BORGES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições e com amparo no Artigo 15 da Lei Municipal nº 1048/2009, de 
29/10/2009, e considerando,

Educação Inclusiva/ Altas Habilidades - 760horas;

RESOLVE;
I – Conceder a partir 02 de janeiro de 2022, Elevação de Nível por Titulação, à vista 
da conclusão do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu: EDUAÇÃO ESPECIAL/ 
EDUCAÇÃO INCLUSIVA/ ALTAS HABILIDADES – 760 HORAS da FACULDADE 
FUTURA, mantida pelo INSTITUTO DE CIÊNCIA EDUCAÇÃO E TECNOLOGIA 
DE VOTUPORANGA-SP, de 22 de outubro de 2021, à Servidora ALINE CRISTINA 
STEVANATO BORGES, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 8.143.995-8 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 040.354.369-09, residente e 
domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública 
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, nomeada através da Portaria nº. 369/2011 de 27 de julho de 
2011, lotada na Secretaria Municipal Educação e Cultura, passando do nível “B” para 
nível “C”, conforme dispõe o Artigo 14 da Lei Municipal nº 1048/2009.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 02 de janeiro de 2022.
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.
Iporã-(PR), 20 de janeiro de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

 PORTARIA Nº 042/2022
DISPÕE SOBRE A PROMOÇÃO DA SERVIDORA IDELCI CAMPANERUTI DO 
CARMO NASCIMENTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições e com amparo no Artigo 15 da Lei Municipal nº 1048/2009, de 
29/10/2009, e considerando,

com Ênfase em Libras;

RESOLVE;
I – Conceder a partir 02 de janeiro de 2022, Elevação de Nível por Titulação, à vista 
da conclusão do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu: EDUCAÇÃO ESPECIAL: 
AUTISMO COM ÊNFASE EM LIBRAS, na faculdade ALFA UMUARAMA, 21 de 
maio de 2021, à Servidora IDELCI CAMPANERUTI DO CARMO NASCIMENTO, 
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.158.986-2 - SSP/PR, 
e inscrita no CPF/MF sob nº 062.221.689-90, residente e domiciliada nesta cidade 
e comarca de Iporã – Estado do Paraná, ocupante do Cargo de PROFESSOR 20 
HORAS, nomeada através da Portaria nº. 146/2018 de 05 de março de 2018, lotada 
na Secretaria Municipal Educação e Cultura, passando do nível “B” para nível “C”, 
conforme dispõe o Artigo 14 da Lei Municipal nº 1048/2009.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 02 de janeiro de 2022.
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.
Iporã-(PR), 20 de janeiro de 2022.
    SÉRGIO LUIZ BORGES
         Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.212/2022
Data: 20.01.2022
Ementa: autoriza o Poder Executivo a alterar a LOA 2022 (Lei Municipal 2204 de 09/12/2021 e a ajustar as 
programações estabelecidas no Plano Plurianual – 2022 a 2025 (Lei Municipal 2202 de 09/12/2021) e a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal 2203 de 09/12/2021), para criação de dotação para suprir as despesas com  
Ações de infraestrutura, Urbanização  e Iluminação pública, para o município de Guaíra, Estado do Paraná, no valor 
R$ 15.000.000,00 (Quinze milhões de reais), por Operação de Crédito, conforme art. 43, § 1º, IV da Lei 4320/1964.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Face a autorização para contratação de Operações de Crédito junto à Caixa Econômica Federal por meio 
do Programa FINISA – Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento, fica aberto no Orçamento Fiscal 2022 
(Lei Municipal 2.204 de 09/12/2022), Crédito Especial no valor de R$ 15.000.000,00 (Quinze milhões de reais), por 
Operação de Crédito nas seguintes categorias:
RECEITA
20.00.00.00.00 Receitas de Capital
21.00.00.00.00 Operações de Crédito
21.19.00.00.00 Operações de Crédito - Mercado Interno
21.19.99.00.00 Outras Operações de Crédito - Mercado Interno
21.19.99.01.00 Outras Operações de Crédito - Mercado Interno - Principal
21.19.99.01.01 C.E.F – PROGRAMA FINISA – Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento R $ 
15.000.000,00
Fonte 621 - PROGRAMA FINISA – Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento II
DESPESAS
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 2- Diretoria de Obras
Ação: 1017 – Construções em Vias e Logradouros
Funcional: 0015.0451.0044
Modalidade de Aplicação:  3.44.90.51.00 – Obras e Instalações
21.19.99.01.01Valor     R$ 8.000.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 2 - Diretoria de Obras
Ação: 1020 – Extensão de Rede de Energia Elétrica
Funcional: 0015.0452.0044
Modalidade de Aplicação:  3.44.90.51.00 – Obras e Instalações
Fonte 621 - PROGRAMA FINISA – Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento II
Valor     R$ 3.000.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 2 - Diretoria de Obras
Ação: 1020 – Extensão de Rede de Energia Elétrica
Funcional: 0015.0452.0044
Modalidade de Aplicação:  3.44.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
Fonte 621 - PROGRAMA FINISA – Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento II
Valor     R$ 4.000.000,00
Art. 2º Em decorrência da abertura do Crédito Especial constante do artigo 1º, com recursos de arrecadação de 
Operação de Crédito no valor de R$ 15.000.000,00 (Quinze milhões de reais), as Receitas e Despesas e parte das 
metas físicas programadas para o exercício de 2022 na ação orçamentária estabelecida no ANEXO II do Plano 
Plurianual (Lei Municipal 2.202 de 09/12/2021), ficam reprogramadas as dotações na forma abaixo descrita:
RECEITA
20.00.00.00.00 Receitas de Capital
21.00.00.00.00 Operações de Crédito
21.19.00.00.00 Operações de Crédito - Mercado Interno
21.19.99.00.00 Outras Operações de Crédito - Mercado Interno
21.19.99.01.00 Outras Operações de Crédito - Mercado Interno - Principal
21.19.99.01.01 C.E.F – PROGRAMA FINISA – Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento R $ 
15.000.000,00
Fonte 621 - PROGRAMA FINISA – Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento II
DESPESAS
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 2- Diretoria de Obras
Ação: 1017 – Construções em Vias e Logradouros
Funcional: 0015.0451.0044
Modalidade de Aplicação:  3.44.90.51.00 – Obras e Instalações
Fonte 621 - PROGRAMA FINISA – Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento II
Valor     R$ 8.000.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 2 - Diretoria de Obras
Ação: 1020 – Extensão de Rede de Energia Elétrica
Funcional: 0015.0452.0044
Modalidade de Aplicação:  3.44.90.51.00 – Obras e Instalações
Fonte 621 - PROGRAMA FINISA – Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento II
Valor     R$ 3.000.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 2 - Diretoria de Obras
Ação: 1020 – Extensão de Rede de Energia Elétrica
Funcional: 0015.0452.0044
Modalidade de Aplicação:  3.44.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
Fonte 621 - PROGRAMA FINISA – Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento II
Valor     R$ 4.000.000,00
Art. 3º Face a abertura do Crédito Especial constante do artigo 1º, com recursos de arrecadação de Operação 
de Crédito no valor de R$ 15.000.000,00 (Quinze milhões de reais), as Receitas e Despesas e parte das metas 
físicas programadas para e exercício de 2022 na ação orçamentária estabelecida no ANEXO I da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (Lei Municipal 2.203 de 09/12/2021), ficam reprogramadas as dotações na forma abaixo descrita:
RECEITA
20.00.00.00.00 Receitas de Capital
21.00.00.00.00 Operações de Crédito
21.19.00.00.00 Operações de Crédito - Mercado Interno
21.19.99.00.00 Outras Operações de Crédito - Mercado Interno
21.19.99.01.00 Outras Operações de Crédito - Mercado Interno - Principal
21.19.99.01.01 C.E.F – PROGRAMA FINISA – Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento R $ 
15.000.000,00
Fonte 621 - PROGRAMA FINISA – Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento II
DESPESAS
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 2- Diretoria de Obras
Ação: 1017 – Construções em Vias e Logradouros
Funcional: 0015.0451.0044
Modalidade de Aplicação:  3.44.90.51.00 – Obras e Instalações
Fonte 621 - PROGRAMA FINISA – Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento II
Valor     R$ 8.000.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 2 - Diretoria de Obras
Ação: 1020 – Extensão de Rede de Energia Elétrica
Funcional: 0015.0452.0044
Modalidade de Aplicação:  3.44.90.51.00 – Obras e Instalações
Fonte 621 - PROGRAMA FINISA – Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento II
Valor     R$ 3.000.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 2 - Diretoria de Obras
Ação: 1020 – Extensão de Rede de Energia Elétrica
Funcional: 0015.0452.0044
Modalidade de Aplicação:  3.44.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
Fonte 621 - PROGRAMA FINISA – Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento II
Valor     R$ 4.000.000,00
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 20 de janeiro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.216/2022
Data: 20.01.2022
Ementa: autoriza o Poder Executivo a alterar a LOA 2022 (Lei Municipal 2.204 de 10/12/2021) e a ajustar as 
programações estabelecidas no Plano Plurianual – 2022 a 2025 (Lei Municipal 2.202 de 10/12/2021) e a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal 2.203 de 10/12/2021), para criação de dotação por excesso de arrecadação 
no valor de R$ 1.079.908,40 (um milhão, setenta e nove mil, novecentos e oito reais e quarenta centavos
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal de 2022 - LOA (2.204 de 10/12/2021), o crédito especial por excesso de 
arrecadação no valor de R$ 1.079.908,40 (um milhão, setenta e nove mil, novecentos e oito reais e quarenta 
centavos), mediante a inclusão de nova natureza de despesa, conforme:
ÓRGÃO 08 Secretaria Municipal de Educação
UNIDADE 001 Diretoria de Educação
FUNÇÃO 0012 Educação
SUB-FUNÇÃO 0361 Ensino Fundamental
PROGRAMA 0023 Sistema Municipal do Ensino Fundamental
PROJETO/ATIVIDADE  1009 Construções, reformas, Ampliação e Adequação de Bens e Aquisição de Ativo 
Imobilizado nas Escolas de Ensino Fundamental - Outros Recursos
Fonte 162 SEED Convênio 202100418 - Aquisição de Computadores
3339093000000000000 - Indenizações e restituições R$ 1.000,00
3449052000000000000 – Equipamento e material permanente R$ 96.000,00
ÓRGÃO 09 Secretaria Municipal de Saúde
UNIDADE 001 Fundo Municipal de Saúde
FUNÇÃO 0010 Saúde
SUB-FUNÇÃO 0302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
PROGRAMA 0032 SISTEMA MUNICIPAL DE GESTÃO PLENA EM SAÚDE
PROJETO/ATIVIDADE  2057 Manutenção das Atividades da Atenção Secundaria - Media e Alta Complexidade
Fonte 393 SESA - Res. 722/2021 - Repasses para fortalecer  as ações prevenção do Câncer
3339093000000000000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 22.559,56
ÓRGÃO 09 Secretaria Municipal de Saúde
UNIDADE 001 Fundo Municipal de Saúde
FUNÇÃO 0010 Saúde
SUB-FUNÇÃO 0302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
PROGRAMA 0031 Sistema Municipal de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
PROJETO/ATIVIDADE  2056 Manutenção das Atividades da Assistência Hospitalar
Fonte 392 SESA - Programa Paranaense de Ampliação do Acesso aos Procedimentos Cirúrgicos Eletivos - Opera 
Paraná
3339093000000000000 - Indenizações e restituições R$ 1.000,00
3339039000000000000 – Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$  433.244,83
ÓRGÃO 09 Secretaria Municipal de Saúde
UNIDADE 001 Fundo Municipal de Saúde
FUNÇÃO 0010 Saúde
SUB-FUNÇÃO 0304 Vigilância Sanitária
PROGRAMA 0033 Sistema Municipal de Vigilância Em Saúde
PROJETO/ATIVIDADE  2059 Manutenção das Atividades da Vigilância Sanitária
Fonte 391 SESA - programa Estadual de Fortalecimento da Vigilância em Saúde - ProvigiA
3339093000000000000 - Indenizações e restituições R$ 1.000,00
3449052000000000000 – Equipamentos e material permanente R$  93.104,01
ÓRGÃO 011 Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
UNIDADE 004 Diretoria de Agropecuária
FUNÇÃO 0020 Agricultura
SUB-FUNÇÃO 0606 Extensão Rural
PROGRAMA 0045 Sistema Municipal de Infraestrutura Rural
PROJETO/ATIVIDADE  1021 Construções Aquisições de Bens Imobilizados p/ Agropecuária e Meio Ambiente
Fonte 873 SEAB Convênio 434/2021 - Máquinas Agrícolas
3339093000000000000 - Indenizações e restituições R$ 1.000,00
3449052000000000000 – Equipamento e material permanente R$ 230.000,00
ÓRGÃO 013 Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
UNIDADE 001 Diretoria de Esporte e Lazer
FUNÇÃO 0027 Desporto e Lazer
SUB-FUNÇÃO 0812 Desporto Comunitário
PROGRAMA 052 Sistema Municipal de Apoio ao Esporte e Lazer
PROJETO/ATIVIDADE  2086 Manutenção das Atividades do Depto de Esporte e Lazer
Fonte 874 SEDU Convênio 153/2021 - Aquisição de Equipamentos
3339093000000000000 - Indenizações e restituições R$ 1.000,00
3449052000000000000 – Equipamento e material permanente R$ 200.000,00
TOTAL R$ 1.079.908,40
Art 2º Em decorrência da abertura do Excesso de arrecadação no presente Projeto Lei, no montante R$ 1.079.908,40 
(um milhão, setenta e nove mil, novecentos e oito reais e quarenta centavos), assim as despesas e parte das metas 
físicas programadas para o exercício de 2022 nas ações orçamentárias estabelecida no Plano Plurianual – 2022 a 
2025 (Lei Municipal 2.202 de 10/12/2021), ficam reprogramadas na forma descrita nos Órgãos e Unidades abaixo:
ÓRGÃO 08 Secretaria Municipal de Educação
UNIDADE 001 Diretoria de Educação
FUNÇÃO 0012 Educação
SUB-FUNÇÃO 0361 Ensino Fundamental
PROGRAMA 0023 Sistema Municipal do Ensino Fundamental
PROJETO/ATIVIDADE  1009 Construções, reformas, Ampliação e Adequação de Bens e Aquisição de Ativo 
Imobilizado nas Escolas de Ensino Fundamental - Outros Recursos
Fonte 162 SEED Convênio 202100418 - Aquisição de Computadores
3339093000000000000 - Indenizações e restituições R$ 1.000,00
3449052000000000000 – Equipamento e material permanente R$  96.000,00
ÓRGÃO 09 Secretaria Municipal de Saúde
UNIDADE 001 Fundo Municipal de Saúde
FUNÇÃO 0010 Saúde
SUB-FUNÇÃO 0302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
PROGRAMA 0032 SISTEMA MUNICIPAL DE GESTÃO PLENA EM SAÚDE
PROJETO/ATIVIDADE  2057 Manutenção das Atividades da Atenção Secundaria - Media e Alta Complexidade
Fonte 393 SESA - Res. 722/2021 - Repasses para fortalecer  as ações prevenção do Câncer
3339093000000000000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 22.559,56
ÓRGÃO 09 Secretaria Municipal de Saúde
UNIDADE 001 Fundo Municipal de Saúde
FUNÇÃO 0010 Saúde
SUB-FUNÇÃO 0302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
PROGRAMA 0031 Sistema Municipal de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
PROJETO/ATIVIDADE  2056 Manutenção das Atividades da Assistência Hospitalar
Fonte 392 SESA - Programa Paranaense de Ampliação do Acesso aos Procedimentos Cirúrgicos Eletivos - Opera 
Paraná
3339093000000000000 - Indenizações e restituições R$ 1.000,00
3339039000000000000 – Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$  433.244,83
ÓRGÃO 09 Secretaria Municipal de Saúde
UNIDADE 001 Fundo Municipal de Saúde
FUNÇÃO 0010 Saúde
SUB-FUNÇÃO 0304 Vigilância Sanitária
PROGRAMA 0033 Sistema Municipal de Vigilância Em Saúde
PROJETO/ATIVIDADE  2059 Manutenção das Atividades da Vigilância Sanitária
Fonte 391 SESA - programa Estadual de Fortalecimento da Vigilância em Saúde - ProvigiA
3339093000000000000 - Indenizações e restituições R$ 1.000,00
3449052000000000000 – Equipamentos e material permanente R$  93.104,01
ÓRGÃO 011 Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
UNIDADE 004 Diretoria de Agropecuária
FUNÇÃO 0020 Agricultura
SUB-FUNÇÃO 0606 Extensão Rural
PROGRAMA 0045 Sistema Municipal de Infraestrutura Rural
PROJETO/ATIVIDADE  1021 Construções Aquisições de Bens Imobilizados p/ Agropecuária e Meio Ambiente
Fonte 873 SEAB Convênio 434/2021 - Máquinas Agrícolas
3339093000000000000 - Indenizações e restituições R$ 1.000,00
3449052000000000000 – Equipamento e material permanente R$ 230.000,00
ÓRGÃO 013 Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
UNIDADE 001 Diretoria de Esporte e Lazer
FUNÇÃO 0027 Desporto e Lazer
SUB-FUNÇÃO 0812 Desporto Comunitário
PROGRAMA 052 Sistema Municipal de Apoio ao Esporte e Lazer
PROJETO/ATIVIDADE  2086 Manutenção das Atividades do Depto de Esporte e Lazer
Fonte 874 SEDU Convênio 153/2021 - Aquisição de Equipamentos
3339093000000000000 - Indenizações e restituições R$ 1.000,00
3449052000000000000 – Equipamento e material permanente R$ 200.000,00
TOTAL R$ 1.079.908,40
Art 3º Em face da abertura por excesso de arrecadação no presente Projeto Lei, no montante de R$ 1.079.908,40 
(um milhão, setenta e nove mil, novecentos e oito reais e quarenta centavos), as despesas e parte das metas físicas 
programadas para o exercício de 2022 nas ações orçamentária estabelecida na Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei 
Municipal 2.203 de 10/12/2021), ficam reprogramadas na forma descrita nos Órgãos e Unidades abaixo:
ÓRGÃO 08 Secretaria Municipal de Educação
UNIDADE 001 Diretoria de Educação
FUNÇÃO 0012 Educação
SUB-FUNÇÃO 0361 Ensino Fundamental
PROGRAMA 0023 Sistema Municipal do Ensino Fundamental
PROJETO/ATIVIDADE  1009 Construções, reformas, Ampliação e Adequação de Bens e Aquisição de Ativo 
Imobilizado nas Escolas de Ensino Fundamental - Outros Recursos
Fonte 162 SEED Convênio 202100418 - Aquisição de Computadores
3339093000000000000 - Indenizações e restituições R$ 1.000,00
3449052000000000000 – Equipamento e material permanente  96.000,00
ÓRGÃO 09 Secretaria Municipal de Saúde
UNIDADE 001 Fundo Municipal de Saúde
FUNÇÃO 0010 Saúde
SUB-FUNÇÃO 0302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
PROGRAMA 0032 SISTEMA MUNICIPAL DE GESTÃO PLENA EM SAÚDE
PROJETO/ATIVIDADE  2057 Manutenção das Atividades da Atenção Secundaria - Media e Alta Complexidade
Fonte 393 SESA - Res. 722/2021 - Repasses para fortalecer  as ações prevenção do Câncer
3339093000000000000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 22.559,56
ÓRGÃO 09 Secretaria Municipal de Saúde
UNIDADE 001 Fundo Municipal de Saúde
FUNÇÃO 0010 Saúde
SUB-FUNÇÃO 0302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
PROGRAMA 0031 Sistema Municipal de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
PROJETO/ATIVIDADE  2056 Manutenção das Atividades da Assistência Hospitalar
Fonte 392 SESA - Programa Paranaense de Ampliação do Acesso aos Procedimentos Cirúrgicos Eletivos - Opera 
Paraná
3339093000000000000 - Indenizações e restituições R$ 1.000,00
3339039000000000000 – Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$  433.244,83
ÓRGÃO 09 Secretaria Municipal de Saúde
UNIDADE 001 Fundo Municipal de Saúde
FUNÇÃO 0010 Saúde
SUB-FUNÇÃO 0304 Vigilância Sanitária
PROGRAMA 0033 Sistema Municipal de Vigilância Em Saúde
PROJETO/ATIVIDADE  2059 Manutenção das Atividades da Vigilância Sanitária
Fonte 391 SESA - programa Estadual de Fortalecimento da Vigilância em Saúde - ProvigiA
3339093000000000000 - Indenizações e restituições R$ 1.000,00
3449052000000000000 – Equipamentos e material permanente R$  93.104,01
ÓRGÃO 011 Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
UNIDADE 004 Diretoria de Agropecuária
FUNÇÃO 0020 Agricultura
SUB-FUNÇÃO 0606 Extensão Rural
PROGRAMA 0045 Sistema Municipal de Infraestrutura Rural
PROJETO/ATIVIDADE  1021 Construções Aquisições de Bens Imobilizados p/ Agropecuária e Meio Ambiente
Fonte 873 SEAB Convênio 434/2021 - Máquinas Agrícolas
3339093000000000000 - Indenizações e restituições R$ 1.000,00
3449052000000000000 – Equipamento e material permanente R$ 230.000,00
ÓRGÃO 013 Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
UNIDADE 001 Diretoria de Esporte e Lazer
FUNÇÃO 0027 Desporto e Lazer
SUB-FUNÇÃO 0812 Desporto Comunitário
PROGRAMA 052 Sistema Municipal de Apoio ao Esporte e Lazer
PROJETO/ATIVIDADE  2086 Manutenção das Atividades do Depto de Esporte e Lazer
Fonte 874 SEDU Convênio 153/2021 - Aquisição de Equipamentos
3339093000000000000 - Indenizações e restituições R$ 1.000,00
3449052000000000000 – Equipamento e material permanente R$ 200.000,00
TOTAL R$ 1.079.908,40
Art 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 20 de janeiro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
EDITAL N.º 003/2022
DE 20 DE JANEIRO DE 2022
CONVOCA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, PROVIMENTO EFETIVO, CONFORME EDITAL 
DO CONCURSO Nº 001/2019.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO:
Art. 1º- Fica convocado para entrega de documentos e nomeação o(s) candidato(s) aprovado(s) no Concurso Público 
Nº 001/2019, provimento Efetivo, conforme segue:
INSC CANDIDATO CLAS. CARGO CPF
00975 PAULA PATRICIA FERREIRA CARVALHO                                                                         7º 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 044.558.029-16
00979 NATALIA PERIM DE MELO SOARES 8º AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
069.006.199-40
1 – DOS REQUISITOS
Para candidatar-se ao quadro de servidores da Prefeitura Municipal de Icaraíma constantes deste Edital, o candidato 
deverá atender os requisitos abaixo relacionados, sendo que a falta de comprovação de qualquer um deles, implicará 
em impedimentos para a posse:
1.1 Ter nacionalidade brasileira ou ser naturalizado.
1.2 Estar em gozo com seus direitos políticos.
1.3 Estar quite com a Justiça Eleitoral.
1.4 Quando do sexo masculino, haver cumprido suas obrigações no Serviço Militar.
1.5 Ter completado 18 (dezoito) anos de idade, até a data da posse, se aprovado.
1.6 Não ter sofrido, na função pública, penalidade por prática de atos desabonadores.
1.7 Apresentar no ato da posse as certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e 
Justiça Federal, de onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
1.8 Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo e o respectivo Registro no Órgão da Classe, 
quando for o caso, no ato da posse.
1.9 Gozar de boa saúde física e mental, comprovada mediante exame médico.
1.10 Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, no decorrer do certame ou quando da posse e tiver 
atendido outras condições prescritas em lei.
2 – DA CONVOCAÇÃO
2.1 O candidato aprovado e classificado, quando convocado para nomeação, será submetido ao regime Estatutário, 
provimento efetivo.
2.2 O candidato aprovado e convocado deverá  apresentar  os  seguintes  documentos  para  admissão  e nomeação, 
alem de observar o previsto no item 1 deste Edital:
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber.
III - Título de eleitor e fotocópia.
IV - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia.
V - Registro no órgão da classe e fotocópia.
VI - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia.
VII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber.
XIII- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente.
IX - Atestado de sanidade física (expedido por profissional médico).
X – Atestado de sanidade mental (expedido por profissional psicólogo).
XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
XII - Comprovante de escolaridade exigida.
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a lei indicar, 
declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.
XIV – Carteira de Trabalho (CTPS).
XV – Comprovante Cadastramento no PIS/PASEP (se não constar número CTPS).
XVI – Certidão Negativa da Justiça Eleitoral – quitação eleitoral (site do TSE –Tribunal Superior Eleitoral ou Fórum 
Eleitoral ou comprovante da última votação.
XVII – Certidão Negativa da Justiça Eleitoral – criminal eleitoral (site do TSE – Tribunal Superior Eleitoral ou Fórum 
Eleitoral.
XVIII – Comprovante de endereço (água, luz ou telefone) atual e declaração assinada pelo proprietário do imóvel (se 
o comprovante não estiver em seu nome ou nome de pai, mãe, esposo (a) e filhos.
XIX – Cópia Carteira de Habilitação (se exigido no edital).
XX – Declaração de bens.
2.3 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico físico e 
psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado pela Prefeitura Municipal de Icaraíma.
2.4 A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o candidato tido como apto.
2.5 Para o provimento do cargo concursado, o candidato deverá atender as condições necessárias, quais sejam:
I) atendimento aos requisitos para a inscrição de acordo com as regras constantes deste Edital;
II)apresentação da documentação exigida para posse conforme disposto neste Edital;
III) aprovação nos exames de saúde previstos neste Edital.
Art. 2º - O candidato deverá apresentar a documentação necessária para posse e aprovação em exame médico físico 
e psicológico em no máximo 5 (cinco) dias úteis após a publicação deste Edital de Convocação.
Art. 3º -O candidato aprovado e convocado, após apresentação do toda documentação necessária, deverá 
comparecer na Prefeitura Municipal de Icaraíma no prazo máximo de 30 (trinta) dias da publicação do edital de 
convocação, para ser empossado.
Art. 4º - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital de convocação, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento.
Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente na Prefeitura.
Art. 5º- Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Icaraíma – Pr, 20 de Janeiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 108/2021, VALOR
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, com sede à Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677, inscrito no CNPJ/MF nº. 75.738.484/0001-70, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. Sergio Luiz Borges, residente 
e domiciliado nesta cidade de Iporã, Estado do Paraná, portador da cédula de identidade RG nº 6.391.951-9 e CPF: 
493.019.779-15, e de outro lado como CONTRATADA a Empresa SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM 
LTDA  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 67.156.943/0002-60, com sede à PR 323, KM 
326, PEROBAL-PR. CEP. 87.538-000, neste ato representada pelo Sr. Luiz Gabriel De Souza, inscrito no CPF sob nº 
377.496.928-00, residente e domiciliado na Rua Cambe n°3935 ZONA DOIS ap.1701, na cidade de Umuarama PR 
CEP 87.502-160 Celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato nº. 108/2021, da Tomada de Preços n° 012/2021 
Processo 098/2021, mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica aditivado no percentual de 17,15%  do Contrato, no valor de R$ 185.870,67 (cento e oitenta e cinco mil, oitocentos 
e setenta  reais e sessenta e sete centavos), com base no que dispõe a cláusula 29.9 do edital  e o  art. 65, I, “a”, 
da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições estipuladas no Contrato original.
CLÁUSULA TERCEIRA: E por assim acharem justos e contratados, determinaram à lavratura do presente Termo 
Aditivo, que passará a integrar o contrato primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença das 
testemunhas abaixo.
Iporã / PR., 20 de Janeiro 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ/CONTRATANTE
SERGIO LUIZ BORGES/Prefeito Municipal.
SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
Representante: Luiz Gabriel de Souza
Testemunhas:
Nome:      Nome:
Rg n°:      Rg n°:

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 113/2021, VALOR
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, com sede à Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677, inscrito no CNPJ/MF nº. 75.738.484/0001-70, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. Sergio Luiz Borges, residente 
e domiciliado nesta cidade de Iporã, Estado do Paraná, portador da cédula de identidade RG nº 6.391.951-9 e CPF: 
493.019.779-15, e de outro lado como CONTRATADA a Empresa SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM 
LTDA  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 67.156.943/0002-60, com sede à PR 323, KM 
326, PEROBAL-PR. CEP. 87.538-000, neste ato representada pelo Sr. Luiz Gabriel De Souza, inscrito no CPF sob nº 
377.496.928-00, residente e domiciliado na Rua Cambe n°3935 ZONA DOIS ap.1701, na cidade de Umuarama PR 
CEP 87.502-160 Celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato nº. 113/2021, da Tomada de Preços n° 017/2021 
Processo 105/2021, mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica aditivado no percentual de 11,39%  do Contrato, no valor de R$ 178.218,67 (cento e setenta e oito mil, duzentos 
e dezoito reais e sessenta e sete centavos), com base no que dispõe a cláusula 29.9 do edital  e o  art. 65, I, “a”, da 
Lei 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições estipuladas no Contrato original.
CLÁUSULA TERCEIRA: E por assim acharem justos e contratados, determinaram à lavratura do presente Termo 
Aditivo, que passará a integrar o contrato primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença das 
testemunhas abaixo.
Iporã / PR., 20 de Janeiro 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ/CONTRATANTE
SERGIO LUIZ BORGES/Prefeito Municipal.
SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
Representante: Luiz Gabriel de Souza
Testemunhas:
Nome:      Nome:
Rg n°:      Rg n°:

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ
 PORTARIA Nº 044/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA IOLANDA DA SILVA BORGES, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 19 de janeiro de 2022 a 02 de fevereiro de 2022, 15 (quinze) dias de AFASTAMENTO POR 
MOTIVO DE DOENÇA a Servidora IOLANDA DA SILVA BORGES, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº. 6.342.231-2 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 032.853.139-19, residente e domiciliado nesta Cidade e 
Comarca de Iporã, Estado do Paraná, ocupante do Cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS (FEMININO), lotado 
na Secretaria de Assistência à Saúde, nomeada através da Portaria n° 142/2019 de 08 de março de 2019.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 19 de janeiro de 2022.
Registre-se,  Publique-se, e  Cumpra-se.
Iporã-(PR), 20 de janeiro de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 043/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA ANDRESSA ANSELMO DA CRUZ, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 17 de janeiro de 2022, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, a Servidora 
ANDRESSA ANSELMO DA CRUZ, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 40.176.842-9 - 
SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob nº 315.448.378-01, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, 
Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de ATENDENTE DE 
CONSULTÓRIO DENTÁRIO, nomeada através da Portaria nº. 753/2014 de 30 de setembro de 2014, lotada na 
Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 17 de janeiro de 2022.
Registre-se,  Publique-se, e  Cumpra-se.
Iporã-(PR), 20 de janeiro de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ
 PORTARIA Nº 045/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA AO SERVIDOR DANIEL MARANI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 19 de janeiro de 2022 a 21 de janeiro de 2022, 03 (três) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE 
DOENÇA ao Servidor DANIEL MARANI, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº. 42.265.487-5 - SSP/SP, e 
inscrito no CPF/MF sob nº. 060.194.289-23, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Iporã – Paraná, ocupante do cargo 
em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE TRANSPORTE DA SAÚDE REGIONAL, lotado na Secretaria de Assistência à Saúde, 
nomeado através da Portaria n° 076/2021 de 18 de janeiro de 2021.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 19 de janeiro de 2022.
Registre-se,  Publique-se, e  Cumpra-se.
Iporã-(PR), 20 de janeiro de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 046/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA ANGELITA DE SOUZA ANDRIONI, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
 RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 19 de janeiro de 2022 a 23 de janeiro de 2022, 05 (cinco) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE 
DOENÇA a Servidora ANGELITA DE SOUZA ANDRIONI, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG sob nº. 
7.021.610-8 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 005.246.789-95, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã – 
Paraná, no Cargo em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO DE ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, nomeada 
através da Portaria nº. 064/2021 de 13 de janeiro de 2021, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 19 de janeiro de 2022.
Registre-se,  Publique-se, e  Cumpra-se.
Iporã-(PR), 20 de janeiro de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 046/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA ANGELITA DE SOUZA ANDRIONI, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
 RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 19 de janeiro de 2022 a 23 de janeiro de 2022, 05 (cinco) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE 
DOENÇA a Servidora ANGELITA DE SOUZA ANDRIONI, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG sob nº. 
7.021.610-8 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 005.246.789-95, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã – 
Paraná, no Cargo em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO DE ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, nomeada 
através da Portaria nº. 064/2021 de 13 de janeiro de 2021, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 19 de janeiro de 2022.
Registre-se,  Publique-se, e  Cumpra-se.
Iporã-(PR), 20 de janeiro de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
         Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 008/2021
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de Dezembro de 2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná.
CONTRATADO: ANGELA MARIA DOS SANTOS TERUEL   CPF: 057.674.129-95
DOMICILIO: RUA SENADOR SOUZA NAVES N°28 - IPORÃ (PR).
OBJETO: Prestar Serviços como Servente de Serviços Gerais, regido pela CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, 
com 40(quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Assistência a Saúde. 
VALOR: R$ 1.100,00 (Hum mil e cem reais) mensais.
PRAZO DE VIGÊNCIA: no período de 10 de dezembro de 2021 a 09 de dezembro de 2022, podendo ser prorrogado 
conforme interesse de ambas as partes.
BASE LEGAL: Aprovada em Teste Seletivo, conforme Edital Processo Seletivo Simplificado n°001/2021 (conforme 
edital de abertura n°002/2021), de 04 de agosto de 2021 e Edital n° 006/2021 de 09 de setembro de 2021 que 
homologou o resultado do Teste Seletivo e convocada através do Edital n° 007/2021 de 20 de setembro de 2021, para 
prestar serviços como servente de serviços gerais.
FORO: Comarca de Iporã, Estado do Paraná.
Iporã (PR), 09 de dezembro de 2021.
SERGIO LUIZ BORGES/Prefeito Municipal
ANGELA MARIA DOS SANTOS TERUEL/Contratada

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 003/2021
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de Dezembro de 2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná.
CONTRATADO: CRISTIANA DO NASCIMENTO   CPF: 031.939.099-39
DOMICILIO: AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO N°293 - IPORÃ (PR).
OBJETO: Prestar Serviços como Servente de Serviços Gerais, regido pela CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, 
com 40(quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Assistência a Saúde. 
VALOR: R$ 1.100,00 (Hum mil e cem reais) mensais.
PRAZO DE VIGÊNCIA: no período de 10 de dezembro de 2021 a 09 de dezembro de 2022, podendo ser prorrogado 
conforme interesse de ambas as partes.
BASE LEGAL: Aprovada em Teste Seletivo, conforme Edital Processo Seletivo Simplificado n°001/2021 (conforme 
edital de abertura n°002/2021), de 04 de agosto de 2021 e Edital n° 006/2021 de 09 de setembro de 2021 que 
homologou o resultado do Teste Seletivo e convocada através do Edital n° 007/2021 de 20 de setembro de 2021, para 
prestar serviços como servente de serviços gerais.
FORO: Comarca de Iporã, Estado do Paraná.
Iporã (PR), 09 de dezembro de 2021.
SERGIO LUIZ BORGES/Prefeito Municipal
CRISTIANA DO NASCIMENTO/Contratada

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 006/2021
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de Dezembro de 2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná.
CONTRATADO: ELIZABETI DE FARIAS   CPF: 776.095.069-15
DOMICILIO: RUA GUILHERME TISSIANI - IPORÃ (PR).
OBJETO: Prestar Serviços como Servente de Serviços Gerais, regido pela CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, 
com 40(quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. 
VALOR: R$ 1.100,00 (Hum mil e cem reais) mensais.
PRAZO DE VIGÊNCIA: no período de 10 de dezembro de 2021 a 09 de dezembro de 2022, podendo ser prorrogado 
conforme interesse de ambas as partes.
BASE LEGAL: Aprovada em Teste Seletivo, conforme Edital Processo Seletivo Simplificado n°001/2021 (conforme 
edital de abertura n°002/2021), de 04 de agosto de 2021 e Edital n° 006/2021 de 09 de setembro de 2021 que 
homologou o resultado do Teste Seletivo e convocada através do Edital n° 007/2021 de 20 de setembro de 2021, para 
prestar serviços como servente de serviços gerais.
FORO: Comarca de Iporã, Estado do Paraná.
Iporã (PR), 09 de dezembro de 2021.
SERGIO LUIZ BORGES/Prefeito Municipal
ELIZABETI DE FARIAS/Contratada

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 010/2021
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de Dezembro de 2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná.
CONTRATADO: IANE CAROLINE GOMES   CPF: 063.330.839-09
DOMICILIO: AVENIDA SANTOS DUMONT N°167 - IPORÃ (PR).
OBJETO: Prestar Serviços como Servente de Serviços Gerais, regido pela CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, 
com 40(quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Assistência a Saúde. 
VALOR: R$ 1.100,00 (Hum mil e cem reais) mensais.
PRAZO DE VIGÊNCIA: no período de 10 de dezembro de 2021 a 09 de dezembro de 2022, podendo ser prorrogado 
conforme interesse de ambas as partes.
BASE LEGAL: Aprovada em Teste Seletivo, conforme Edital Processo Seletivo Simplificado n°001/2021 (conforme 
edital de abertura n°002/2021), de 04 de agosto de 2021 e Edital n° 006/2021 de 09 de setembro de 2021 que 
homologou o resultado do Teste Seletivo e convocada através do Edital n° 007/2021 de 20 de setembro de 2021, para 
prestar serviços como servente de serviços gerais.
FORO: Comarca de Iporã, Estado do Paraná.
Iporã (PR), 09 de dezembro de 2021.
SERGIO LUIZ BORGES/Prefeito Municipal
IANE CAROLINE GOMES/Contratada

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 012/2021
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de Dezembro de 2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná.
CONTRATADO: MARIA APARECIDA DA SILVA RODRIGUES   CPF: 027.673.139-51
DOMICILIO: AVENIDA VISCONDE RIO BRANCO N°496 - IPORÃ (PR).
OBJETO: Prestar Serviços como Psicóloga, regido pela CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, com 40(quarenta) 
horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação. 
VALOR: R$ 4.225,34 (Quatro mil duzentos e vinte e cinco reais e trinta e quatro centavos) mensais.
PRAZO DE VIGÊNCIA: no período de 10 de dezembro de 2021 a 09 de dezembro de 2022, podendo ser prorrogado 
conforme interesse de ambas as partes.
BASE LEGAL: Aprovada em Teste Seletivo, conforme Edital Processo Seletivo Simplificado n°001/2021 (conforme 
edital de abertura n°002/2021), de 04 de agosto de 2021 e Edital n° 006/2021 de 09 de setembro de 2021 que 
homologou o resultado do Teste Seletivo e convocada através do Edital n° 008/2021 de 08 de novembro de 2021, 
para prestar serviços como Psicóloga.
FORO: Comarca de Iporã, Estado do Paraná.
Iporã (PR), 09 de dezembro de 2021.
SERGIO LUIZ BORGES/Prefeito Municipal
MARIA APARECIDA DA SILVA RODRIGUES/Contratada

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 005/2021
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de Dezembro de 2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná.
CONTRATADO: MARIA LOURENÇO   CPF: 178.257.538-36
DOMICILIO: RUA GONÇALVES DIAS N°741 - IPORÃ (PR).
OBJETO: Prestar Serviços como Servente de Serviços Gerais, regido pela CLT – Consolidação das Leis do 
Trabalho, com 40(quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Administração, Segurança Pública 
e Desenvolvimento. 
VALOR: R$ 1.100,00 (Hum mil e cem reais) mensais.
PRAZO DE VIGÊNCIA: no período de 10 de dezembro de 2021 a 09 de dezembro de 2022, podendo ser prorrogado 
conforme interesse de ambas as partes.
BASE LEGAL: Aprovada em Teste Seletivo, conforme Edital Processo Seletivo Simplificado n°001/2021 (conforme 
edital de abertura n°002/2021), de 04 de agosto de 2021 e Edital n° 006/2021 de 09 de setembro de 2021 que 
homologou o resultado do Teste Seletivo e convocada através do Edital n° 007/2021 de 20 de setembro de 2021, para 
prestar serviços como servente de serviços gerais.
FORO: Comarca de Iporã, Estado do Paraná.
Iporã (PR), 09 de dezembro de 2021.
SERGIO LUIZ BORGES/Prefeito Municipal
MARIA LOURENÇO/Contratada

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 004/2021
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de Dezembro de 2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná.
CONTRATADO: NAIR SQUIZATTI DE SOUZA   CPF: 023.937.289-10
DOMICILIO: AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO N°1084 - IPORÃ (PR).
OBJETO: Prestar Serviços como Servente de Serviços Gerais, regido pela CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, 
com 40(quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Infraestrutura Rural. 
VALOR: R$ 1.100,00 (Hum mil e cem reais) mensais.
PRAZO DE VIGÊNCIA: no período de 10 de dezembro de 2021 a 09 de dezembro de 2022, podendo ser prorrogado 
conforme interesse de ambas as partes.
BASE LEGAL: Aprovada em Teste Seletivo, conforme Edital Processo Seletivo Simplificado n°001/2021 (conforme 
edital de abertura n°002/2021), de 04 de agosto de 2021 e Edital n° 006/2021 de 09 de setembro de 2021 que 
homologou o resultado do Teste Seletivo e convocada através do Edital n° 007/2021 de 20 de setembro de 2021, para 
prestar serviços como servente de serviços gerais.
FORO: Comarca de Iporã, Estado do Paraná.
Iporã (PR), 09 de dezembro de 2021.
SERGIO LUIZ BORGES/Prefeito Municipal
NAIR SQUIZATTI DE SOUZA /Contratada

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 001/2021
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de Dezembro de 2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná.
CONTRATADO: ROSELI MOREIRA DA COSTA   CPF: 022.634.849-06
DOMICILIO: RUA GILIO FURLANETO N°22 - IPORÃ (PR).
OBJETO: Prestar Serviços como Servente de Serviços Gerais, regido pela CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, 
com 40(quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Assistência a Saúde. 
VALOR: R$ 1.100,00 (Hum mil e cem reais) mensais.
PRAZO DE VIGÊNCIA: no período de 10 de dezembro de 2021 a 09 de dezembro de 2022, podendo ser prorrogado 
conforme interesse de ambas as partes.
BASE LEGAL: Aprovada em Teste Seletivo, conforme Edital Processo Seletivo Simplificado n°001/2021 (conforme 
edital de abertura n°002/2021), de 04 de agosto de 2021 e Edital n° 006/2021 de 09 de setembro de 2021 que 
homologou o resultado do Teste Seletivo e convocada através do Edital n° 007/2021 de 20 de setembro de 2021, para 
prestar serviços como servente de serviços gerais.
FORO: Comarca de Iporã, Estado do Paraná.
Iporã (PR), 09 de dezembro de 2021.
SERGIO LUIZ BORGES/Prefeito Municipal
ROSELI MOREIRA DA COSTA /Contratada

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 007/2021
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de Dezembro de 2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná.
CONTRATADO: SOLANGE DOS SANTOS FONSECA   CPF: 979.897.979-68
DOMICILIO: RUA GILIO FURLANETO N°67 - IPORÃ (PR).
OBJETO: Prestar Serviços como Servente de Serviços Gerais, regido pela CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, 
com 40(quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Assistência a Saúde. 
VALOR: R$ 1.100,00 (Hum mil e cem reais) mensais.
PRAZO DE VIGÊNCIA: no período de 10 de dezembro de 2021 a 09 de dezembro de 2022, podendo ser prorrogado 
conforme interesse de ambas as partes.
BASE LEGAL: Aprovada em Teste Seletivo, conforme Edital Processo Seletivo Simplificado n°001/2021 (conforme 
edital de abertura n°002/2021), de 04 de agosto de 2021 e Edital n° 006/2021 de 09 de setembro de 2021 que 
homologou o resultado do Teste Seletivo e convocada através do Edital n° 007/2021 de 20 de setembro de 2021, para 
prestar serviços como servente de serviços gerais.
FORO: Comarca de Iporã, Estado do Paraná.
Iporã (PR), 09 de dezembro de 2021.
SERGIO LUIZ BORGES/Prefeito Municipal
SOLANGE DOS SANTOS FONSECA/Contratada

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 011/2021
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de Dezembro de 2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná.
CONTRATADO: THAIS MARTINS LAERA   CPF: 079.910.239-31
DOMICILIO: RUA CESAR N°655 - IPORÃ (PR).
OBJETO: Prestar Serviços como Servente de Serviços Gerais, regido pela CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, 
com 40(quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Assistência a Saúde. 
VALOR: R$ 1.100,00 (Hum mil e cem reais) mensais.
PRAZO DE VIGÊNCIA: no período de 10 de dezembro de 2021 a 09 de dezembro de 2022, podendo ser prorrogado 
conforme interesse de ambas as partes.
BASE LEGAL: Aprovada em Teste Seletivo, conforme Edital Processo Seletivo Simplificado n°001/2021 (conforme 
edital de abertura n°002/2021), de 04 de agosto de 2021 e Edital n° 006/2021 de 09 de setembro de 2021 que 
homologou o resultado do Teste Seletivo e convocada através do Edital n° 007/2021 de 20 de setembro de 2021, para 
prestar serviços como servente de serviços gerais.
FORO: Comarca de Iporã, Estado do Paraná.
Iporã (PR), 09 de dezembro de 2021.
SERGIO LUIZ BORGES/Prefeito Municipal
THAIS MARTINS LAERA /Contratada

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 002/2021
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de Dezembro de 2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná.
CONTRATADO: VENERANDA MADALENA MUNIZ   CPF: 960.521.989-15
DOMICILIO: RUA CRISTO REY N°114 - IPORÃ (PR).
OBJETO: Prestar Serviços como Servente de Serviços Gerais, regido pela CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, 
com 40(quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
VALOR: R$ 1.100,00 (Hum mil e cem reais) mensais.
PRAZO DE VIGÊNCIA: no período de 10 de dezembro de 2021 a 09 de dezembro de 2022, podendo ser prorrogado 
conforme interesse de ambas as partes.
BASE LEGAL: Aprovada em Teste Seletivo, conforme Edital Processo Seletivo Simplificado n°001/2021 (conforme 
edital de abertura n°002/2021), de 04 de agosto de 2021 e Edital n° 006/2021 de 09 de setembro de 2021 que 
homologou o resultado do Teste Seletivo e convocada através do Edital n° 007/2021 de 20 de setembro de 2021, para 
prestar serviços como servente de serviços gerais.
FORO: Comarca de Iporã, Estado do Paraná.
Iporã (PR), 09 de dezembro de 2021.
SERGIO LUIZ BORGES/Prefeito Municipal
VENERANDA MADALENA MUNIZ/Contratada

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 009/2021
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de Dezembro de 2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná.
CONTRATADO: VILMA ALVES SILVA   CPF: 030.604.449-86
DOMICILIO: RUA JOSE DE ALENCAR N°291 - IPORÃ (PR).
OBJETO: Prestar Serviços como Servente de Serviços Gerais, regido pela CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, 
com 40(quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Assistência a Saúde. 
VALOR: R$ 1.100,00 (Hum mil e cem reais) mensais.
PRAZO DE VIGÊNCIA: no período de 10 de dezembro de 2021 a 09 de dezembro de 2022, podendo ser prorrogado 
conforme interesse de ambas as partes.
BASE LEGAL: Aprovada em Teste Seletivo, conforme Edital Processo Seletivo Simplificado n°001/2021 (conforme 
edital de abertura n°002/2021), de 04 de agosto de 2021 e Edital n° 006/2021 de 09 de setembro de 2021 que 
homologou o resultado do Teste Seletivo e convocada através do Edital n° 007/2021 de 20 de setembro de 2021, para 
prestar serviços como servente de serviços gerais.
FORO: Comarca de Iporã, Estado do Paraná.
Iporã (PR), 09 de dezembro de 2021.
SERGIO LUIZ BORGES/Prefeito Municipal
VILMA ALVES SILVA/Contratada

 REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO: 141/2021
TOMADA DE PREÇOS: 021/2021
PROCESSO: 126/2021
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 14 de Outubro de 2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná.
CONTRATADA: SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 
DOMICILIO LEGAL: PR 323, KM 326, NA CIDADE DE PEROBAL-PR. CEP. 87.538-000
CNPJ: 67.156.943/0002-60
OBJETO: EXECUÇÃO SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, DA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM 
TSTDE TRECHO DAS ESTRADASJOÃO CARVALHO E ESTRADA XUXA OBJETO VINCULADO AO CONTRATO 
DE REPASSE N° 1067847-23/2019 – CONVÊNIO N° 892660 – PROGRAMA AGROPECUÁRIA SUSTENTAVEL 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
VALOR: R$- Pela execução dos serviços objeto deste contrato o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de 
R$ 1.600.739,32 (um milhão seiscentos mil setecentos e trinta e nove reais e trinta e dois centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato terá inicio na data de suas assinaturas e final previsto para 
14/10/2022. 
FORO: Comarca de Iporã, Estado do Paraná.
Iporã (PR), 14 de Outubro de 2021.
Sergio Luiz Borges/ Prefeito Municipal
Sotram - Construtora e Terraplenagem LTDA / Contratada.
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DECRETO Nº 240/2021
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
O Prefeito do Município de Iporã, Estado do Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial 
pelo que determina a Lei Municipal nº 1696/2020, de 16/11/2020, publicada no Órgão Oficial do Município “Diário 
Oficial dos Municípios do Paraná”, em data de 17/11/2020, edição de nº 2139, resolve:
Art. 1º - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do atual Exercício, Crédito Adicional Suplementar, no 
valor de R$ 2.307.611,60 (Dois milhões, trezentos e sete mil e seiscentos e onze reais e sessenta centavos), destinado 
a tender despesa(s) da(s) seguinte(s) Secretaria(s), em conformidade com o que segue discriminado:
02. PODER EXECUTIVO
02.01. GABINETE DO PREFEITO
041220002.2.002000 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO
3.1.90.11.00.0000 VENVIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL...............R$     44.000,00
13 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS........................................R$      8.800,00
21 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO.........................................R$      2.400,00
31 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA................R$      1.250,00
45 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
02.02. PROCURADORIA JURÍDICA
040920006.2.003000 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ASSESSORIA JURÍDICA
3.1.90.11.00.0000 VENVIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL...............R$     28.500,00
57 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS........................................R$      1.900,00
63 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.91.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS........................................R$      2.100,00
66 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
041240007.2.004000 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO
3.1.90.11.00.0000 VENVIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL...............R$      3.200,00
79 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA..........................................................................R$     92.150,00
03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, SEGURANÇA PÚBLICA E DESENVOLVIMENTO
03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220003.2.005000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.1.90.11.00.0000 VENVIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL...............R$     33.800,00
88 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS........................................R$         50,00
95 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.91.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS........................................R$      2.700,00
99 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA................R$     25.500,00
118 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..............R$     25.000,00
125 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
041220003.2.043000 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
3.1.90.11.00.0000 VENVIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL...............R$      1.400,00
158 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS........................................R$      1.450,00
161 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
061820004.2.010000 MANUTENÇÃO DA DEFESA CIVIL
3.1.90.11.00.0000 VENVIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL...............R$      7.600,00
182 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA................R$        700,00
208 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..............R$      1.500,00
210 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
03.02. DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
041280008.2.007000 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO
3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS........................................R$        360,00
222 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.47.00.0000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS......................R$    147.000,00
228 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.47.00.0000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS......................R$         70,00
231 FONTE: 504 Outros Royalties e Compensações Financeiras Não Previdenciárias
03.03. ADMINISTRAÇÃO SERVIÇOS FUNERÁRIOS
041220005.2.011000 MANUTENÇÃO DA FUNERÁRIA MUNICIPAL
3.1.90.11.00.0000 VENVIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL...............R$      2.900,00
239 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
03.04. GUARDA MUNICIPAL COMUNITÁRIAS
061220027.2.009000 MANUTENÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL
3.1.90.11.00.0000 VENVIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL...............R$     17.000,00
274 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.91.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS........................................R$      2.250,00
278 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA..........................................................................R$    269.280,00
04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
121220034.2.028000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..............R$     12.000,00
328 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..............R$     10.000,00
339 FONTE: 104 25% sobre demais Impostos vinculados à Educação
123610010.2.019000 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA................R$     13.570,00
403 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..............R$     83.000,00
405 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
123610010.2.021000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB
3.1.90.11.00.0000 VENVIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL...............R$     29.000,00
417 FONTE: 101 FUNDEB 70%
3.1.91.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS........................................R$      8.500,00
426 FONTE: 101 FUNDEB 70%
123610010.2.022000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.90.11.00.0000 VENVIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL...............R$     58.000,00
430 FONTE: 104 25% sobre demais Impostos vinculados à Educação
3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS........................................R$        100,00
436 FONTE: 104 25% sobre demais Impostos vinculados à Educação
3.1.91.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS........................................R$      6.200,00
440 FONTE: 104 25% sobre demais Impostos vinculados à Educação
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO.........................................R$     90.000,00
451 FONTE: 104 25% sobre demais Impostos vinculados à Educação
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA................R$     27.000,00
460 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..............R$      6.500,00
463 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..............R$     10.000,00
477 FONTE: 104 25% sobre demais Impostos vinculados à Educação
123670010.2.064000 MANUTENÇÃO DS EDUCAÇÃO ESPECIAL - FUNDEB
3.1.90.11.00.0000 VENVIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL...............R$      4.500,00
496 FONTE: 101 FUNDEB 70%
04.02. DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL
123650011.2.018000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL
3.1.90.11.00.0000 VENVIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL...............R$     16.300,00
510 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO.........................................R$      5.000,00
519 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA................R$      5.000,00
557 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA................R$      4.300,00
560 FONTE: 104 25% sobre demais Impostos vinculados à Educação
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..............R$      4.500,00
564 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..............R$     10.000,00
577 FONTE: 104 25% sobre demais Impostos vinculados à Educação
123650011.2.061000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB – ENSINO INFANTIL
3.1.90.11.00.0000 VENVIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL...............R$    285.000,00
583 FONTE: 101 FUNDEB 70%
3.1.91.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS........................................R$     24.000,00
591 FONTE: 101 FUNDEB 70%
04.03. DEPARTAMENTO DE CULTURA
133920013.2.023000 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE CULTURA
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..............R$      1.100,00
610 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
133920013.2.070000 MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..............R$        300,00
633 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
04.04. DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DO ESPORTE E LAZER
278120014.2.024000 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA................R$      8.600,00
671 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..............R$      6.900,00
674 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..........................R$     33.000,00
684 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA..........................................................................R$    762.370,00
05. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE E À ÁREA SOCIAL
05.01. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
103010015.2.029000 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DA SAÚDE
3.1.90.11.00.0000 VENVIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL...............R$     65.000,00
689 FONTE: 303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00-15%)
3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS........................................R$      3.300,00
697 FONTE: 303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00-15%)
3.1.91.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS........................................R$        400,00
701 FONTE: 303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00-15%)
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..............R$      6.500,00
719 FONTE: 303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00-15%)
3.3.90.40.00.0000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO..........R$      3.200,00
728 FONTE: 303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00-15%)
05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103010015.2.030000 MANUTENÇÃO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.1.90.11.00.0000 VENVIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL...............R$    134.200,00
736 FONTE: 303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00-15%)
3.1.91.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS........................................R$     14.600,00
744 FONTE: 303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00-15%)
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO.........................................R$     55.000,00
746 FONTE: 303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00-15%)
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA................R$    134.700,00
772 FONTE: 303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00-15%)
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..............R$    115.500,00
780 FONTE: 303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00-15%)
103010015.2.031000 MANUTENÇÃO DA SAÚDE – ATENÇÃO BÁSICA
3.1.90.11.00.0000 VENVIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL...............R$    130.000,00
815 FONTE: 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
3.1.91.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS........................................R$     18.700,00
819 FONTE: 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO.........................................R$     14.361,60
2775 FONTE: 1019 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde – COVID19
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..............R$      3.000,00
836 FONTE: 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
103010015.2.037000 MANUTENÇÃO NÚCLEO ASSISTÊNCIA SAÚDE FAMÍLIA – NASF
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA................R$      7.100,00
848 FONTE: 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
103020016.2.036000 MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
3.1.71.70.00.0000 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRSIO PÚBLICO DE SAÚDE......R$     19.000,00
885 FONTE: 303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00-15%)
3.3.71.70.00.0000 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRSIO PÚBLICO DE SAÚDE......R$     14.000,00
886 FONTE: 303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00-15%)
3.3.71.70.00.0000 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRSIO PÚBLICO DE SAÚDE......R$     16.500,00
887 FONTE: 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
05.04. DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082440018.2.039000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA AÇÃO SOCIAL GERAL
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA................R$     10.000,00
955 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
082440018.2.042000 PROGRAMA DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS (LEI MUNICIPAL 1098/10)
3.3.90.32.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA........R$     14.000,00
978 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..............R$      1.000,00
985 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
05.05. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082430018.6.004000 MANUTENÇÃO SERVIÇO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL PAEFI/CREAS
3.1.90.11.00.0000 VENVIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL...............R$        100,00
1010 FONTE: 935 Bl.Fin.Proteção Social Especial - SUAS
3.1.91.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS........................................R$        100,00
1014 FONTE: 935 Bl.Fin.Proteção Social Especial - SUAS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..............R$      2.000,00
1026 FONTE: 935 Bl.Fin.Proteção Social Especial - SUAS
082430018.6.005000 MANUTENÇÃO DA CASA ABRIGO DOCE LAR
3.1.90.11.00.0000 VENVIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL...............R$      6.300,00
1032 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..............R$      1.800,00
1080 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
082430018.6.006000 MANUTENÇÃO SERVIÇO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSCIA SCFV
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..............R$     10.000,00
1124 FONTE: 934 Bl.Fin.Proteção Social Básica - SUAS
082430018.6.009000 MANUTENÇÃO SERVIÇO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSCIA PAIF/CRAS
3.1.91.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS........................................R$        300,00
1158 FONTE: 934 Bl.Fin.Proteção Social Básica - SUAS
SOMA..........................................................................R$    800.661,60
06. SECRETARIA DE AGRICULTURA/MEIO AMBIENTE
06.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220023.2.055000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL...............R$        700,00
1205 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
06.02. FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
185420022.2.076000 MANUTENÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO E LIMPEZA PÚBLICA
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA................R$     56.000,00
1284 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA..........................................................................R$     56.700,00
07. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL
07.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220024.2.005700 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL...............R$     74.500,00
1390 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS – DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS
154510024.2.048000 MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS, PARQUES, PRAÇAS E BOSQUES
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA................R$     15.000,00
1512 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
154510025.2.059000 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..............R$     18.000,00
1545 FONTE: 507 COSIP – Contribuição de Iluminação Pública
266060033.2.047000 MANUTENÇÃO DE ESTRADAS RURAIS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..............R$     36.500,00

1631 FONTE: 15 COSIP – E.C 93/2016
SOMA..........................................................................R$    144.000,00
10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220026.2.051000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL...............R$        800,00
1658 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA................R$      1.100,00
1681 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..............R$      5.000,00
1686 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
288430000.0.001000 PAGAMENTO DE AMORTIZAÇÃO, JUROS E OUTROS ENCARGOS DA DÍVIDA PÚBLICA 
INTERNA
3.2.90.21.00.0000 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO...........................R$     15.000,00
1703 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
4.6.90.71.00.0000 PRINCIPAL DA DÍVIDA POR CONTRATUAL RESGATADO................R$     20.000,00
1707 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
10.02. DEPARTAMENTO DE CADASTRO DE TRIBUTAÇÃO
041290026.2.063000 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL...............R$      7.300,00
1718 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
10.03. DEPARTAMENTO DE TESOURARIA
041230026.2.083000 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL...............R$      4.500,00
1729 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
10.04. DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
041230026.2.050000 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL...............R$     15.500,00
1740 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA..........................................................................R$     69.200,00
11. SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
11.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220030.2.073000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS...............................R$     12.700,00
1751 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS........................................R$        150,00
1759 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
11.02. DIVISÃO DE EMPREGO E RELAÇÃO DO TRABALHO
226610030.2.056000 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL E COMERCIAL
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..............R$     77.500,00
2976 FONTE: 15 COSIP – E.C 93/2016
226610030.2.058000 ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS E DATAS COMEMORATÍVAS
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA................R$      6.300,00
1845 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA..........................................................................R$     96.650,00
12. SECRETARIA DE CONTROLE DE LICITAÇÃO, COMPRAS E PATRIMÔNIO
12.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220028.2.053000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS...............................R$     16.600,00
1867 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA..........................................................................R$     16.600,00
TOTAL.........................................................................R$  2.307.611,60
Art. 2º - O(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que determina o Artigo 1º deste Decreto, 
decorrerá(ão), por provável Excesso de Arrecadação pelo ingresso de recursos na receita do atual exercício e por 
Cancelamento de dotação parcial da despesa orçada para o atual exercício, conforme demonstrado abaixo:
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres).......................................R$    157.170,00
FONTE: 15 COSIP – E.C 93/2016.................................................R$    112.000,00
FONTE: 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde............R$    172.300,00
FONTE: 1019 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde COVID19...R$     14.361,60
SOMA..........................................................................R$    455.831,60
CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
02. PODER EXECUTIVO
02.01. GABINETE DO PREFEITO
041220002.2.002000 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..............R$      8.800,00
48 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..........................R$      2.400,00
56 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA..........................................................................R$     11.200,00
03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, SEGURANÇA PÚBLICA E DESENVOLVIMENTO
03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220003.2.005000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..........................R$      4.200,00
155 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
041220003.2.043000 MANUTENÇÃO D0 CONSELHO TUTELAR
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..............R$      1.400,00
174 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..........................R$        360,00
180 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
03.03. ADMINISTRAÇÃO SERVIÇOS FUNERÁRIOS
041220005.2.011000 MANUTENÇÃO DA FUNERÁRIA MUNICIPAL
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..........................R$      2.900,00
273 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
03.04. GUARDA MUNICIPAL COMUNITÁRIAS
061220027.2.009000 MANUTENÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..............R$      2.250,00
290 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..........................R$      1.700,00
299 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA..........................................................................R$     12.810,00
04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
121220034.2.028000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.3.90.14.00.0000 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL.....................................R$      5.000,00
300 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
123060012.2.020000 MANUTENÇÃO D0 PROGRAMA DE MERENDA ESCOLAR
3.3.90.32.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.........R$     52.850,00
353 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
123610010.2.021000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB
3.1.90.11.00.0000 VENVIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL...............R$    351.000,00
421 FONTE: 102 FUNDEB 30%
04.02. DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL
123060012.2.020000 MANUTENÇÃO D0 PROGRAMA DE MERENDA ESCOLAR
3.3.90.32.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.........R$     18.000,00
503 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
123650011.2.018000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL
3.1.91.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS........................................R$     16.300,00
516 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais
SOMA..........................................................................R$    443.150,00
05. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE E À ÁREA SOCIAL
05.01. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
103010015.2.029000 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DA SAÚDE
3.3.90.14.00.0000 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL.....................................R$      3.700,00
703 FONTE: 303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00-15%)
05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103010015.2.031000 MANUTENÇÃO DA SAÚDE – ATENÇÃO BÁSICA
3.3.90.32.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.........R$      3.000,00
831 FONTE: 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
05.04. DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082440018.2.039000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA AÇÃO SOCIAL GERAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO.........................................R$     13.200,00
941 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
164820021.1.036000 CONSTRUÇÃO DE CASAS POPULARES
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES.........................................R$      5.000,00
991 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
164820021.1.067000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEL PARA CASAS POPULARES
4.4.90.61.00.0000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS........................................R$      5.000,00
992 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
164820021.2.085000 MANUTENÇÃO DO HABITAÇÃO POPULAR
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO.........................................R$      5.000,00
993 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
05.05. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082430018.6.004000 MANUTENÇÃO SERVIÇO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL PAEFI/CREAS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO.........................................R$      2.000,00
1016 FONTE: 935 Bl.Fin.Proteção Social Especial - SUAS
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA................R$        200,00
1024 FONTE: 935 Bl.Fin.Proteção Social Especial - SUAS
082430018.6.005000 MANUTENÇÃO DA CASA ABRIGO DOCE LAR
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..........................R$      1.000,00
1095 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
082430018.6.006000 MANUTENÇÃO SERVIÇO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSCIA SCFV
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL...............R$     10.000,00
1098 FONTE: 934 Bl.Fin.Proteção Social Básica - SUAS
082430018.6.009000 MANUTENÇÃO SERVIÇO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSCIA PAIF/CRAS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO.........................................R$        300,00
1168 FONTE: 934 Bl.Fin.Proteção Social Básica - SUAS
SOMA..........................................................................R$     48.400,00
06. SECRETARIA DE AGRICULTURA/MEIO AMBIENTE
06.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220023.2.055000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.3.90.14.00.0000 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL.....................................R$      6.700,00
1218 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.33.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO..........................R$      2.000,00
1227 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
06.02. FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
185420022.2.076000 MANUTENÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO E LIMPEZA PÚBLICA
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO.........................................R$      5.000,00
1265 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..........................R$      5.000,00
1299 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
06.03. DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO – DIVISÃO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO
206060023.1.192000 AQUISIÇÃO DE PATRULHA MECANIZADA
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..........................R$     10.000,00
1315 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
206060023.2.045000 PROGRAMA DE FOMENTO AGRÍCOLA E PASTORIL A PEQUENOS PRODUTORES
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO.........................................R$      3.000,00
1317 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.32.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.........R$     10.000,00
1341 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA..........................................................................R$     41.700,00
07. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL
07.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220024.2.008000 MANUTENÇÃO DE OFICINA E GARAGEM
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO.........................................R$     10.000,00
1366 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
4.4.90.52.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES.........................................R$     10.000,00
1389 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
041220024.2.057000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.3.90.14.00.0000 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL.....................................R$      4.000,00
1404 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS – DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS
154510024.1.032000 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM VIAS URBANAS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO.........................................R$         70,00
1449 FONTE: 504 Outros Royalties e Compensações Financeiras Não Previdenciárias
154510024.2.048000 MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS, PARQUES, PRAÇAS E BOSQUES
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES.........................................R$     30.000,00
1525 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
154510025.2.059000 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO.........................................R$     18.000,00
1536 FONTE: 507 COSIP – Contribuição de Iluminação Pública
266060033.1.193000 PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES.........................................R$  1.017.700,00
1572 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
266060033.2.047000 MANUTENÇÃO DE ESTRADAS RURAIS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO.........................................R$      2.000,00
1597 FONTE: 15 COSIP – E.C 93/2016
SOMA..........................................................................R$  1.091.770,00
10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220026.2.051000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.3.90.14.00.0000 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL.....................................R$      7.000,00
1670 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.91.00.0000 SENTENÇAS JUDICIAIS.........................................R$      5.000,00
1694 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
999999999.9.999000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9.9.99.99.00.0000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA.....................................R$     35.000,00
1717 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA..........................................................................R$     47.000,00
11. SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
11.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220030.2.073000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.3.90.33.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO..........................R$      2.000,00
1775 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..........................R$      1.400,00
1782 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
11.02. DIVISÃO DE EMPREGO E RELAÇÃO DO TRABALHO
226610030.1.010000 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E GALERIAS NA CIDADE INDUSTRIAL
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES.........................................R$    100.000,00
1783 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
226610030.2.056000 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL E COMERCIAL
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL...............R$      5.000,00
1789 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO.........................................R$      4.800,00
1798 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
226610030.2.058000 ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS E DATAS COMEMORATÍVAS
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO.........................................R$     35.750,00
1836 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..............R$      5.000,00
1847 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA..........................................................................R$    153.950,00
12. SECRETARIA DE CONTROLE DE LICITAÇÃO, COMPRAS E PATRIMÔNIO
12.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220028.2.053000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.3.90.14.00.0000 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL.....................................R$      1.800,00
1881 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA..........................................................................R$      1.800,00
TOTAL.........................................................................R$  2.307.611,60
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte e sete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO N.º 01
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 018/2021
DISPENSA 011/2021
Aos 20 dias do mês de janeiro de 2022, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ 
sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, DENILSON VAGLIERI PREVITAL, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como CONTRATADA a empresa 
GUILST ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - ME estabelecida à Av: Paraná, 495, Zona 01, CEP 87.200-087, 
na cidade de Cianorte, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 26.065.881/0001-12, neste ato devidamente 
representada pelo Sr. CLAUDEMIR ROSSI, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na cidade de Cianorte-PR, 
portador do RG: 5.228.979-3 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob N° 731.902.929-49, telefone: (44) 3631-
1682, e-mail: cianorte@guilst.com, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supra mencionado, nas condições 
a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
Este Termo Aditivo tem a finalidade de promover ajuste de valor do Contrato primitivo, em razão da renovação de 
vigência para atendimento das necessidades do Contratante, de acordo com o previsto no art. 57, II, da Lei n.º 
8.666/1993.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica alterado o valor contratual, acrescendo-se a importância de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), sendo R$ 
2.000,00 (dois mil reais) mensais, em razão da prestação dos serviços.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
GUILST ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA – ME
Contratada
Testemunhas:
Larissa Silveira Fernandes                                       Sara Daniele Gonçalves
RG. 14.176.324-5                                                   RG. 10.855.621-8

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO N.º 03
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 023/2020
PREGÃO 005/2020
Aos 20 dias do mês de janeiro de 2022, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no 
CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político DENILSON VAGLIERI PREVITAL, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da 
Cédula de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como CONTRATADA 
a empresa JR ALVES SATIM – ME com sede estabelecida na Rua Professor Olimpio de Oliveira, 44, CEP 87.105-
038, no distrito de Floriano, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 12.526.550/0001-28, 
neste ato devidamente representada pela Sra. JULIANA ROSA ALVES SATIM, brasileira, residente e domiciliada na 
cidade de Maringá-PR, portadora do RG 8.448.488-1 SSP/PR e devidamente inscrita no CPF sob nº 031.740.999-94, 
telefone: (44) 3260-1226, e-mail: atendimento@jrsolucoesdigitais.com.br, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo 
supra mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato primitivo, fundamento no 
art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante do contrato primitivo um período de 12 (doze) meses, que passa a 
ter início em 13 de fevereiro de 2022 e término em 12 de fevereiro de 2023, com fundamento no art. 57, inciso II, da 
Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
JR ALVES SATIM – ME
Contratada
Testemunhas:
Larissa Silveira Fernandes                                       Sara Daniele Gonçalves
RG. 14.176.324-5                                                   RG. 10.855.621-8

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO N.º 04
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 023/2020
DISPENSA 005/2020
Aos 20 dias do mês de janeiro de 2022, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ 
sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, DENILSON VAGLIERI PREVITAL, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da 
Cédula de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como CONTRATADA 
a empresa JR ALVES SATIM – ME com sede estabelecida na Rua Professor Olimpio de Oliveira, 44, CEP 87.105-
038, no distrito de Floriano, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 12.526.550/0001-28, 
neste ato devidamente representada pela Sra. JULIANA ROSA ALVES SATIM, brasileira, residente e domiciliada na 
cidade de Maringá-PR, portadora do RG 8.448.488-1 SSP/PR e devidamente inscrita no CPF sob nº 031.740.999-94, 
telefone: (44) 3260-1226, e-mail: atendimento@jrsolucoesdigitais.com.br, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo 
supra mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
Este Termo Aditivo tem a finalidade de promover ajuste de valor do Contrato primitivo, em razão da renovação de 
vigência para atendimento das necessidades do Contratante, de acordo com o previsto no art. 57, II, da Lei n.º 
8.666/1993.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica alterado o valor contratual, acrescendo-se a importância de R$ 1.788,00 (mil setecentos e oitenta e oito reais), 
sendo R$ 149,00 (cento e quarenta e nove reais) mensais, em razão da prestação dos serviços.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
JR ALVES SATIM – ME
Contratada
Testemunhas:
Larissa Silveira Fernandes                                       Sara Daniele Gonçalves
RG. 14.176.324-5                                                   RG. 10.855.621-8

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO N.º 02
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 176/2020
PREGÃO PRESENCIAL 044/2020
Aos 17 dias do mês de janeiro de 2022, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ 
sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, DENILSON VAGLIERI PREVITAL, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como DIFE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA com sede na Rua Luiz Segundo Rossoni, 315, Centro, CEP 85.901-170, na cidade de Toledo, 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob N° 10.566.711/0001-81, neste ato devidamente representada pela Sra KELLY 
RIBAS DO COUTO, brasileira, residente e domiciliado na cidade de Toledo/PR, portador do RG. 10.441.472-9 SESP/
PR e devidamente inscrito no CPF sob nº 072.521.789-86, Telefone: (45) 2035-6034, e-mail: difemedicamentos@
hotmail.com , resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supramencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato primitivo, fundamento no 
art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante do contrato primitivo um período de 60 (sessenta) dias, que passa a 
ter início em 19 de janeiro de 2022 e término em 21 de março de 2022, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei 
n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
 DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Contratada
Testemunhas:
Larissa Silveira Fernandes                                       Sara Daniele Gonçalves
RG. 14.176.324-5                                                   RG. 10.855.621-8

 

ESCOLA RAIO DE LUZ - Educação Infantil, Ensino Fundamental na 

Modalidade de Educação Especial 

Educação Infantil, Ensino Fundamental/Anos Iniciais e Educação de Jovens e 

Adultos – Educação Profissional/Formação Inicial. 

Mantenedora: APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 

Maria Helena - PR 

Rua Piedade nº 201 – Centro – CEP: 87480-000  -   Maria Helena – PR 

Fone: (44) 3662.1830           E.mail: apae_mh@hotmail.com 

CNPJ: 04.145.569/0001-04 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA ADEQUAÇÃO 
DO REGIMENTO INTERNO DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
MARIA HELENA À FEDERAÇÃO DAS APAES 

                                             A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Maria 
Helena, neste ato representada por sua Presidente, Srª Vera Lúcia Gomes dos Santos, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 35, II, do Estatuto, para fins do artigo 
25, I, CONVOCA todos os associados, através do presente Edital,  para ASSEMBLÉIA 
GERAL EXTRAORDINÁRIA, , que  será realizada no dia 22 de fevereiro de 2022, às 19:30 
horas e trinta minutos em primeira convocação e às 20:00 horas, em segunda convocação, 
que será realizada na sede da APAE, situada à Rua  Piedade, 201- Centro , Maria Helena-Pr, 
com a seguinte ordem do dia: 

1. Adequação do Regimento Interno da APAE de Maria Helena à Federação das APAES. 

A Assembleia Geral será constituída pelos associados especiais e contribuintes que a ela 
comparecerem, quites com suas obrigações sociais e financeiras. (art.23) 
 
  

A Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença da maioria dos 
associados, e, em segunda convocação, com qualquer número, meia hora depois, devendo ambas 
constarem dos editais de convocação, e nos termos do art. 25, I, para a finalidade de homologar as 
alterações do Regimento Interno, será exigido o voto concorde da maioria simples dos associados da 
Apae na Assembleia Geral Extraordinária especialmente convocada para esse fim. (art. 27, § único). 

 
                                                                                                             Maria Helena-PR, 20 de janeiro de 2022 

 
 
 
 

__________________________ 

Vera Lúcia Gomes dos Santos 

                                         PRESIDENTE DA APAE DE MARIA HELENA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 001/2022 – Município de Mariluz
O Prefeito Municipal de Mariluz, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o funcionário Fernando dos Santos Xavier, RG. nº 15.431.574-8, brasileiro, servidor desta Prefeitura 
Municipal, no cargo de Assessor de Planejamento, para responder como Gestor do Convênio e como fiscal fica 
designado o funcionário Edson Noboru Simakawa, RG. n° 9.280.007 – SSP-SP, CREA-RJ 5846/D, brasileiro, servidor 
desta Prefeitura Municipal, no cargo de Engenheiro Civil, para atuar e auxiliar na fiscalização do Convênio a ser 
firmado com o Instituto Água e Terra.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Mariluz, 20 de janeiro de 2022.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 009, DE 20 DE JANEIRO DE 2022.
 Concede Licença Especial de 30 dias ao servidor João Batista de Souza.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o disposto no art. 138, § 3º, da Lei nº 1.095/93, com alterações posteriores, e o contido no processo 
protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 151/2022,
 R E S O L V E:
 Art. 1º Conceder ao servidor João Batista de Souza, matrícula nº 1.928, ocupante do cargo efetivo de Motorista “D”, 
Licença Especial de 30 (trinta) dias, referente ao quinquênio 2014/2019, sem prejuízo de sua remuneração, a contar 
de 20 de dezembro de 2021.
 Edifício do Paço Municipal, em 20 de janeiro de 2022.
 Paulo Armando da Silva Alves
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 006, DE 20 DE JANEIRO DE 2022.
Concede ao servidor Marcio Fernando Ferreira, licença para tratar de interesses particulares.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 140, da Lei nº 1.095/93, e o contido no 
processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 148/2022,
R E S O L V E:
Art.1º - Conceder ao servidor Marcio Fernando Ferreira, matrícula nº 2.422, ocupante do cargo 
efetivo de Motorista “D” (Distrito de São Luiz), licença para tratar de interesses particulares, sem 
remuneração, pelo período de 02 (dois) anos, a partir de 02 de fevereiro de 2022.
Prefeitura Municipal de Mariluz, em 20 de janeiro de 2022.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - UASG: 987689 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2022 

MUNICÍPIO DE MARILUZ
MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - UASG: 987689 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 002/2022 

MUNICÍPIO DE MARILUZ
MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - UASG: 987689 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 004/2022 

MUNICÍPIO DE MARILUZ

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - UASG: 987689 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 006/2022 

MUNICÍPIO DE MARILUZ

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - UASG: 987689 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 007/2022 

MUNICÍPIO DE MARILUZ
MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

 
 

      
     PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  

         Estado do Paraná 
 
 

DECRETO Nº 2.212 DE 20 DE JANEIRO DE 2022 
 

 
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá 
outras providências; 

 

O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e especialmente as que lhe foram conferidas pela Lei nº 2.045 de 20 de dezembro 
de 2021 e, 

 
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente: 

  
 

Decreta: 
 
 

Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, 
um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 541.071,45 (quinhentos e quarenta e um mil, 
setenta e um reais e quarenta e cinco centavos), por superávit financeiro, conforme discriminação. 
 Suplementação  
 04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER 
 04.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO 
 04.001.12.306.0005.6.017. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
 843 - 3.3.90.32.00.0033112 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 17.752,55 
 DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 
 04.001.12.361.0005.6.018. MANUNTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
 844 - 3.3.90.30.00.0033115 MATERIAL DE CONSUMO 26.106,41 
 
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE 
 05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 05.001.10.301.0008.2.052. MANUTENÇÃO DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 
 827 - 3.3.90.30.00.0033006 MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00 
 828 - 3.3.90.39.00.0033006 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 130.000,00 
 
 05.001.10.301.0008.2.054. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 829 - 3.3.90.30.00.0033006 MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00 
 830 - 3.3.90.39.00.0033006 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 28.038,17 
  
 05.001.10.302.0008.2.055. MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE–CISA 
 831 - 3.3.71.70.00.0033006 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 80.000,00 
 
 06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO 
 06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO 
 06.001.26.782.0010.2.064. MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL 
 832 - 3.3.90.30.00.0031504 MATERIAL DE CONSUMO 19.767,35 
 833 - 3.3.90.30.00.0031510 MATERIAL DE CONSUMO 10.992,48 
 834 - 3.3.90.30.00.0031511 MATERIAL DE CONSUMO 11.704,27 
 
 
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 07.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 07.001.08.243.0012.6.074. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E 
 FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 
 835 - 3.1.90.11.00.0033934 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 17.000,00 
 836 - 3.1.91.13.00.0033934 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.000,00 
        845- 3.3.90.30.00.0033934 MATERIAL DE CONSUMO 6.724,16 
 
 07.001.08.244.0012.2.076. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PISO BÁSICO FIXO 
 837 - 3.1.90.11.00.0033934 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 15.500,00 
 838 - 3.1.90.13.00.0033934 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4.500,00 
 
 07.001.08.244.0012.2.082. PISO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-PPAS I 
 839 - 3.3.90.32.00.0033817 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 18.884,43 
 DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 
 07.001.08.244.0013.2.083. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 
 840 - 3.1.90.11.00.0033938 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 16.000,00 
 841 - 3.1.90.13.00.0033938 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4.101,63 
 
 08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMÉRCIO, EMPREGO E RELAÇÃO 
 DO TRABALHO 
 08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE RELAÇÕES AO TRABALHO 
 08.002.11.332.0015.2.086. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RELAÇÃO E TRABALHO 
 842 - 3.1.90.94.00.0003000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 1.000,00 
 
09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
 09.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE AGRICULTURA 
 09.001.20.606.0016.2.088. APOIO AO MANEJO E FERTILIDADE DOS SOLOS 
 846 - 3.3.90.32.00.0033788 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 50.000,00 
 DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 Total Suplementação: 541.071,45 
  

  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito 
no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente do superávit Financeiro apurado em 31 de dezembro 
de 2021. 
Superávit Financeiro  
       PNAE – PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR                 Fonte: 33112 17.752,55 
       PNAT – PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSP. ESCOLAR         Fonte: 33115 26.106,41 
       Recursos Ordinários (Livres) - Exercícios Anteriores                                  Fonte: 03000 1.000,00 
       Bloco de Custeio das Ações e Ser. Públ.de Saúde-Emendas Individuais  Fonte: 31006             318.038,17 
       PISO PARANAENSE DE ASSISTENCIA SOCIAL I                                              Fonte: 33817                18.884,43 
       PROTEÇÃO ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE - CREAS                      Fonte: 33938                20.101,63 
       PROTEÇÃO SOCIAL BÁSISCA/SERVICO DE CONVIVÊNCIA                         Fonte: 33934                46.724,16 
       OUTROS ROYALTIES E COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS                              Fonte: 31504 19.767,35  
       TAXAS – EXERCÍCIO DO PODER DE POLICIA                                                   Fonte: 31510 10.992,48 
       TAXAS-  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS                                                                    Fonte: 31511 11.704,27 
       CONVÊNIO AQUISIÇÃO DE CALCARIO                                                               Fonte: 31788                50.000,00 

                                                Total Superávit Financeiro:      541.071,45 

  
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 20 dias do mês de janeiro de 2022. 

 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
ESTADO DO PARANÁ
2º TERMO ADITIVO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 063/2021
Que entre si celebram de um lado, o MUNICÍPIO DE NOVA OLIMPIA, ESTADO 
DO PARANÁ, inscrito no CNPJ sob n.° 75.799.577/0001-04, com sede na Avenida 
Higienópolis, 821, nesta cidade de Nova Olímpia – PR, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal SR. LUIZ LÁZARO SORVOS, brasileiro, estado civil solteiro, agente 
público, portador da cédula de identidade n° 1.272.508-6 SSP/Pr, inscrito no CPF sob 
n.º 197.177.509-63, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, e a 
empresa DALTON SILVA MELO-ME, pessoa jurí¬dica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o nº 04.602.491/0004-44, com sede à Rua São Paulo, nº 84 
– CEP: 87.490-000, na cidade de  Nova Olímpia -PR, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio administrador o Sr. DALTON 
SILVA MELO, brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 4.952.282-7 SSP/
PR e inscrito no CPF sob o nº 693.972.289-00, residente e domiciliado na cidade 
de Douradina-Pr, Estado do Paraná, a seguir denominada CONTRATADA, firmam o 
presente Termo Aditivo ao Contrato n.º 063/2021, celebrado entre as partes em 22 de 
abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enumeradas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – Pela prorrogação do contrato fica aditivado o valor total, em 
até R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), por um período de 6 (seis) meses, 
conforme necessidade, podendo ser prorrogado.
  CLÁUSULA SEGUNDA – Permanecem inalteradas e em pleno vigor, as demais 
Cláusulas e condições do Contrato originário.
  Justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento, com as testemunhas 
presentes no, a fim de que produza seus efeitos legais.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 21 de outubro de 2021.
MUNICIPIO DE NOVA OLÍMPIA                           DALTON SILVA MELO- ME
        Luiz Lázaro Sorvos                                         Dalton Silva Melo
Prefeito Municipal - Contratante       Representante – Contratada
TESTEMUNHAS:
RG:
RG:

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
ESTADO DO PARANÁ
1º TERMO ADITIVO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 063/2021
Que entre si celebram de um lado, o MUNICÍPIO DE NOVA OLIMPIA, ESTADO 
DO PARANÁ, inscrito no CNPJ sob n.° 75.799.577/0001-04, com sede na Avenida 
Higienópolis, 821, nesta cidade de Nova Olímpia – PR, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal SR. LUIZ LÁZARO SORVOS, brasileiro, estado civil solteiro, agente 
público, portador da cédula de identidade n° 1.272.508-6 SSP/Pr, inscrito no CPF sob 
n.º 197.177.509-63, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, e a 
empresa DALTON SILVA MELO-ME, pessoa jurí¬dica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o nº 04.602.491/0004-44, com sede à Rua São Paulo, nº 84 
– CEP: 87.490-000, na cidade de  Nova Olímpia -PR, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio administrador o Sr. DALTON 
SILVA MELO, brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 4.952.282-7 SSP/
PR e inscrito no CPF sob o nº 693.972.289-00, residente e domiciliado na cidade 
de Douradina-Pr, Estado do Paraná, a seguir denominada CONTRATADA, firmam o 
presente Termo Aditivo ao Contrato n.º 063/2021, celebrado entre as partes em 22 de 
abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enumeradas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato até a data 
de 22/04/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA – Permanecem inalteradas e em pleno vigor, as demais 
Cláusulas e condições do Contrato originário.
Justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento, com as testemunhas 
presentes no, a fim de que produza seus efeitos legais.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 21 de outubro de 2021.
MUNICIPIO DE NOVA OLÍMPIA                           DALTON SILVA MELO- ME
        Luiz Lázaro Sorvos                                         Dalton Silva Melo
Prefeito Municipal - Contratante       Representante – Contratada
TESTEMUNHAS:
RG:
RG:

MUNICIPIO DE PEROBAL 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ Nº 01.612.444/0001-40 
AV. PARANÁ, 609 - 87.538-000 PEROBAL PR  

SECRETARIA DE FAZENDA - DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO 

  
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DA TAXA DE FUNCIONAMENTO DE 

ESTABELECIMENTO (ALVARÁ); TAXA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA E ISS – FIXO 

RELATIVO AO EXERCICIO DE 2022. 

 
 

  A Divisão de Tributação e Cadastro da Secretaria de Fazenda do Município de 

Perobal, nos termos do artigo 224 alínea “A” e “C” da Lei Complementar Municipal nº 

061/2012, (Código Tributário do Município de Perobal), Lei Complementar Federal nº 

5.172/66, NOTIFICA os senhores proprietários e ou responsáveis a qualquer título de 

estabelecimentos Comerciais, Industriais e Prestadores de Serviços em geral, 

localizados no Município de Perobal e Distritos Administrativos, do lançamento das 

taxas de Funcionamento de Estabelecimento (alvará), Vigilância Sanitária e ISS – Fixo 

(imposto sobre serviço). 

 Notifica também que a data de vencimento para pagamento das referidas taxas 

serão até o dia 21/02/2022. 

 Notifica ainda que, os carnês contendo as referidas taxas, estão à disposição 

dos contribuintes na Divisão de Tributação e Cadastro, cito à Av. Paraná nº 609, 

centro, Paço Municipal de Perobal ou através do endereço eletrônico 

www.perobal.pr.gov.br. 

 Com a publicação do presente edital consideram-se todos os contribuintes 

notificados do lançamento das referidas taxas. 

 

Perobal, 18 de Janeiro de 2022. 

 

 

 

____________________________________________ 

Sidiney Rafael Alves 

Diretor Departamento De Tributos 

SIDINEY RAFAEL 
ALVES:03678234976

Assinado de forma digital por 
SIDINEY RAFAEL ALVES:03678234976 
Dados: 2022.01.18 13:58:48 -02'00'

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°3/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: INDUSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA 
UMUARAMA LTDA EPP. 
Objeto: contratação de empresa por empreitada global para 
revitalização do Portal da Cidade do Município de Perobal – Pr.
Valor Total: R$ 174.665,93.
Prazo de execução: 02 (dois) meses
Prazo de vigência: 12 (doze) meses
Fundamentação: Tomada de Preços nº6/2021.
Data de assinatura: 18/01/2022

MUNICÍPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 001/2021
Pregão Presencial nº 02/2020 
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: PANIFICADORA MARROM CAFÉ LTDA - ME
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do presente instrumento, 
constante na cláusula quinta, com término previsto para 28/04/2022, conforme 
parecer jurídico anexo.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato de fornecimento permanecem 
inalteradas.
Data da Assinatura: 14/01/2022

MUNICÍPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n.º 94/2021.
Tomada de Preços nº02/2021 
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA.
Objeto: Contratação de empresa sob-regime de empreitada global para execução de 
reforma da quadra e ampliação do vestiário da Escola Arminda Rodrigues de Souza, 
no Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$790.223,37 (setecentos e noventa mil duzentos e vinte e três reais e 
trinta e sete centavos)
Vigência: 22/09/2021 a 19/05/2022.
Adjudicada e Homologada: 20/09/2021.
Data de Assinatura: 22/09/2021
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO).

MUNICÍPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 016/2022
Concede Férias a servidora ALESSANDRA SECCO LAZARETTI, e da 
outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de 
abril de 2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ALESSANDRA SECCO LAZARETTI, 
matrícula nº 1962-3, ocupando o cargo de Agente Administrativo, lotada 
na Secretaria Municipal de Assistência Social, 30(trinta) dias de férias, 
referente ao período aquisitivo (2020/2021), a partir de 01 de fevereiro 
de 2022 a 02 de março de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 20 de janeiro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MUNICÍPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 017/2022
Concede Férias a servidora MARCIA DOS SANTOS GIROTTO, e da outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora MARCIA DOS SANTOS GIROTTO, matrícula nº 2056-7, 
ocupando o cargo de Assistente Social, lotada na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, 30(trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2020/2021), a partir de 
20 de janeiro de 2022 a 18 de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 20 de janeiro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 018/2022
Concede Licença Gestante a servidora DEBORA RAISSA LOPES LOURENÇO 
NOGUEIRA RIBEIRO e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido no Artigo 285, da Lei Complementar nº 002, de 12 de abril 
de 2010 (Estatuto dos Servidores Público do Município de Pérola),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora DEBORA RAISSA LOPES LOURENÇO NOGUEIRA 
RIBEIRO, matrícula nº 2294-2, ocupando o cargo Fisioterapeuta, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, 120(cento e vinte) dias de Licença Gestante, no período de 08 de 
janeiro de 2022 a 07 de maio de 2022. (inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Pérola-Paraná, 20 de janeiro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MUNICÍPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 015/2022
Concede Férias a servidora ELIANE RIBEIRO DA SILVA, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ELIANE RIBEIRO DA SILVA, matrícula nº 2008-
7, ocupando o cargo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 15(quinze) dias de férias, referente ao 
período aquisitivo (2021/2022), a partir de 03 de janeiro de 2022 a 17 de janeiro de 
2022(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 20 de janeiro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 014/2022
Concede Férias ao servidor THALLES FRANCES PICCININ, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor THALLES FRANCES PICCININ, matrícula nº 2371-
0, ocupando o cargo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de 
Fazenda e Administração, 30(trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
(2020/2021), a partir de 26 de janeiro de 2022 a 24 de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 20 de janeiro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 019/2022
Concede Auxílio Natalidade a servidora DEBORA RAISSA LOPES LOURENÇO 
NOGUEIRA RIBEIRO, e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido no Artigo 285, da Lei Complementar nº 002, de 12 de 
abril de 2010 (Estatuto dos Servidores Público do Município de Pérola),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Auxílio Natalidade a servidora DEBORA RAISSA LOPES 
LOURENÇO NOGUEIRA RIBEIRO, matricula nº 2294-2, ocupando o cargo de 
Fisioterapeuta, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, pelo nascimento de seu filho 
Samuel Nogueira Ribeiro ocorrido no dia 08 de janeiro de 2022 (inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Pérola-Paraná, 20 de janeiro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

                 
 
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

 

O Sr. OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO, prefeito do Município de Nova 

Londrina, Estado do Paraná, na qualidade de Presidente em Exercício do Consórcio 

Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, com o 

objetivo de discutir assuntos pertinentes ao Consórcio Público, muito 

respeitosamente, CONVOCA os Senhores Prefeitos Municipais dos 101 (cento e 

um) Municípios que integram o CIUENP, para reunião da 31a (trigésima 

primeira) Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada no dia 10 (dez) de 

fevereiro de 2022, com primeira convocação às 09h00min e segunda 

convocação às 09h30min, de forma presencial no Anfiteatro da Prefeitura de 

Umuarama, Estado do Paraná, sito à Av. Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico, em 

Umuarama/PR, com a seguinte Ordem do Dia: 

 

a) Prestação de contas anual do exercício financeiro de 2021; 

b) Autorização para início das negociações com os Sindicatos dos Empregados 

Públicos; 

c) Autorização para ingresso do CIUENP à ACISPAR – Associação dos 

Consórcios e Associações Intermunicipais de Saúde do Paraná; 

d) Deliberação a respeito de outros assuntos de interesse geral do Consórcio 

Público. 

 

Umuarama/PR, 13 de janeiro de 2022. 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

Presidente em Exercício do CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 004/2022
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no 
Artigo 079, da Lei nº 060 de 27 de Outubro de 2010, resolve,
CONCEDER
Art. 1º Ao servidor ADEMIR BRUMATTI, inscrito no CPF nº 617.718.569-04, licença 
no período de 14/01/2022 a 12/02/2022, sem prejuízo em seus vencimentos para 
tratamento de saúde, em pessoa da família, de acordo com o art. nº 79, § 2º da Lei 
Municipal nº 060/2010,  conforme atestado médico datado em 14 de janeiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação revogando-se as 
disposições em contrário, com seus efeitos retroativos a partir de 14 de janeiro de 2022.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 20 de janeiro de 2022
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE MARILUZ 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022. 

O MUNICÍPIO de MARILUZ-PR, torna público que às 14:00 horas do dia 04 de fevereiro 
de 2022, no site: www.comprasgovernamentais.gov.br, realizará licitação na modalidade 
Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia da 
informação – INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para aquisição de:  

OBJETO QUANTI-
DADE 

VALOR TOTAL 
(R$)  

PRAZO (DIAS) 

AUTOMÓVEL SEDAN 01 77.893,33 150 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser solicitados 
junto ao Pregoeiro (a) Karina Costa Pensin, Avenida Marília, nº 1920 - Centro. CEP: 
87.470-000, Paraná, Brasil - Telefone: (44) 3534-8012 - E-mail 
karina@mariluz.pr.gov.br. A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus 
respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no seguinte endereço Avenida 
Marília, nº 1920 - Centro - Mariluz-PR, das 08:00 às 11:30 das 13:00 às 17:00 horas. 

 
Mariluz, 20 de janeiro de 2022. 

 
 

KARINA COSTA PENSIN 
Pregoeira 

 

MUNICÍPIO DE MARILUZ 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022. 

O MUNICÍPIO de MARILUZ-PR, torna público que às 14:00 horas do dia 03 de fevereiro 
de 2022, no site: www.comprasgovernamentais.gov.br, realizará licitação na modalidade 
Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia da 
informação – INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para aquisição de:  

OBJETO QUANTI-
DADE 

VALOR TOTAL 
(R$)  

PRAZO (DIAS) 

AUTOMÓVEL SEDAN 01 77.993,33 150 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser solicitados 
junto ao Pregoeiro (a) Karina Costa Pensin, Avenida Marília, nº 1920 - Centro. CEP: 
87.470-000, Paraná, Brasil - Telefone: (44) 3534-8012 - E-mail 
karina@mariluz.pr.gov.br. A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus 
respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no seguinte endereço Avenida 
Marília, nº 1920 - Centro - Mariluz-PR, das 08:00 às 11:30 das 13:00 às 17:00 horas. 

 
Mariluz, 20 de janeiro de 2022. 

 
 

KARINA COSTA PENSIN 
Pregoeira 

 

RELATÓRIO DE GESTÃO D
R

O Fundo Municipal da Infância e Adoles
normas contidas na Instrução Normativa n
relatório. 

INDICADORES

O Orçamento do Fundo Municipal da Infâ
Municipal nº 2.942/2020, apresentando va
e vinte e seis mil e novecentos reais) e v
mil, quatrocentos e um reais e sessenta e 
 

 
DO FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOL
RELATIVO AO 6º BIMESTRE DE 2021 

Novembro e Dezembro 
 

scência - FIA do Município de Pérola, Estado d
nº. 36/2009 do Tribunal de Contas do Estado do

 

S DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA-FINANCEI
 

ância e Adolescência - FIA do Município de Péro
alor inicial para o exercício de 2021 no montante 
alor atualizado no montante de R$ 477.401,64 (
quatro centavos). 

LESCÊNCIA - FIA 

do Paraná, em obediência as 
o Paraná apresenta o seguinte 

IRA 

ola foi aprovado através da Lei 
de R$ 526.900,00 (quinhentos 

(quatrocentos e setenta e sete 

 
No 6º bimestre de 2021 a Secretaria Muni
Municipal dos Direitos da Criança e do
assistência social voltadas ao atendimen
ações: 

 
• Projeto “Família Acolhedora” qu

adolescentes afastadas de suas f
capacitação da equipe do serviço 
com um benefício financeiro oferec
temporário não podendo ser confu
ficará sob os cuidados da família a
 

Este relatório será apresentado ao Con
Pérola/PR, vinculado à Secretaria Municip
a fim de aprovar este Relatório de Gestão
pela legislação em vigor. 

icipal de Cidadania e Assistência Social com apo
o Adolescente – CMDCA programaram e bus
nto básico de crianças e adolescentes do Mun

ue objetiva a proteção e o direito da conviv
famílias de origem. As famílias cadastradas no 
de acolhimento familiar e quando acolhem a cria
cido pelo Município para o custeio das despesas
undido com o processo de adoção, pois a crianç
acolhedora pelo prazo estabelecido através de de

nselho Municipal dos Direitos da Criança e d
pal de Cidadania e Assistência Social para que o 
o do 6º bimestre de 2021, tendo em vista que o 

 

oio e colaboração do Conselho 
scaram concretizar ações de 
nicípio, através das seguintes 

vência familiar de crianças e 
projeto recebem orientação e 

ança ou o adolescente contam 
s. O processo de acolhimento é 
ça e/ou o adolescente acolhido 
eterminação judicial.  

do Adolescente - CMDCA de 
mesmo avalie e emita parecer 
mesmo atende o estabelecido 

Valdete Carlos Oliveira Gonçalve
Prefeita 

Hélio Roberto Azedo Fi
Coordenador Municipal de Cont

 

 
 

es da Cunha Maycon Junior dos
Secretário Municipal de Cidadani

 
 
 
 
 

lho Vanessa da Silva M
role Interno Contadora 

 Santos 
a e Assistência Social 

Monteiro 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
DECRETO Nº 004/2022 de 20 de Janeiro de 2022.
Declara
Situação de Emergência
nas áreas do
município afetadas por Estiagem (14110).
O(A) Senhor(a) JOSE CARLOS BARALDI, Prefeito(a) do município de São Jorge do Patrocínio, localizado no estado 
de(o) Paraná, no uso das atribuições legais conferidas pela lei orgânica do Município e pelo Inciso IV do artigo 8º da 
Lei Federal nº 12.608 de 10 de Abril de 2012,
CONSIDERANDO:
Que ocorreu LONGO PERÍODO DE ESTIAGEM INTENSIFICADO NOS ÚLTIMOS MESES DE 2021 ONDE A MÉDIA 
DE CHUVAS NA REGIÃO PARA O PERÍODO É DE 400 MM E CHOVEU SOMENTE 67 MM, SENDO
PANCADAS DE CHUVAS ISOLADAS E MAL DISTRIBUÍDAS. afetando as áreas descritas no Formulário de 
Informações do Desastre (FIDE) anexo ao presente Decreto;
Como conseqüência desse desastre, resultaram os danos e prejuízos constantes do descritos no formulário FIDE 
anexo a este Decreto;
Que o parecer da COMDEC municipal relatando a ocorrência desse desastre é favorável à declaração de
Situação de Emergência.
DECRETA:
Art. 1º.
Fica declarada
Situação de Emergência
nas áreas do município contidas no Formulário de
Informações de Desastre (FIDE) e demais documentos anexos a este Decreto, em virtude do desastre classificado e 
codificado como Estiagem (14110).
Art. 2º. Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a coordenação da COMDEC 
municipal, nas ações de resposta ao desastre e reabilitação do cenário e reconstrução.
Art. 3º. Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta ao desastre e realização de 
campanhas de arrecadação de recursos junto à comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de assistência à 
população afetada pelo desastre, sob a coordenação da COMDEC municipal.
Art. 4º. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo nº 5 da Constituição Federal, autoriza-se as 
autoridades administrativas e os agentes da Defesa Civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta ao 
desastre e em caso de risco iminente, a:
Penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação;
Usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, assegurada ao proprietário indenização posterior 
se houver dano;
Parágrafo único: Será responsabilizado o agente da Defesa Civil ou autoridade administrativa que se omitir de suas 
obrigações, relacionadas com a segurança global da população.
Art. 5º. De acordo com o estabelecido no Artigo 5º do Decreto-Lei nº 3.365 de 21 de Junho de 1941,
autoriza-se o início dos processos de desapropriação, por utilidade pública, de propriedades particulares 
comprovadamente localizadas em áreas de risco intensificado de desastre.
§ 1º. No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a depreciação e a desvalorização que ocorrem em 
propriedades localizadas em áreas inseguras.
§ 2º. Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por outras situadas em áreas seguras, e o
processo de desmontagem e reconstrução das edificações, em locais seguros, será apoiado pela comunidade.
Art. 6º. Com base no Inciso IV do artigo 24 da Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993, sem prejuízo das restrições da Lei 
de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), ficam dispensados de licitação os contratos de
aquisição de bens necessários às atividades de resposta ao desastre, de prestação de serviços e obras
relacionadas com a reabilitação do cenário de desastre, desde que possam ser concluídas no prazo máximo de cento 
e oitenta dias (180) consecutivos e ininterruptos, contados à partir da caracterização do desastre e sendo vedada a 
prorrogação dos contratos.
Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendo vigorar por 180 dias.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito, 20 de Janeiro de 2022.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito(a) Municipal
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CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2021  

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚBLICOS PARA O CIUENP  
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 

PARANÁ 

EDITAL N° 002/2022 

O Presidente da Comissão Organizadora e Examinadora do Processo Seletivo do Consórcio 

Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIEUNP, no uso de suas atribuições 

conferidas pela Portaria nº 463/2021, TORNA PÚBLICO: 
 

 

Art. 1º. A homologação dos candidatos inscritos no Processo Seletivo 

Simplificado nº 03/2021, nos termos da legislação pertinente e das normas estabelecidas no Edital nº 

001/2021, conforme segue: 
Nº 

Insc. Candidato R.G. Cargo/Base 

001 Cleiton de Jesus Oliveira 82496254 SESP/PR 
Condutor Ambulância Soc./Campo 
Mourão/PR 

002 Cleiton de Jesus Oliveira 82496254 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Cianorte/PR 

003 Geoani Selis 106469253 SESP/PR Téc. de Enfermagem Soc./Cianorte/PR 

004 Elaine Nunes Frazoni Poieli 79851272 SESP/PR Téc. de Enfermagem Soc./Paranavaí/PR 

005 Antonio Bandeira Gomes Neto 1215478 SESP/RO Condutor Ambulância Soc./Umuarama/PR 

006 Joao Carlos Ruoco 94900484 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Paranavaí/PR 

007 Lucas Fernandes Zanerato 144420748 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Umuarama/PR 

008 Reginaldo dos Santos Rodrigues 98363734 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Umuarama/PR 

009 Ademar de Jesus Cucato 62284056 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Umuarama/PR 

010 Jose Vicente Andrade 374603637 SESP/SP Condutor Ambulância Soc./Umuarama/PR 

011 Adriana Ribeiro Lemes Leal 138515001 SESP/PR Téc. de Enfermagem Soc./Campo Mourão/PR 

013 Cristina Garibotti 70032961 SESP/PR Téc. de Enfermagem Soc./Campo Mourão/PR 

014 Elaine Cristina Vieira 101357813 SESP/PR Téc. de Enfermagem Soc./Paranavaí/PR 

015 Ademar Afonso Custodio 130835198 SESP/PR Téc. de Enfermagem Soc./Campo Mourão/PR 

016 Juliano de Oliveira Souza 334516766 SESP/SP Condutor Ambulância Soc./Umuarama/PR 

017 Samuel Barreto Alves 68624665 SESP/PR 
Condutor Ambulância Soc./Campo 
Mourão/PR 

018 Ellen Camila D. dos Santos 123982126 SESP/PR Téc. de Enfermagem Soc./Cianorte/PR 
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019 Thiago Henrique Araujo de Souza 101859290 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Cianorte/PR 

020 Fernanda Santana Cecilio 106209405 SESP/PR Téc. de Enfermagem Soc./Cianorte/PR 

021 Vanderson da Silva 130718086 SESP/PR Téc. de Enfermagem Soc./Cianorte/PR 

022 Vanderson da Silva 130718086 SESP/PR Téc. de Enfermagem Soc./Campo Mourão/PR 

023 Lucas de Freitas da Silva 62201177 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Cianorte/PR 

024 Lucas de Freitas da Silva 62201177 SESP/PR 
Condutor Ambulância Soc./Campo 
Mourão/PR 

025 Adeilton Gomes Nascimento 79312720 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Umuarama/PR 

026 Jose Vicente Ditzel 42013960 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Paranavaí/PR 

027 Luciana Mayara Lang Schmidt 126035829 SESP/PR Téc. de Enfermagem Soc./Campo Mourão/PR 

028 Jucielle Cristina Alves 89400155 SESP/PR Téc. de Enfermagem Soc./Campo Mourão/PR 

029 Rosely Cacavara 54247060 SESP/PR Téc. de Enfermagem Soc./Campo Mourão/PR 

030 Elisangela Lopes S. Custodio 83947675 SESP/PR Téc. de Enfermagem Soc./Campo Mourão/PR 

031 Sonia Alves Dias 66126633 SESP/PR Téc. de Enfermagem Soc./Campo Mourão/PR 

032 Franciele Cardoso 98667636 SESP/PR Téc. de Enfermagem Soc./Cianorte/PR 

034 Camila Cristina Mazieri da Silva 109388408 SESP/PR Téc. de Enfermagem Soc./Paranavaí/PR 

035 Luiz Henrique Mussiato Montanha 82127720 SESP/PR Téc. de Enfermagem Soc./Cianorte/PR 

036 Erika Cristiane Silva 148273952 SESP/PR Téc. de Enfermagem Soc./Campo Mourão/PR 

037 Jader Almeida da Silva 105481136 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Cianorte/PR 

038 Gesana Lopes da Silva 126322429 SESP/PR Téc. de Enfermagem Soc./Campo Mourão/PR 

039 Silvane dos Santos Silva 59970046 SESP/PR Téc. de Enfermagem Soc./Campo Mourão/PR 

040 Rodrigo de Stafani 78224029 SESP/PR Téc. de Enfermagem Soc./Paranavaí/PR 

041 Carolina de Fatima Maciel da Silva 96993544 SESP/PR Téc. de Enfermagem Soc./Paranavaí/PR 

042 Paulo Sergio Lopes 65472678 SESP/PR Téc. de Enfermagem Soc./Paranavaí/PR 

043 Thainara Caroline Vicenconi 134214163 SESP/PR Téc. de Enfermagem Soc./Cianorte/PR 

044 Lucides Soares dos Santos 78803959 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Umuarama/PR 

045 Sabrina Leiko Shindate da Silva 128693505 SESP/PR Téc. de Enfermagem Soc./Campo Mourão/PR 

046 Vania Pires Nascimento 103178045 SESP/PR Téc. de Enfermagem Soc./Paranavaí/PR 

047 Magali Feliciano da Silva 46015860 SESP/PR Téc. de Enfermagem Soc./Paranavaí/PR 

048 Sabrina Antonelli Mantovani 129733209 SESP/PR Téc. de Enfermagem Soc./Campo Mourão/PR 

049 Sabrina Antonelli Mantovani 129733209 SESP/PR Téc. de Enfermagem Soc./Cianorte/PR 

050 Sabrina Antonelli Mantovani 129733209 SESP/PR Téc. de Enfermagem Soc./Paranavaí/PR 

051 Carlos Gidel de Castro Rodrigues 50320286 SESP/PR Téc. de Enfermagem Soc./Cianorte/PR 

052 Kesley Carlos Jorge da Silva 505867643 SESP/SP Condutor Ambulância Soc./Umuarama/PR 

053 Samuel Luciano da Silva 99696818 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Paranavaí/PR 

 

054 Paulo Roberto Benedito 76492484 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Paranavaí/PR 

055 Vagner de Oliveira Busch 56956336 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Cianorte/PR 

056 Denilson Guimaraes Lourenco 59586408 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Cianorte/PR 

057 Jefferson Nascimento dos Santos 125247407 SESP/PR 
Condutor Ambulância Soc./Campo 
Mourão/PR 

058 Harley Miotto Fehlauer 81908370 SESP/PR Téc. de Enfermagem Soc./Cianorte/PR 

059 Adeides de Souza 93267397 SESP/PR 
Condutor Ambulância Soc./Campo 
Mourão/PR 

060 Barbara Bueno Franco 123921720 SESP/PR Téc. de Enfermagem Soc./Cianorte/PR 

061 Gilberto Carlos de Oliveira 56716041 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Umuarama/PR 

062 Marta da Silva Oliveira 138210294 SESP/PR Téc. de Enfermagem Soc./Cianorte/PR 

063 Marlon Cezar Shimizu Taborda 78599634 SESP/PR 
Condutor Ambulância Soc./Campo 
Mourão/PR 

064 Marlon Cezar Shimizu Taborda 78599634 SESP/PR Téc. de Enfermagem Soc./Campo Mourão/PR 

065 Angelica Thais Vidal Sobrinho 97215308 SESP/PR Téc. de Enfermagem Soc./Campo Mourão/PR 

066 Renan Cesar Castilholi 101589188 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Cianorte/PR 

067 Luciane Medeiros Voinarski 79984558 SESP/PR Téc. de Enfermagem Soc./Campo Mourão/PR 

068 Leticia Senise Resende 24434590 SSP/MT Téc. de Enfermagem Soc./Campo Mourão/PR 

069 Ligia Cavalcanti de Souza 77068600 SESP/PR Téc. de Enfermagem Soc./Paranavaí/PR 

070 Adriana Aparecida dos Santos 85872893 SESP/PR 
Condutor Ambulância Soc./Campo 
Mourão/PR 

072 Simone Fernandes Ferreira Silva 349935245 SESP/SP Téc. de Enfermagem Soc./Campo Mourão/PR 

073 Cleberson Luiz Cremonesi 69367500 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Cianorte/PR 

074 Maria de Lourdes G. Nascimento 17266658 SESP/PR Téc. de Enfermagem Soc./Paranavaí/PR 

077 Alexsandra Pereira Grososki 73472415 SESP/PR Téc. de Enfermagem Soc./Campo Mourão/PR 

078 Maver Almeida Messias 103226686 SESP/PR Téc. de Enfermagem Soc./Paranavaí/PR 
 

Art. 2º. Relação dos candidatos que tiveram suas inscrições não 

homologadas, por não atenderem as exigências estabelecidas no regulamento do Edital nº 001/2021: 

 
Nº 

Insc. Candidato R.G. Cargo/Base 

012 Robson Martins Alves 100903954 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Umuarama/PR 

033 Gabriel Felipe Sobottka 151449620 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Umuarama/PR 

071 Janaina Frigeri da Silva 106833427 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Paranavaí/PR 

075 Marcos Paulo Felix 65665760 SESP/PR Condutor Ambulância Soc./Paranavaí/PR 

076 Aline Martins da Rocha 98268340 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Paranavaí/PR 

079 Solange Alves Correia 78959282 SESP/PR Técnico de Enfermagem Soc./Paranavaí/PR 
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Art. 3º. A divulgação da ordem classificatória dos candidatos inscritos, nos 

termos dos itens 3 e 4 do Edital nº 001/2021, conforme segue: 

 
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA - 36 horas / Campo Mourão-PR 

Classificação Inscrição Nome R.G. Nota 

1º 059 Adeides de Souza 93267397 SESP/PR 6,75 

2º 017 Samuel Barreto Alves 68624665 SESP/PR 5,00 

3º 063 Marlon Cezar Shimizu Taborda 78599634 SESP/PR 5,00 

4º 057 Jefferson Nascimento dos Santos 125247407 SESP/PR 3,00 

5º 024 Lucas de Freitas da Silva 62201177 SESP/PR 1,00 

6º 001 Cleiton de Jesus Oliveira 82496254 SESP/PR 1,00 

7º 070 Adriana Aparecida dos Santos 85872893 SESP/PR 1,00 
 
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA - 36 horas / Cianorte-PR 

Classificação Inscrição Nome R.G. Nota 

1º 066 Renan Cesar Castilholi 101589188 SESP/PR 10,00 

2º 019 Thiago Henrique Araujo de Souza 101859290 SESP/PR 7,00 

3º 073 Cleberson Luiz Cremonesi 69367500 SESP/PR 5,00 

4º 055 Vagner de Oliveira Busch 56956336 SESP/PR 4,00 

5º 037 Jader Almeida da Silva 105481136 SESP/PR 4,00 

6º 056 Denilson Guimaraes Lourenco 59586408 SESP/PR 2,00 

7º 023 Lucas de Freitas da Silva 62201177 SESP/PR 1,00 

8º 002 Cleiton de Jesus Oliveira 82496254 SESP/PR 1,00 
 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA - 36 horas / Paranavaí-PR 

Classificação Inscrição Nome R.G. Nota 

1º 054 Paulo Roberto Benedito 76492484 SESP/PR 4,00 

2º 006 Joao Carlos Ruoco 94900484 SESP/PR 2,00 

3º 026 Jose Vicente Ditzel 42013960 SESP/PR 0,00 

4º 053 Samuel Luciano da Silva 99696818 SESP/PR 0,00 
 
 
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA - 36 horas / Umuarama-PR 
Classificação Inscrição Nome R.G. Nota 

1º 061 Gilberto Carlos de Oliveira 56716041 SESP/PR 4,00 

2º 010 Jose Vicente Andrade 374603637 SESP/SP 4,00 

3º 025 Adeilton Gomes Nascimento 79312720 SESP/PR 3,50 

4º 008 Reginaldo dos Santos Rodrigues 98363734 SESP/PR 3,00 

5º 052 Kesley Carlos Jorge da Silva 505867643 SESP/SP 2,00 

6º 005 Antonio Bandeira Gomes Neto 1215478 SESP/RO 2,00 

7º 007 Lucas Fernandes Zanerato 144420748 SESP/PR 2,00 

8º 009 Ademar de Jesus Cucato 62284056 SESP/PR 1,00 

9º 016 Juliano de Oliveira Souza 334516766 SESP/SP 0,00 

10º 044 Lucides Soares dos Santos 78803959 SESP/PR 0,00 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA - 36 horas / Campo Mourão-PR 

Classificação Inscrição Nome R.G. Nota 

1º 22 Vanderson da Silva 130718086 SESP/PR 8,00 

2º 29 Rosely Cacavara 54247060 SESP/PR 5,00 

3º 48 Sabrina Antonelli Mantovani 129733209 SESP/PR 4,50 

4º 30 Elisangela Lopes Santiago Custódio 83947675 SESP/PR 4,00 

5º 11 Adriana Ribeiro Lemes Leal 138515001 SESP/PR 3,00 

6º 38 Gesana Lopes da Silva 126322429 SESP/PR 3,00 

7º 45 Sabrina Leiko Shindate da Silva 128693505 SESP/PR 3,00 

8º 27 Luciana Mayara Lang Schmidt 126035829 SESP/PR 3,00 

9º 28 Jucielle Cristina Alves 89400155 SESP/PR 2,50 

10º 39 Silvane dos Santos Silva 59970046 SESP/PR 2,00 

11º 13 Cristina Garibotti 70032961 SESP/PR 2,00 

12º 77 Alexsandra Pereira Grososki 73472415 SESP/PR 1,00 

13º 64 Marlon Cezar Shimizu Taborda 78599634 SESP/PR 1,00 

14º 65 Angelica Thais Vidal Sobrinho 97215308 SESP/PR 1,00 

15º 31 Sonia Alves Dias 66126633 SESP/PR 0,00 

16º 67 Luciane Medeiros Voinarski 79984558 SESP/PR 0,00 

17º 72 Simone Fernandes Ferreira Silva 349935245 SESP/SP 0,00 

18º 36 Erika Cristiane Silva 148273952 SESP/PR 0,00 

19º 15 Ademar Afonso Custodio 130835198 SESP/PR 0,00 

20º 68 Leticia Senise Resende 24434590 SSP/MT 0,00 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA - 36 horas / Cianorte-PR 

Classificação Inscrição Nome R.G. Nota 

1º 18 Ellen Camila Domingues dos Santos 123982126 SESP/PR 10,25 

2º 3 Geoani Selis 106469253 SESP/PR 9,25 

3º 62 Marta da Silva Oliveira 138210294 SESP/PR 9,00 

4º 21 Vanderson da Silva 130718086 SESP/PR 8,00 

5º 20 Fernanda Santana Cecilio 106209405 SESP/PR 6,50 

 
6º 32 Franciele Cardoso 98667636 SESP/PR 4,50 

7º 49 Sabrina Antonelli Mantovani 129733209 SESP/PR 4,50 

8º 35 Luiz Henrique Mussiato Montanha 82127720 SESP/PR 3,00 

9º 43 Thainara Caroline Vicenconi 134214163 SESP/PR 3,00 

10º 60 Barbara Bueno Franco 123921720 SESP/PR 1,50 

11º 51 Carlos Gidel de Castro Rodrigues 50320286 SESP/PR 1,00 

12º 58 Harley Miotto Fehlauer 81908370 SESP/PR 1,00 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA - 36 horas / Paranavaí-PR 

Classificação Inscrição Nome R.G. Nota 

1º 4 Elaine Nunes Frazoni Poieli 79851272 SESP/PR 5,00 

2º 78 Maver Almeida Messias 103226686 SESP/PR 5,00 

3º 50 Sabrina Antonelli Mantovani 129733209 SESP/PR 4,50 

4º 74 Maria de Lourdes Gonzaga Nascimento 17266658 SESP/PR 4,00 

5º 69 Ligia Cavalcanti de Souza 77068600 SESP/PR 4,00 

6º 47 Magali Feliciano da Silva 46015860 SESP/PR 3,50 

7º 34 Camila Cristina Mazieri da Silva 109388408 SESP/PR 3,50 

8º 40 Rodrigo de Stafani 78224029 SESP/PR 2,50 

9º 42 Paulo Sergio Lopes 65472678 SESP/PR 2,00 

10º 14 Elaine Cristina Vieira 101357813 SESP/PR 2,00 

11º 46 Vania Pires Nascimento 103178045 SESP/PR 1,00 

12º 41 Carolina de Fatima Maciel da Silva 96993544 SESP/PR 0,75 
 
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Umuarama/PR, 21 de janeiro de 2022. 

 
 
 
 

Adriano Horn 
Presidente da Comissão Organizadora e Examinadora 

                  
 
 

 
 

Portaria n° 023/2022 
 
 

 
O Presidente em Exercício do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência 

do Noroeste do Paraná  CIUENP, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1° - Nomear o Sr. MAURO TEIXEIRA LIUTTI, brasileiro, solteiro, advogado, 

portador da Cédula de Identidade de RG n° 8.543.722-4/SESP-PR, para o Cargo 

em Comissão de Coordenador de Almoxarifado e Frota, conforme disposto no 

Anexo I do Estatuto do CIUENP, a partir do dia 20 de janeiro de 2022. 

 

Art. 2° - A título de remuneração, o ora nomeado receberá 100% (cem por cento) 

do valor estabelecido no Estatuto do CIUENP. 

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício.   

 

 

Umuarama/PR, 20 de janeiro de 2022. 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

Presidente em Exercício do CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ

 
 

PORTARIA Nº 22/2022 
 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder aos funcionários, abaixo relacionados, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o salário mínimo federal vigente, em consonância com as 

disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, para viger a partir de 17.01.2022. 

 

ORD NOME RG 
I CLAUDEMIR DA SILVA 4.752.277-3 SSP - PR 

II DAIANE VIEIRA DE MELO 5.735.121-7 SSP - PR 

III EDSON ALFREDO DE FREITAS JUNIOR 10.112.196-8 SSP - PR 

IV ELIONAI SITONIO DOS SANTOS 9.384.127-1 SSP - PR 

V ERICA TOMA 7.914.671-4 SSP - PR 

VI FABIANO DE JESUS SALOMAO 9.331.978-8 SSP - PR 

VII GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA 11.048.706-1 SSP - PR 

VII JOSE EDILSON FERREIRA 15.654.641-0 SSP - PR 

IX LUCIANE APARECIDA ROMEIRO BEZERRA 7.349.647-0 SSP - PR 

X RAFAEL MOREIRA 9.538.466-8 SSP - PR 

XI SUSANA RODRIGUES 8.529.668-0 SSP - PR 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
Umuarama - PR, 20 de Janeiro de 2022. 

 
OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ

PORTARIA Nº 025/2022 

EXONERA O SERVIDOR  
 

PRISCILA MEGDA JOAO JOB ZAGO 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 18 de janeiro de 2022, o Sr.ª 

PRISCILA MEGDA JOAO JOB ZAGO, portador da Cédula de Identidade nº 8.001.374-4 SESP PR, 

admitido em 01 de Julho de 2016, ocupante do emprego público efetivo de MEDICO REGULADOR – 24 

hs semanais, pelo regime CLT, com lotação na Central de Regulação, situada no município de 

Umuarama, Estado do Paraná, ficando revogada a portaria nº 078/2016 de 01 de Julho de 2016. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
 

Umuarama-PR, 20 de janeiro de 2022. 

 

 
 
 
 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO  
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 

                

ESTADO DO PARANÁ

Processo Administrativo nº 03/2022

Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná.

Objeto: Aquisição de Sensor de dedo e cabo de conexão para monitoramento 

de sinais SPO² para equipamento Cardioversor da Marca NIHON KOHDEN 

usados em atendimento aos pacientes dentro das ambulâncias do CIUENP –

SAMU 192 – Noroeste do Paraná.

Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante exclusividade de licitação.

Umuarama/PR, 20 de janeiro de 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO

PRESIDENTE DO CIUENP

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná

                

ESTADO DO PARANÁ

Processo Administrativo nº 02/2022

Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná.

Objeto: Aquisição de PADZ – Eletrodos multifunção adulto e pediátrico da para 

Desfibriladores marca Zoll usados em atendimento aos pacientes dentro das 

ambulâncias do CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná.

Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante exclusividade de licitação.

Umuarama/PR, 20 de janeiro de 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO

PRESIDENTE DO CIUENP

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná

   Estado do Parana                                  Lei 9.452 - Liberacao Recursos - do Estado e Uniao                   Folha:  
   Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio                  Periodo de 01/12/2021 a 30/12/2021

    Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

   Natureza                  Descricao do Recurso                                                    Data                 Valor   

   1.7.1.8.01.2.1.00.00.00   Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal                          10/12/2021         473.283,42   
                                                                                                  20/12/2021         182.333,48   
                                                                                                  30/12/2021         301.993,02   
   1.7.1.8.01.3.1.00.00.00   Cota-Parte do FPM - 1% Cota  no mes de dezembro - Principal          09/12/2021         519.781,84   
   1.7.1.8.01.5.1.00.00.00   Cota-Parte do ITR - Principal                                        30/12/2021           1.198,25   
   1.7.1.8.02.5.1.00.00.00   Cota-parte Royal. Parti. Especial Lei 9.478/97 - Principal           30/12/2021             501,83   
   1.7.1.8.02.6.1.00.00.00   Cota-Parte do Fundo Especial do Petroleo - FEP - Principal           27/12/2021          25.743,23   
   1.7.1.8.03.1.1.01.02.00   Agentes Comunitarios de Saude - ACM                                  14/12/2021          37.200,00   
   1.7.1.8.03.1.1.01.09.00   INCENTIVO FINANCEIRO DA APS-DESEMPENHO                               14/12/2021           6.450,00   
   1.7.1.8.03.1.1.01.11.00   INCENTIVO FINANCEIRO DA APS -CAPITACAO PONDERADA                     14/12/2021          39.007,00   
   1.7.1.8.03.1.1.01.12.00   INCENTIVO PARA ACOES ESTRATEGICAS                                    14/12/2021          10.778,00   
   1.7.1.8.03.1.1.01.13.00   PROGRAMA DE INFORMATIZACAO DA APS                                    14/12/2021           4.000,00   
   1.7.1.8.03.1.1.01.14.00   Incremento Temp.ao Custeio dos Serv.Atenc.Basica em Saude            27/12/2021         200.000,00   
   1.7.1.8.03.1.1.01.19.00   Implementacao de Polit. de Atencao a Sude do Adolesc.e Jovem         30/12/2021           1.000,00   
   1.7.1.8.03.2.1.04.00.00   Gestao Plena                                                         14/12/2021          52.821,49   
   1.7.1.8.03.3.1.01.00.00   Acoes de Vigilancia Sanitaria                                        14/12/2021           1.000,00   
   1.7.1.8.03.4.1.01.00.00   ORGANIZACAO DOS SERVICOS DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA NO SUS          30/12/2021           6.000,00   
   1.7.1.8.05.1.1.00.00.00   Transferencias do Salario-Educacao - Principal                       21/12/2021          22.724,45   
   1.7.1.8.05.3.1.00.00.00   Transferencias Diretas do FNDE ao PNAE - Principal                   07/12/2021          11.443,80   
   1.7.1.8.05.4.1.00.00.00   Transferencias Diretas do FNDE ao PNATE - Principal                  27/12/2021          17.554,93   
   1.7.1.8.09.1.1.00.00.00   Transfe. Recur. Complementacao da Uniao ao FUNDEB- Principal         16/12/2021          10.063,50   
                                                                                                  30/12/2021           2.411,47   
   1.7.1.8.12.1.1.00.00.00   Transferencias de Recursos do  FNAS - Principal                      14/12/2021           9.049,38   
                                                                                                  30/12/2021           1.430,00   
   1.7.1.8.99.1.1.02.00.00    Outras Transferencias da Uniao - Lei Complementar no 176/20         30/12/2021          11.512,61   
   1.7.2.8.01.1.1.00.00.00   Cota-Parte do ICMS - Principal                                       07/12/2021          95.296,58   
                                                                                                  14/12/2021         393.514,13   
                                                                                                  21/12/2021         482.147,14   
                                                                                                  28/12/2021         234.307,94   
   1.7.2.8.01.2.1.00.00.00   Cota-Parte do IPVA - Principal                                       30/12/2021          13.186,68   
   1.7.2.8.01.3.1.00.00.00   Cota-Parte do IPI - Municipios - Principal                           30/12/2021          16.872,82   
   1.7.2.8.03.1.1.04.00.00   HOSPSUS -Prog.Apoio Qualificacao Hospitalar a Hospit.Publico         27/12/2021          20.000,00   
   1.7.2.8.03.1.1.09.00.00   Programa Estadual de Incentivo Farmaceutico                          27/12/2021           2.000,00   
   1.7.2.8.03.1.1.19.00.00   Transferencia do Programa Vigilancia em Saude - PRO-VIGIA            30/12/2021          67.917,59   
   1.7.2.8.03.1.1.20.00.00   Transferencias do Programa Opera Parana - MAC                        30/12/2021          16.695,00   
   1.7.2.8.07.1.1.03.00.00   Incentivo Garantia de Direito Pessoa Idosa                           30/12/2021          70.000,00   
   1.7.2.8.07.1.1.04.00.00   Incentivo Covid 2021 -Deliberacao 56/2021 - CEAS/PR                  30/12/2021          22.000,00   
   1.7.2.8.10.9.1.03.00.00   Aquisicao de Oleo Diesel -Projeto Recup. Trafeg.Estr.Rurais          16/12/2021          50.000,00   
   1.7.2.8.99.1.1.01.00.00   TRANSFERENCIA DA SANEPAR 1%                                          30/12/2021           1.614,38   
   1.7.2.8.99.1.1.02.00.00   PETE - Programa Estadual para o Transporte Escolar                   27/12/2021           1.299,38   
   1.7.5.8.01.1.1.00.00.00   Transferencias de Recursos do FUNDEB - Principal                     16/12/2021         209.822,29   
                                                                                                  30/12/2021         197.991,21   

   2.4.1.8.10.7.1.00.00.00   Trans. Convenios Uniao a Progra. Infra Trans.- Principal             30/12/2021         432.655,00   
   2.4.2.8.03.1.1.02.00.00   PROGRAMA INCENTIVO ASSISTENCIA FARMACEUTICA - ESTADO                 27/12/2021           4.000,00   
   2.4.2.8.99.1.1.03.00.00   Incentivo Garantia de Direito Pessoa Idosa                           30/12/2021          50.000,00   

                                       Total Geral .......................                                         4.330.601,84   

 Estado do Parana                                  Lei 9.452 - Liberacao Recursos - do Estado e Uniao                   Folha:     2 
 Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio                  Periodo de 01/12/2021 a 30/12/2021

                       __________________________     __________________________     __________________________
                         JOSE CARLOS BOLSANELLO       ANTONIO  CIRINEU PASSARELA         JOSE CARLOS BARALDI
                                CONTADOR                SECRETARIO DA FAZENDA            PREFEITO MUNICIPAL
                           CRC -  023804/O-0              CPF -086.029.649-00

 FONTE: GOVBR - Execucao Orcamentaria e Contabilidade Publica, 20/Jan/2022, 15h e 27m.

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO 

NACIONAL DE SAÚDE
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2022
Processo nº 006/2022
Considerando a solicitação formulada por esta Diretoria, considerando a necessidade 
de:
Contratação de empresa para prestação de serviços de tornearia e usinagem em 
equipamentos do Samae de Tapejara.
Utilização: pela Autarquia, nas quantidades especificadas, considerando a cotação 
de preços feita pelo órgão solicitante, devidamente constante em certidão, e 
considerando que os produtos, pela sua natureza e valor, não é parcela de nenhuma 
outra que possa ser realizada conjunta e concomitantemente e que, no somatório 
total, ultrapasse o limite previsto para dispensa de licitação estabelecido na Lei 
Federal nº 8.666/93, razão pela qual se justifica a formalização da presente dispensa, 
DISPENSO A LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 24, inciso II da Lei Federal nº 
8.666/93.
Valor: R$ 8.008,00 (oito mil e oito reais).
Empresa: TAP TORNEARIA EIRELI inscrita no CNPJ 26.789.418/0001-13.
Situação da empresa regular nos órgãos citados a seguir, conforme as certidões 
anexadas ao processo licitatório:
 Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal: Certidão Negativa de Débitos 
Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros e Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e À Dívida Ativa da União
 Caixa Econômica Federal: Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - CRF
 Ministério do Trabalho: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos 
e atos.
Tapejara, 20 de janeiro de 2022.
Ramiro Cândido de Souza Junior
DIRETOR DO SAMAE

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO 

NACIONAL DE SAÚDE
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0002-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
 HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA Nº 003/2022
TIPO DE LICITAÇÃO:  Dispensa nº 003/2022
OBJETO:  Aquisição de materiais de expediente a serem utilizados no escritório 
administrativo do Samae de Tapejara.
RESULTADO:  Homologo o presente procedimento de licitação 
realizado, uma vez que, de acordo com os instrumentos ora apresentados no 
presente processo tudo transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos da Lei 
Federal nº 10.520/02 e pela Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas demais 
alterações, e como não há qualquer recurso pendente, hei por bem que HOMOLOGO 
os atos de julgamento respectivos, de modo a considerar adjudicado o objeto em 
favor da empresa:
EMPRESA VENCEDORA:  Maqpel Papelaria e Equipamentos LTDA inscrita no 
CNPJ 30.320.176/0001-91.
VALOR TOTAL: R$ 7.726,60 (sete mil setecentos e vinte e seis reais e 
sessenta centavos).
RECURSOS:   Próprios.
PAGAMENTO:  Em até 10 dias após a entrega dos 
produtos e apresentação      
da nota fiscal.
PRAZO DE ENTREGA: Em até 30 dias após assinatura do contrato.
Tapejara, em 20 de janeiro de 2022
Ramiro Cândido de Souza Junior
Diretor do SAMAE

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO 

NACIONAL DE SAÚDE
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0002-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
 HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA Nº 003/2022
TIPO DE LICITAÇÃO:  Dispensa nº 003/2022
OBJETO:  Aquisição de materiais de expediente a serem utilizados no escritório 
administrativo do Samae de Tapejara.
RESULTADO:  Homologo o presente procedimento de licitação 
realizado, uma vez que, de acordo com os instrumentos ora apresentados no 
presente processo tudo transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos da Lei 
Federal nº 10.520/02 e pela Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas demais 
alterações, e como não há qualquer recurso pendente, hei por bem que HOMOLOGO 
os atos de julgamento respectivos, de modo a considerar adjudicado o objeto em 
favor da empresa:
EMPRESA VENCEDORA:  Maqpel Papelaria e Equipamentos LTDA inscrita no 
CNPJ 30.320.176/0001-91.
VALOR TOTAL:R$ 7.726,60 (sete mil setecentos e vinte e seis reais e sessenta 
centavos).
RECURSOS:  Próprios.
PAGAMENTO: Em até 10 dias após a entrega dos produtos e 
apresentação      
da nota fiscal.
PRAZO DE ENTREGA: Em até 30 dias após assinatura do contrato.
Tapejara, em 20 de janeiro de 2022
Ramiro Cândido de Souza Junior
Diretor do SAMAE

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO 

NACIONAL DE SAÚDE
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0002-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022
TIPO DE LICITAÇÃO:  Pregão Presencial nº 001/2022
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de combustíveis, de forma 
fracionada conforme a necessidade do Samae de Tapejara.
RESULTADO:  Homologo o presente procedimento de licitação 
realizado, uma vez que, de acordo com os instrumentos ora apresentados no 
presente processo tudo transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos da Lei 
Federal nº 10.520/02 e pela Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas demais 
alterações, e como não há qualquer recurso pendente, hei por bem que HOMOLOGO 
os atos de julgamento respectivos, de modo a considerar adjudicado o objeto em 
favor da empresa:
EMPRESA VENCEDORA:  ITEM 01, 02 – J. F GIMENEZ & CIA LTDA – CNPJ 
76.337.856/0001-19.
VALOR TOTAL: ITEM 01 – R$ 53.520,00
 ITEM 02 – R$ 38.080,00
RECURSOS:  Próprios.
PAGAMENTO: Em até 10 dias após a entrega dos produtos e 
apresentação      
da nota fiscal.
PRAZO DE ENTREGA: Conforme necessidade da autarquia e após assinatura 
do contrato.
Tapejara, 20 de janeiro de 2022.
Ramiro Cândido de Souza Junior
Diretor do SAMAE
TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO Nº 001/2022
Diante da homologação da licitação acima referida, bem como da assinatura da ata 
respectiva, adjudico o objeto licitado, sendo Item 01 e 02, em favor da empresa J. F 
GIMENEZ & CIA LTDA – CNPJ 76.337.856/0001-19, para a Contratação de empresa 
para fornecimento de combustíveis, de forma fracionada conforme a necessidade do 
Samae de Tapejara., no valor de 91.600,00 (noventa e um mil e seiscentos reais).
Tapejara, 20 de janeiro de 2022.
Ramiro Candido de Souza Junior
Diretor Executivo do Samae

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 133/2022
Constitui Comissão Especial Permanente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais;
CONSIDERANDO as disposições dos artigos 12-I, 12-J e 12-K da Lei Complementar 
nº 492, de 17 de dezembro de 2021;
R E S O L V E :
Art. 1º Constituir Comissão Especial Permanente para enquadramento da 
concessão de progressão em virtude de gratificações por produção, representação, 
administração, controladoria, direção superior, direção, chefia e assessoramento e/ou 
equivalentes, em cumprimento às disposições descritas na Lei Complementar nº 492, 
de 17 de dezembro de 2021.
Art. 2º. A Comissão Especial Permanente será constituída pelos seguintes servidores:
A) Membro: DANIEL DUTRA DE SOUZA, ocupante do cargo de carreira de Analista 
de Contabilidade, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.481.817-6 e inscrito no 
CPF nº 072.139.199-03;
B) Membro: LEANDRA CRISTINA HERMES MOREIRA, ocupante do cargo de 
carreira de Assistente Administrativo, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
14.062.156-0 e inscrita no CPF nº 005.198.451-29;
C) Membro: ALEXANDRE FAKER RIBEIRO, ocupante da função de emprego público 
de Agente Administrativo I, portador da Cédula de Identidade RG nº 7.872.771-3 e 
inscrito no CPF nº 007.312.379-00;
D) Membro: ANDERSON MARTINS ROCHA, ocupante do cargo de carreira de 
Contador, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.735.713-4 e inscrito no CPF 
nº 015.432.649-64;
E) Membro: ANDRÉ LUIZ HARA DOS SANTOS, ocupante do cargo de carreira de 
Assistente Administrativo, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.481.817-6 e 
inscrito no CPF nº 072.139.199-03.
Suplentes:
A) MAYKON SOUZA BORIN DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de carreira de 
Assistente Administrativo, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.407.994-4 e 
inscrito no CPF nº 046.804.989-43.
B) PATRICIA SILVA DE MELO FURLAN, ocupante do cargo de carreira de Assistente 
Administrativo, portadora da Cédula de Identidade RG nº 6.259.719-4 e inscrito no 
CPF nº 024.421.199-00;
C) SIMONE DIAS CAMPAGNOLI BORÇATO, ocupante do cargo de carreira de 
Assistente Administrativo, portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.742.678-5 e 
inscrito no CPF nº 052.912.039-94;
D) VITOR HUGO LUIS DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de carreira de Assistente 
Administrativo, portador da Cédula de Identidade RG nº 10.233.136-2 e inscrito no 
CPF nº 088.419.969-00;
E) EDNEY PANAGIO PIRES, ocupante do cargo de carreira de Analista de 
Contabilidade, portador da Cédula de Identidade RG nº 10.178.673-0 e inscrito no 
CPF nº 062.552.349-08.
Art. 3º Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros da Comissão 
ora constituída, porém, sem ônus ao Município.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
 PUBLICO 001/2019
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2022
O Prefeito do Município de Xambrê, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:
TORNAR PÚBLICO
Art. 1º Convoca os candidatos abaixo, aprovados em Concurso Público, homologado 
em 06/12/2019 para a realização de exames médico admissional e consequente 
emissão do atestado médico de saúde física e mental, a ser expedida pela junta 
Médica Oficial do Município de Xambrê, qualquer membro da junta médica poderá 
solicitar ao candidato apresentação de exames complementares a fim de sustentar a 
emissão do atestado médico solicitado. Os exames poderão ser solicitados ao Pronto 
Atendimento Municipal a partir do dia 21/01/2022, das 08:00 as 17:00.
AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS - 40 HRS
INSCRIÇÃO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
431761 GABRIEL ZAMBON MENDONÇA 6º
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 40 HRS
INSCRIÇÃO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
430878 VALECIA CRISTINA FERREIRA   9º
MOTORISTA - 40 HRS
INSCRIÇÃO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
426779 HEVERTON AUGUSTO DE SOUZA 5º
431329 BRUNO DOS SANTOS MIRA 6º
428360 ALBELINDO PEREIRA DA SILVA 7º
424576 VALDIR ZAFALON JUNIOR 8º
PEDREIRO - 40 HRS
INSCRIÇÃO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
424744 JOSE CARLOS SILVA MOTA 1º
431339 LUCIANO DE OLIVEIRA DOS SANTOS 2º
431202 ISMAEL FERNANDES REZENDE 3º
429235 ANDERSON APARECIDO RODRIGUES 4º
427687 JOSE LEAL DA SILVA 5º
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 20 HRS
INSCRIÇÃO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
424928 FERNANDA CARVALHO DA SILVA 21º
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL – 20 HRS
INSCRIÇÃO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
431185 ROBSON LACERDA FERRARI 7º
431608 ERICA DA SILVA FERREIRA 8º
TRABALHADOR BRAÇAL - 40 HRS
INSCRIÇÃO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
431713 WILLIAN MARQUEZINI DOS SANTOS  2º
431401 VALDIR APARECIDO BORBOREMA  3º
425864 ABNER GUIMARÃES ALVES  4º
430239 JOSE CARLOS DA SILVA 5º
426555 PAULO RICARDO GONÇALVES DE OLIVEIRA 6º
432021 NERILDO FELIX DA SILVA 7º
425700 SERGIO GATO QUINTILHIANO 8º
429056 ALISSON CLEYTON DOS SANTOS JORGE 9º
VIGIA - 40 HRS
INSCRIÇÃO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
427805 FABIO HENRIQUE DOS SANTOS 1º
430679 AILTON SANTANA FABRINI 2º
Art. 2º Os candidatos relacionados neste edital, após a publicação da convocação, 
deverão comparecer no Departamento de Recursos Humanos, com sede da 
Prefeitura Municipal, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, no horário compreendido 
entre 07:00h às 17:00h, para assinar o termo de interesse na vaga.
Art. 3º Manifestado o interesse na vaga, o candidato terá até 30 (trinta) dias para 
entregar a documentação relacionada abaixo:

exerça atividade lucrativa.

qualificacao/qualificar.xhtml
Xambrê, 19 de janeiro 2022
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO 10 REF. AO CONTRATO N°. 04/2021 FIRMADO EM 11/02/2021, 
NO QUAL FIGURA COMO CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E COMO 
CONTRATADO POSTO CASA BRANCA LTDA.
Pregão nº02/2021.
Pelo presente Termo Aditivo, o Município de Xambrê, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ- sob n° 76.247.360/0001-54, estabelecida na Av. Roque 
Gonzales 480, em Xambrê - PR, doravante denominada CONTRATANTE, e POSTO 
CASA BRANCA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 78.185.287/0001-69, com sede à Av. 
Brasil, 22, esquina com Rua Paraíba,– Bairro: Casa Branca, na cidade de Xambre-PR 
PR., CEP 87535-000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo seu representante o Sr. VALDOMIRO MENEGHETI SOBRINHO, brasileiro, 
portador da Cédula de Identidade nº nº 4.504.725- 3  SESP/PR e inscrito no CPF 
sob nº 660.128.649-49, residente e domiciliado na cidade de Xambrê - Pr, resolvem, 
de comum acordo, aditar o contrato nº.04, firmado em 11 de fevereiro de 2021, nos 
seguintes termos:
Cláusula Primeira: Fica alterado o valor unitário dos combustíveis, para restabelecer 
o equilíbrio econômico no contrato, da seguinte forma:
Lote 01 e Lote 02:
Item 1 – Gasolina Comum:.........R$6,32;
Item 2 – Óleo Diesel Comum:.....R$5,08;
Item 3 – Óleo Diesel S-10 ...........R$5,09;
Item 4 – Etanol ......................... R$5,09;
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê-PR, 17 de janeiro de 2022.
DÉCIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
Contratante
POSTO CASA BRANCA LTDA
Contratado
TESTEMUNHAS
JESSICA ALINY DE OLIVEIRA
CPF: 089.780.069-90
DORIVAL PEREIRA DA SILVA
CPF: 467.900.479-72

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO 08 REF. AO CONTRATO N°. 04/2021 FIRMADO EM 11/02/2021, 
NO QUAL FIGURA COMO CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E COMO 
CONTRATADO POSTO CASA BRANCA LTDA.
Pregão nº02/2021.
Pelo presente Termo Aditivo, o Município de Xambrê, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ- sob n° 76.247.360/0001-54, estabelecida na Av. Roque 
Gonzales 480, em Xambrê - PR, doravante denominada CONTRATANTE, e POSTO 
CASA BRANCA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 78.185.287/0001-69, com sede à Av. 
Brasil, 22, esquina com Rua Paraíba,– Bairro: Casa Branca, na cidade de Xambre-PR 
PR., CEP 87535-000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo seu representante o Sr. VALDOMIRO MENEGHETI SOBRINHO, brasileiro, 
portador da Cédula de Identidade nº nº 4.504.725- 3  SESP/PR e inscrito no CPF 
sob nº 660.128.649-49, residente e domiciliado na cidade de Xambrê - Pr, resolvem, 
de comum acordo, aditar o contrato nº.04, firmado em 11 de fevereiro de 2021, nos 
seguintes termos:
Cláusula Primeira: Fica alterado o valor unitário dos combustíveis, para restabelecer 
o equilíbrio econômico no contrato, da seguinte forma:
Lote 01 – (Cota Principal = 75,00%)
Item 1 – Gasolina Comum:.........R$5,85;
Item 2 – Óleo Diesel Comum:.....R$4,65;
Item 3 – Óleo Diesel S-10 ...........R$4,65;
Item 4 – Etanol .......................... R$4,82;
Lote 02 – (Cota Reservada = 25,00%)
Item 1 – Gasolina Comum:.........R$5,85;
Item 2 – Óleo Diesel Comum:.....R$4,65;
Item 3 – Óleo Diesel S-10 ...........R$4,65;
Item 4 – Etanol .......................... R$4,82;
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê-PR, 19 de outubro de 2021.
DÉCIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
Contratante
POSTO CASA BRANCA LTDA
Contratado
TESTEMUNHAS
JESSICA ALINY DE OLIVEIRA
CPF: 089.780.069-90
DORIVAL PEREIRA DA SILVA
CPF: 467.900.479-72

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 003/2022
Aposenta a pedido por Idade, a Servidora SONIA MARIA CARLOS EVANGELISTA.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
- PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, 
da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo Chefe do Poder Executivo 
Municipal,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aposentada a pedido por Idade, a partir de 10 de janeiro de 2022, a 
servidora SONIA MARIA CARLOS EVANGELISTA, portadora da Cédula de 
Identidade RG n.º 4.824.529-3 SSP-SP, inscrita no CPF nº 695.542.269-34, nomeada 
em 11/07/2011, pelo Regime Estatutário, ocupante do cargo de carreira de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria Municipal de Administração, nos 
termos do Processo nº 087/2021, conforme estabelece o artigo 192, inciso III, alínea 
“c” da Lei Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama), 
c/c com o artigo 40, § 1º, inciso III, “b” da Constituição Federal.
Art. 2º A Servidora perceberá proventos proporcionais de inatividade, equivalentes 
a 70,52% (Setenta vírgula cinquenta e dois por cento) da média das oitenta maiores 
remunerações, conforme Lei Federal nº 10.887/2004, Assegurado à percepção do 
salário mínimo nacional, conforme Artigo 201, § 2° da Constituição Federal, sem 
paridade, utilizando o índice do regime geral da previdência social.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 004/2022
Aposenta por Tempo Especial de Magistério, a servidora ZENAIDE NASCIMENTO 
SILVERIO.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
- PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, 
da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo Chefe do Poder Executivo 
Municipal,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aposentada a pedido, a partir de 13 de janeiro de 2022, por Tempo 
Especial de Magistério, a servidora ZENAIDE NASCIMENTO SILVERIO, portadora da 
Cédula de Identidade RG n.º 4.357.891-0 SSP-PR, inscrita no CPF nº 810.657.609-
49, nomeada em 01 de março de 1995, pelo Regime Estatutário, para ocupar o cargo 
de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do 
processo n.º 080/2021, conforme estabelece o Artigo 192, inciso III, alínea “b” da Lei 
Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama), c/c Artigo 6° 
da Emenda Constitucional n° 41/2003.
Art. 2º A Servidora perceberá proventos integrais de inatividade, no valor de R$ 
3.087,02 (Três mil e oitenta e sete reais e dois centavos), acrescidos de Adicional de 
Tempo de Serviço no valor de R$ 740,88 (Setecentos e quarenta reais e oitenta e oito 
centavos), conforme artigo 24 da Lei Complementar Municipal n° 194/2007 e artigo 
105 da Lei Complementar n.º 346/2013, Incentivo Qualificação Trabalho no valor de 
R$ 617,40 (Seiscentos e dezessete reais e quarenta centavos), conforme artigo 106 
da Lei Complementar n.º 346/2013, Média de Progressão Funcional no valor de R$ 
1,91 (Um real e noventa e um centavos) e Adicional Reg. Classe Est no valor de R$ 
41,18 (quarenta e um reais e dezoito centavos), conforme Acordão nº 3155/2014 do 
TCE/PR – Tribunal Pleno, totalizando o valor de R$ 4.488,39 (Quatro mil quatrocentos 
e oitenta e oito reais e trinta e nove centavos) mensais e R$ 53.860.68 (Cinquenta e 
três mil oitocentos e sessenta reais e sessenta e oito centavos) anuais, com paridade, 
utilizando o índice aplicado aos servidores ativos e inativos do Município.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU
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PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2366/2022
SÚMULA: - AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, APROVA
 Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a abrir CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento 
Geral do Município no valor de R$ 150.000,00 (Cento e cinqüenta mil reais), a proceder alteração no Plano Plurianual 
de Investimentos 2022 a 2025 (Lei 2327 de 05 de Julho de 2021), Lei nº 2328 de 05 de Julho de 2021 (Lei de Diretrizes 
Orçamentária 2022), Lei nº. 2359 de 15 de dezembro de 2021 (Lei Orçamentária Anual 2021), incluir e alterar metas.
FICHAORGUNFUNC PROGRAMFNTNOMECLATURACAT ECONVALOR
0000500120.606.1300.2012710Manut. Ativ de Agric e Pecu3.3.90.30R$ 50.000,00
0000500120.606.1300.2012711Manut. Ativ de Agric e Pecu4.4.90.52R$ 100.000,00
TOTALR$ 150.000,00
Nomenclaturas das Fontes: 710 – TRAFEGABILIDADE ESTRADA ELVIRA CV 620/2021
711 – ORDENHA MECANICA CV 624/2021
Nomenclatura das Categorias Econômicas:3.3.90.30 – Material de Consumo;
  4.4.90.52 – Equipamento e Mat Permanente.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos de Excesso de Arrecadação 
verificados nestas Fontes de Receita.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 20 de janeiro de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 003/2022
Estabelece a programação financeira e o cronograma mensal de desembolso para o exercício financeiro de 2022 e 
dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõe o art. 66, inciso III, da Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO a Lei n° 4.507, de 22 de dezembro de 2021, que estabelece o orçamento anual do Município;
CONSIDERANDO a Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, que Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro 
para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal;
CONSIDERANDO, entre outras, a Lei Complementar Federal n° 101, de 5 de maio de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal;
CONSIDERANDO, a Comunicação Interna n° 006/2022 expedida pela Secretaria de Fazenda;
D E C R E T A:
Art. 1° Fica estabelecida a programação financeira, em cotas mensais de arrecadação, conforme o Anexo I deste 
Decreto, a partir do resultado das receitas previstas na Lei n° 4.507, de 22 de dezembro de 2021 (Lei Orçamentária 
Anual do Município de Umuarama para o exercício de 2022) e seus anexos.
Art. 2° Fica estabelecido o cronograma de execução financeira, em cotas mensais de desembolso, conforme o 
Anexo II deste Decreto, a partir da fixação das despesas previstas na Lei n° 4.507, de 22 de dezembro de 2021 (Lei 
Orçamentária Anual do Município de Umuarama para o exercício de 2021) e seus anexos.
Parágrafo único. Quando o resultado da receita efetivamente arrecadada for inferior à prevista, fica o presente 
cronograma de execução mensal de desembolso automaticamente reduzido na mesma proporção percentual.
Art. 3° As alterações que se fizerem necessárias no decorrer do exercício, em virtude de possível aumento ou 
diminuição da arrecadação municipal, a título de fatos imprevistos, serão regulamentados por meio de decreto do 
Poder Executivo.
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de FazendaPREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA

ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 005/2022
Aposenta por Tempo Especial de Magistério, a servidora LUCIANA DE FATIMA SPOSITO BITENCOURT.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA - PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aposentada a pedido, a partir de 06 de janeiro de 2022, por Tempo Especial de Magistério, a servidora 
LUCIANA DE FATIMA SPOSITO BITENCOURT, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 5.128.370-8 SSP-PR, 
inscrita no CPF nº 849.417.239-53, nomeada em 07 de abril de 2003, pelo Regime Estatutário, para ocupar o cargo de 
carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do processo n.º 081/2021, conforme 
estabelece o Artigo 192, inciso III, alínea “b” da Lei Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos de 
Umuarama), c/c Artigo 6° da Emenda Constitucional n° 41/2003.
Art. 2º A Servidora perceberá proventos integrais de inatividade, no valor de R$ 2.851,92 (Dois mil e oitocentos 
e cinquenta e um reais e noventa e dois centavos), acrescidos de Adicional de Tempo de Serviço no valor de R$ 
456,31 (Quatrocentos e cinquenta e seis reais e trinta e um centavos), conforme artigo 24 da Lei Complementar 
Municipal n° 194/2007 e artigo 105 da Lei Complementar n.º 346/2013 e Incentivo Qualificação Trabalho no valor 
de R$ 570,38 (Quinhentos e setenta reais e trinta e oito centavos), conforme artigo 106 da Lei Complementar n.º 
346/2013, totalizando o valor de R$ 3.878,61 (Três mil oitocentos e setenta e oito reais e sessenta e um centavos) 
mensais e R$ 46.543,32 (Quarenta e seis mil quinhentos e quarenta e três reais e trinta e dois centavos) anuais, com 
paridade, utilizando o índice aplicado aos servidores ativos e inativos do Município.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 006/2022
Aposenta por Tempo Especial de Magistério, a servidora LUCIANA DE FATIMA SPOSITO BITENCOURT.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA - PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aposentada a pedido, a partir de 06 de janeiro de 2022, por Tempo Especial de Magistério, a servidora 
LUCIANA DE FATIMA SPOSITO BITENCOURT, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 5.128.370-8 SSP-PR, 
inscrita no CPF nº 849.417.239-53, nomeada em 01 de março de 1995, pelo Regime Estatutário, para ocupar o 
cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do processo n.º 080/2021, 
conforme estabelece o Artigo 192, inciso III, alínea “b” da Lei Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos 
de Umuarama), c/c Artigo 6° da Emenda Constitucional n° 41/2003.
Art. 2º A Servidora perceberá proventos integrais de inatividade, no valor de R$ 3.087,02 (Três mil e oitenta e sete 
reais e dois centavos), acrescidos de Adicional de Tempo de Serviço no valor de R$ 740,88 (Setecentos e quarenta 
reais e oitenta e oito centavos), conforme artigo 24 da Lei Complementar Municipal n° 194/2007 e artigo 105 da Lei 
Complementar n.º 346/2013, Incentivo Qualificação Trabalho no valor de R$ 617,40 (Seiscentos e dezessete reais e 
quarenta centavos), conforme artigo 106 da Lei Complementar n.º 346/2013, Média de Progressão Funcional no valor 
de R$ 3,08 (três reais e oito centavos), Grat. Ped. PL. Lic. Plen – Est no valor de R$ 2,29 (dois reais e vinte e nove 
centavos), Grati. Lic. Curta Est no valor de R$ 52,83 (cinquenta e dois reais e oitenta e três centavos),  Adicional Reg. 
Classe Est no valor de R$ 41,18 (quarenta e um reais e dezoito centavos) e Adicional Multisseriada no valor de R$ 5,46 
(cinco reais e quarenta e seis centavos), totalizando o valor de R$ 4.550,14 (Quatro mil quinhentos e cinquenta reais e 
quatorze centavos) mensais e R$ 54.601,68 (Cinquenta e quatro mil seiscentos e um reais e sessenta e oito centavos) 
anuais, com paridade, utilizando o índice aplicado aos servidores ativos e inativos do Município.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 007/2022
Concede “Pensão Vitalícia” a beneficiária do servidor aposentado ERNESTO PORRETTI.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA - PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica concedida a partir de 23 de dezembro de 2021, “Pensão Vitalícia” a Srª LOURDES CARDOSO DE SA 
PORRETTI, portadora da Cédula de Identidade RG n.º. 7.010.306-0 SSP/PR e inscrita no CPF sob nº. 016.472.849-
02, beneficiária do servidor aposentado ERNESTO PORRETTI, nos termos do Processo nº. 001/2022, conforme 
estabelecem os Artigos conforme estabelece os Artigos 216, 217 §1º e 218, inciso I, alínea “a” da Lei Complementar 
nº. 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Umuarama), c/c com Artigo 40, §§ 7º e 8º da Constituição 
Federal.
Art. 2º Perceberá a beneficiária acima referida a título de ‘’Pensão Vitalícia’’, a cota de 100% (cem por cento) dos 
proventos, no valor de R$ 1.212,00 (Um mil duzentos e doze reais) mensais e R$ 14.544,00 (Quatorze mil quinhentos 
e quarenta e quatro reais) anuais, sem paridade, utilizando o índice do regime geral da previdência social.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 010/2022
Dispõe sobre a substituição de caução do loteamento “JARDIM AEROPORTO III”, localizado na cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo art. 91, inciso I, alínea “i”, da Lei Orgânica do Município, consubstanciado ainda pelo contido na Lei 
Complementar nº 434/2017,
CONSIDERANDO o Decreto nº 150/2015 de 19 de junho de 2015, que reaprova o Loteamento “JARDIM AEROPORTO 
III”, além do Protocolo Administrativo nº 2021/05/6917,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica revogada a caução sobre os imóveis abaixo descritos que foram dados em garantia quando da aprovação 
do Loteamento “JARDIM AEROPORTO III”, conforme letra “a”, art. 3º do Decreto nº 150/2015, de 19 de junho de 2015:
I - Lotes 08 (oito) a 14 (quatorze), todos da Quadra 12, do loteamento “JARDIM AEROPORTO III” conforme Decreto 
nº 150/2015 de 19 de junho de 2015.
Art. 2º Ficam caucionados, em substituição aos lotes descritos no art. 1º deste Decreto, o seguinte lote:
I - Lote nº 20, da Quadra 12, Zona 1-A, com área de 396,72 m² (trezentos e noventa e seis metros e setenta e dois 
centímetros quadrados), contendo uma residência em alvenaria com área de 185,56 m² (cento e oitenta e cinco 
metros e cinquenta e seis centímetros quadrados), objeto da Matrícula nº 17.293, Registro de Imóveis do 1º Ofício da 
Comarca de Umuarama-PR.
Art. 3º Permanecem caucionados eventuais lotes não mencionados neste Decreto.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração
ENGº. CIVIL ISAMU OSHIMA
Secretário Municipal de Obras, Planejamento Urbano,
Projetos Técnicos e Habitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 011/2022
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera PPA e LDO, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.507 de 22 de dezembro de 2021;
CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 006/2022 da Secretaria Municipal de Fazenda;
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.507, de 22 de dezembro de 2021, no valor de R$ 155.400,00 (cento e cinquenta e cinco mil e quatrocentos reais), 
para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2021, da Fonte 300085 - Desvinculação das 
Receitas dos Municípios - DRM - exercício anterior, no valor de R$ 56.900,00 (cinquenta e seis mil e novecentos 
reais), e da Fonte 301016 - Emendas Individuais Impositivas – transferência especial – (Inciso I do Art. 166-A da E.C. 
105/2019) - exercício anterior, no valor de R$ 98.500,00 (noventa e oito mil e quinhentos reais), conforme indicado 
no Anexo II.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.506/21 - PPA e nº 4.484/2021- 
LDO, a seguir relacionados:
I – PPA:
a) - Programas Finalísticos e de Apoio Administrativo;
b) - Resumo das Ações por Função/Subfunção;
c) - Classificação dos Programas e Ações por Função e Subfunção.
II – LDO:
a) - Programas, Ações e Metas.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda
ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 011 DE 19/01/2022
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 14. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE:  14.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
08.244.0012.1058 Serviço de Convivência - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material 
Permanente 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 300085  R$      56.900,00
TOTAL GERAL  R$      56.900,00
ÓRGÃO: 20. - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL
UNIDADE:  20.002. - FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
26.125.0017.1157 Diretoria de Transito - Aquisição e Reposição de Veículos 4.4.90.52.00.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 301016  R$      98.500,00
TOTAL GERAL  R$      98.500,00
 TOTAL GERAL                              155.400,00
ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 011 DE 19/01/2022
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2021
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO
    N° Fonte   Valor
Desvinculação das Receitas dos Municípios - DRM - exercício anterior         4.772.045,46  
2.189.232,24 .300085        2.582.813,22
Valor utilizado pelo Decreto nº 008/2022 .300085        2.518.738,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 011/2022 .300085            56.900,00
Saldo atual .300085              7.175,22
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO
    N° Fonte   Valor
Emendas Individuais Impositivas – transferência especial – (Inciso I do Art. 166-A da E.C. 105/2019) - exercício 
anterior           303.930,42  0,00 .301016          303.930,42
Valor utilizado pelo Decreto nº 011/2022 .301016            98.500,00
Saldo atual .301016          205.430,42

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 012/2022
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera PPA e LDO, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.507 de 22 de dezembro de 2021;
CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 006/2022 da Secretaria Municipal de Fazenda;
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo Municipal de Saúde, aprovado 
pela Lei Municipal n° 4.507, de 22 de dezembro de 2021, no valor de R$ 889.315,10 (oitocentos e oitenta e nove mil, 
trezentos e quinze reais e dez centavos), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância, proveniente do 
provável excesso de arrecadação da Fonte 60128 - Transferências Advindas de Emendas Parlamentares Individuais - 
Custeio, considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.506/21 - PPA e nº 4.484/2021- 
LDO, a seguir relacionados:
I – PPA:
a) - Programas Finalísticos e de Apoio Administrativo;
b) - Resumo das Ações por Função/Subfunção;
c) - Classificação dos Programas e Ações por Função e Subfunção.
II – LDO:
a) - Programas, Ações e Metas.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda
ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 012 DE 19/01/2022
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE:  70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
 10.301.0024.2.145  Manutenção dos Serviços de Atenção Basica 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 60128  R$        5.315,10
 10.301.0024.2.032  Manutenção dos Serviços Médicos 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 60128  R$    884.000,00
TOTAL GERAL  R$    889.315,10
 TOTAL GERAL                              889.315,10

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 013/2022
Dispõe sobre a substituição de caução do loteamento “JARDIM AEROPORTO IV”, localizado na cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo art. 91, inciso I, alínea “i”, da Lei Orgânica do Município, consubstanciado ainda pelo contido na  
Lei Complementar nº 434/2017, e considerando o Decreto nº 050/2016 de 29 de fevereiro de 2016, que reaprova o 
Loteamento Urbano “JARDIM AEROPORTO IV”,  além do Protocolo Administrativo nº 2021/04/5016, e,
CONSIDERANDO que a requerente é legítima proprietária do imóvel, objeto da presente proposta, conforme se 
comprova pelo que consta na Matrícula nº 55.170, do Registro de Imóveis do 1º Ofício da Comarca de Umuarama-PR;
CONSIDERANDO A Comunicação Interna expedida pela Diretoria de Planejamento Urbano da Secretaria de Obras, 
Planejamento Urbano, Projetos Técnicos e Habitação, consubstanciado ainda pelos Laudos de Avaliações dos 
imóveis, objeto do presente Decreto,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica revogada a caução sobre os imóveis abaixo descritos que foram dados em garantia quando da aprovação 
do Loteamento “JARDIM AEROPORTO IV”, conforme letra “a”, art. 3º do Decreto nº 052/2016, de 29 de fevereiro 
de 2016:
I – Lotes nºs 12 (doze), com área de 260,85 m², e 13 (treze), com área de 260,65 m², todos da Quadra 09, Matrículas 
55.114 e 55.115, do Registro de Imóveis do 1º Ofício da Comarca de Umuarama-PR, do Loteamento “JARDIM 
AEROPORTO IV” conforme Decreto N. 150/2015 de 19 de junho de 2015.
Art. 2º Ficam caucionados, em substituição aos lotes descritos no art. 1º deste Decreto, o seguinte lote:
I - Lote nº 10 (dez), da Quadra 12 (doze), com área de 563,90 m², Matrícula nº 55.170, do Registro de Imóveis do 1º 
Ofício da Comarca de Umuarama-PR, do Loteamento “JARDIM AEROPORTO IV”.
Art. 3º Permanecem caucionados eventuais lotes não mencionados neste Decreto.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração
ENGº. CIVIL ISAMU OSHIMA
Secretário Municipal de Obras, Planejamento Urbano,
Projetos Técnicos e Habitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 005/2022
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
17/01/2022 FNS/ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE R$ 22.500,00
17/01/2022 FNS/ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE R$ 11.900,00
17/01/2022 FNS/ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE R$ 435.185,82
17/01/2022 FNS/ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE R$ 87.075,00
18/01/2022 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE R$ 2.000.000,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 006/2022
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
20/01/2022 FPM R$ 822.269,41
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 007/2022
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
20/01/2022 ITR R$ 7.793,54
20/01/2022 IPI R$ 12.315,63
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 008/2022
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
18/01/2022 FUNDEB R$ 493.152,39
19/01/2022 FUNDEB R$ 1.971.720,04
20/01/2022 FUNDEB R$ 159.888,97
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 113/2022
Altera a Portaria n.º 932 de 11 de maio de 2017, que nomeou a servidora SHARON KARLA 
LUDERS MEZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Alterar a Portaria n.º 932 de 11 de maio de 2017, que nomeou SHARON KARLA LUDERS 
MEZA, passando a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 1.º Nomear SHARON KARLA LUDERS MEZA, matrícula 1002351, portadora da Cédula 
de Identidade RG. n.º 3.548.056-0-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 007.098.859-54, para ocupar o 
cargo em comissão de Chefe da Divisão de Produção Animal, símbolo CC-2, lotada na Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, com ônus para a mesma, a partir de 03 de julho de 
2019.
Art. 2.º Conceder ao ora nomeada, o percentual de 100% (cem por cento) sobre o símbolo CC-2, 
a contar de 21 de janeiro de 2022, a título de Representação, ficando revogada a Portaria nº 929 
/2021.”
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 114/2022
Concede licença maternidade a servidora MARIA JUBERLICIA DE LIMA ATANAZO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder a servidora MARIA JUBERLICIA DE LIMA ATANAZO, matricula 995421, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 6.570.015-8 – SSP-PR e inscrita no CPF nº 931.748.889-72, 
nomeada em 01 de julho de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Técnico de Enfermagem, 
pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, licença maternidade no período de 
17 de janeiro de 2022 à 16 de maio de 2022, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 115/2022
Concede prorrogação de licença maternidade a servidora JESSICA DA SILVA BAQUETTE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder a servidora JESSICA DA SILVA BAQUETTE, matricula 943581, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 12.633.639-0 – SSP-PR e inscrita no CPF n.º 070.414.409-31, 
nomeada em 16 de agosto de 2011, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços 
Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Administração, prorrogação 
de licença maternidade no período de 31 de dezembro de 2021 a 28 de fevereiro de 2022, sem 
prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 116/2022
Concede prorrogação de licença maternidade a servidora VANESSA ROSA DOS SANTOS 
TESSAROTTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder a servidora VANESSA ROSA DOS SANTOS TESSAROTTO, matricula 996580, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 10.587.597-5 – SSP-PR e inscrita no CPF n.º 072.126.659-
24, nomeada em 02 de maio de 2018, para ocupar o cargo de carreira de Técnico de Enfermagem, 
pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, prorrogação de licença maternidade 
no período de 17 de fevereiro de 2022 à 17 de abril de 2022, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 117/2022
Demitir a pedido KARLA MONIQUE DOS SANTOS DE SOUSA GUBANI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a pedido KARLA MONIQUE DOS SANTOS DE SOUSA GUBANI, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 8.915.683-1 SESP/PR, inscrita no CPF nº 050.491.979-29 admitida 
em 05 de Fevereiro de 2020, ocupante do emprego público de Professor-20hs, Regime CLT - 
Processo Seletivo Simplificado - Edital Nº 082/2019, lotada na Secretaria Municipal De Educação, 
a partir de 01 de Fevereiro de 2022, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 03/2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 118/2022
Demitir a pedido ANA FLAVIA BERGAMO MOURA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a pedido ANA FLAVIA BERGAMO MOURA, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 12.977.257-3 SESP/PR, inscrita no CPF nº 075.162.359-89 admitida em 05 de Fevereiro de 
2020, ocupante do emprego público de Secretário Escolar-40hs, Regime CLT - Processo Seletivo 
Simplificado - Edital nº 082/2019, lotada na Secretaria Municipal De Educação, a partir de 01 de 
Fevereiro de 2022, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 03/2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 119/2022
Demitir a pedido MARA REGINA DA SILVA DE MATOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a pedido MARA REGINA DA SILVA DE MATOS, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 4.298.236-9 SESP/PR, inscrita no CPF nº 527.546.349-91, admitida em 19 de Outubro 
de 2021, ocupante do emprego público de Professor De Educação Infantil-40hs, Regime CLT - 
Processo Seletivo Simplificado - Edital Nº 082/2019, lotada na Secretaria Municipal De Educação, 
a partir de 01 de Fevereiro de 2022, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 80/2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 120/2022
Demitir a pedido LETICIA FERNANDA GUEDES RIBEIRO CIUSZ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a pedido LETICIA FERNANDA GUEDES RIBEIRO CIUSZ, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 11.038.248-0 SESP/PR, inscrita no CPF nº 075.061.629-62 admitida em 01 de 
Março de 2021, ocupante do emprego público de Professor-20hs, Regime CLT - Processo Seletivo 
Simplificado - Edital Nº 082/2019, lotada na Secretaria Municipal De Educação, a partir de 01 de 
Fevereiro de 2022, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 21/2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 121/2022
Demitir a pedido TASSIANA CAROLINE PEREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a pedido TASSIANA CAROLINE PEREIRA, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 12.955.531-9 SESP/PR, inscrita no CPF nº 099.050.899-42 admitida em 05 de Fevereiro 
de 2020, ocupante do emprego público de Professor de Educação Infantil-40hs, Regime CLT - 
Processo Seletivo Simplificado - Edital Nº 082/2019, lotada na Secretaria Municipal De Educação, 
a partir de 01 de Fevereiro de 2022, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 03/2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração
PORTARIA Nº 122/2022

Demitir a pedido LEIA CRISTINA SCALDALAI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a pedido LEIA CRISTINA SCALDALAI, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
7.186.455-3 SESP/PR, inscrita no CPF nº 033.997.229-74 admitida em 09 de Março de 2020, 
ocupante do emprego público de Professor De Educação Especial-20HS, Regime CLT - Processo 
Seletivo Simplificado - Edital nº 082/2019, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
01 de Fevereiro de 2022, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 17/2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 123/2022
Demitir a pedido MARIANA EMILIA SALESSE SALGADO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a pedido MARIANA EMILIA SALESSE SALGADO, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 10.508.867-1 SESP/PR, inscrita no CPF nº 065.531.779-10 admitida em 05 
de Fevereiro de 2020, ocupante do emprego público de Professor-20hs, Regime CLT - Processo 
Seletivo Simplificado - Edital nº 082/2019, lotada na Secretaria Municipal De Educação, a partir de 
01 de Fevereiro de 2022, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 03/2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE UMUARAMA
RESOLUÇÃO Nº 01, de 20 de janeiro de 2022
Súmula: Aprova o Plano Municipal de Assistência Social do Município de Umuarama referente ao quadriênio 2022-
2025.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Umuarama, no uso de suas atribuições que lhe conferem as Leis 
Federais n° 8.742, de 07 de dezembro de 1993 e n° 12.435, de 06 de julho de 2011, Lei Municipal n° 4.081 de 25 de 
maio de 2015, e Regimento Interno, após discussão e deliberação em Reunião Extraordinária realizada no dia 20 de 
janeiro de 2022, de forma híbrida, online, via Google Meet – endereço eletrônico: http://meet.google.com/uid-rsxz-vqh
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar o Plano Municipal de Assistência Social referente ao quadriênio 2022-2025.
§ 1º. Este plano refere-se ao planejamento das ações, atividades e serviços a serem realizados no Município de 
Umuarama na área da Assistência Social durante o quadriênio 2022-2025.
§ 2º. O plano foi elaborado em conformidade com a LDO, PPA e propostas deliberadas na XI e na XII Conferência 
Municipal de Assistência Social.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Umuarama-PR, 20 de janeiro de 2022.
Magna Regina de Souza Jesus
Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra nº. 008/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  NVF COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CLIMATIZAÇÃO EIRELI
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de aparelhos de ar condicionado, para atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Saúde, deste município.
Valor: R$ 34.410,00 (trinta e quatro mil quatrocentos e dez reais)
Vigência: 11/01/2022 a 11/01/2023. 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo nº 2021/08/1102 
e no Pregão Eletrônico n° 115/2021 - PMU, homologado pela Portaria n° 025/2022 - PMU, em 07 de janeiro de 2022, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 08 de janeiro de 2022, edição nº. 12.328, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 
021/2021 e suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 
e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra nº. 006/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  FOCUS EQUIPAMENTOS EIRELI
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de aparelhos de ar condicionado, para atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Saúde, deste município.
Valor: R$ 8.360,00 (oito mil trezentos e sessenta reais).
Vigência: 11/01/2022 a 11/01/2023. 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo nº 2021/08/1102 e 
no Pregão Eletrônico n° 115/2021 - PMU, homologado pela Portaria n° 025/2022, em 07 de janeiro de 2022, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 08 de janeiro de 2022, edição nº. 12.328, que integram o presente Termo e na 
Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra nº. 004/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   DELTA SHOP – DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais hospitalares de consumo, em atendimento às 
necessidades das Unidades de Saúde, Pronto Atendimento 24 horas, Ambulatório de Síndromes  gripais e demais 
unidades de atendimento da Secretaria de Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 13.081,33 (treze mil e oitenta e um reais e trinta e três centavos). 
Vigência: 11/01/2022 a 11/01/2023. 
Fundamentação:O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo - Protocolo nº 411, 
de 06 de abril de 2021 - Pregão Eletrônico n° 008/2021- SAÚDE, homologado pela Portaria n° 037/2021 - FMS, em 26 
de novembro de 2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 01 de dezembro de 2021, edição nº. 12.302, que 
integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores, 
Lei 10520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e Lei Municipal nº. 
4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Prestação de serviço nº. 007/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  REFRITHOR REFRIGERAÇÃO LTDA
Objeto:  Contratação de empresa, para instalação de aparelhos de ar condicionado, para atender as demandas da 
Secretaria de Saúde, da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Valor: R$ 8.710,00 (oito mil setecentos e dez reais)
Vigência: 11/01/2022 a 11/01/2023. 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo nº 2021/08/1102 
e no Pregão Eletrônico n° 115/2021 - PMU, homologado pela Portaria n° 025/2022 - PMU, em 07 de janeiro de 2022, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 08 de janeiro de 2022, edição nº. 12.328, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 
021/2021 e suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 
e Decreto Federal 10.024/2019.
Umuarama, 20 de janeiro de 2022.
CARLOS SIMÕES GARRIDO JUNIOR
Diretor de Licitações e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 023/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   RUBENS APARECIDO DE SOUZA JUNIOR
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 2022.
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor mensal do contrato em até R$ 546,55 ( quinhentos e quarenta e seis reais e 
cinquenta e cinco reais) referente ao reajuste do valor segundo o índice de IPCA, alterando o valor mensal de até R$ 
4.000,00 (quatro mil reais) para até R$ 4.546,55 (quatro mil quinhentos e quarenta e seis reais e cinquenta e cinco 
centavos), perfazendo o valor total deste termo em até R$ 54.558,60 (cinquenta e quatro mil quinhentos e cinquenta 
e oito reais e sessenta centavos), passando e atualizado o valor total do contrato de 180.0000,00 (cento e oitenta mil 
reais) para até R$ 234.558,60 (duzentos e trinta e quatro mil quinhentos e cinquenta e oito reais e sessenta centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.301.0024.2.154 – ED:3.3.90.36.00.00 – D:100 – F: 303
70.001.10.301.0024.2.154 – ED:3.3.90.36.00.00 – D:100 – F: 494
Cláusula Quarta: Fica alterado os dizeres da clausula segunda do presente contrato para “Constitui objeto deste termo 
contratual a locação do imóvel situado na Avenida Rio Grande do Norte, 3341, zona n°06, data n° 1- Remanescente, 
da subdivisão da data 1, quadra n° 36, neste município, para a instalação e funcionamento do Ambulatório de 
Síndromes Gripais”.
Cláusula Quinta:  Fica alterado o gestor do presente contrato para o Sr. ARILDO GONÇALVES FERREIRA, inscrito 
no CPF sob nº 851.346.789-87, Assistente Administrativo, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, e fica 
alterado o fiscal do contrato para Sr. THIAGO GOULART GARCIA, inscrito no CPF n° 052.105.549-02, enfermeiro do 
Ambulatório de Síndromes Gripais da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama – Pr
Cláusula Sexta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 22/12/2021.

Termo Aditivo 004 ao Convênio N° 002/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CISA AMERIOS 12° REGIONAL DE SAÚDE
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente convênio para até 31 de dezembro de 2022.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do presente convênio em até R$ 4.019.153,64 (quatro milhões e 
dezenove mil e cento e cinquenta e três reais e sessenta e quatro centavos), perfazendo o valor total deste termo em 
até R$ 4.019.153,64 (qua-tro milhões e dezenove mil e cento e cinquenta e três reais e sessenta e quatro centavos), 
passando e atualizando o valor total do convênio de R$ 14.796.768,20 (quatorze milhões setecentos e noventa e seis 
mil setecentos e sessenta e oito reais e vinte centavos), para até R$ 18.815.921,84 (dezoito milhões oitocentos e 
dezoito mil novecentos e vinte e um reais e oitenta e quatro centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 137 - F: 494
Cláusula Quarta: Fica alterado o gestor do presente contrato para o Sra. ELIANE TRENTINI PAGNUSSAT, portadora 
da cédula de identidade, RG nº 5.318.839-1 SSP/PR, inscrita no CPF sob nº 856.153.409-59, Chefe da Divisão de 
Média e Alta Complexidade, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama-Pr.
Cláusula Quinta: Fica alterado o representante legal da contratada para o Sr. CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, brasileiro, 
casado, advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.739.507-0/SSP-PR e inscrito no CPF sob o nº 
679.723.659-20, residente e domiciliado na cidade de Tapira, Estado do Paraná. 
Cláusula Sexta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 21/12/2021.
Umuarama, 20 de janeiro de 2022.
CARLOS SIMÕES GARRIDO JUNIOR
Diretor de Licitações e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
 DECRETO N.º 001/2022
      DATA: 20/01/2022
SÚMULA: Dispõe sobre a Aposentadoria do Servidor Aposentado NATALINO BISPO DOS SANTOS que ora se 
transfere a título de Pensão Vitalícia para sua esposa Senhora. ROSA MARIA DA SILVA DOS SANTOS.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
   DECRETA:
Art. 1º)  Fica por este ato transferidos a titulo de Pensão Vitalícia em favor a  ROSA MARIA DA SILVA DOS SANTOS, 
Nos termos da Seção V Da Pensão por morte Art.: 32 e 33 da Lei Municipal Nº 1214 de 22 de dezembro de 2015 e do 
Artigo 181 da Lei 006/2003 (Estatuto dos Servidores Público do Município de Icaraíma), em apenso com valor integral 
de R$ 2.359,31 (dois mil trezentos e cinquenta e nove reais e trinta e um centavos) em razão do falecimento de seu 
esposo NATALINO BISPO DOS SANTOS, em 05/12/2021.
Art. 2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de Janeiro de 2022.
JAIR GONÇALVES
Diretor Presidente – Fundo de Previdência
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO I 

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DO DESDOBRAMENTO DAS RECEITAS EM METAS MENSAIS DE ARRECADAÇÃO - ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

EXERCÍCIO DE 2022 

3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 

Receita Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total 

Receitas Correntes 45.506.300,00  48.808.200,00  53.253.300,00  35.565.600,00  38.307.900,00  32.481.400,00  39.548.100,00  34.742.100,00  31.239.800,00  35.290.500,00  33.904.800,00  43.038.588,00  471.686.588,00  

Impostos, Taxas e 
Contribuições de Me-
lhoria 

7.062.300,00  17.770.600,00  25.464.100,00  9.988.400,00  11.318.400,00  9.530.800,00  9.397.000,00  10.767.000,00  9.447.200,00  9.503.700,00  8.485.400,00  9.684.500,00  138.419.400,00  

          Impostos 6.133.400,00  9.040.000,00  23.513.800,00  7.752.600,00  7.969.700,00  7.714.000,00  7.319.000,00  9.305.800,00  8.104.900,00  8.174.600,00  7.268.700,00  8.408.300,00  110.704.800,00  

          Taxas 863.000,00  8.668.100,00  1.862.100,00  2.091.600,00  3.271.700,00  1.704.600,00  1.993.700,00  1.353.300,00  1.273.800,00  1.247.400,00  1.142.400,00  1.192.900,00  26.664.600,00  

          Contribuição de 
Melhoria 

65.900,00  62.500,00  88.200,00  144.200,00  77.000,00  112.200,00  84.300,00  107.900,00  68.500,00  81.700,00  74.300,00  83.300,00  1.050.000,00  

Contribuições 2.148.700,00  2.727.700,00  2.310.800,00  2.442.500,00  2.330.700,00  2.350.700,00  2.217.300,00  2.217.300,00  2.234.500,00  2.061.800,00  2.207.500,00  2.970.000,00  28.219.500,00  

          Contribuições 
Sociais 

895.400,00  895.400,00  895.400,00  895.400,00  895.400,00  895.400,00  895.400,00  895.400,00  895.400,00  895.400,00  895.400,00  1.790.600,00  11.640.000,00  

          Contribuição para 
o Custeio do Serviço de 
Iluminação Pública 

1.253.300,00  1.832.300,00  1.415.400,00  1.547.100,00  1.435.300,00  1.455.300,00  1.321.900,00  1.321.900,00  1.339.100,00  1.166.400,00  1.312.100,00  1.179.400,00  16.579.500,00  

Receita Patrimonial 1.322.500,00  1.322.500,00  1.322.500,00  1.322.500,00  1.322.500,00  1.322.500,00  1.322.500,00  1.322.500,00  1.322.500,00  1.322.500,00  1.322.500,00  1.322.588,00  15.870.088,00  

Receita de Serviços 319.700,00  319.700,00  319.700,00  319.700,00  319.700,00  319.700,00  319.700,00  319.700,00  319.700,00  319.700,00  319.700,00  319.300,00  3.836.000,00  

Transferências Corren-
tes 

33.534.400,00  25.549.000,00  22.717.500,00  20.373.800,00  21.897.900,00  17.839.000,00  25.172.900,00  18.996.900,00  16.797.200,00  20.964.100,00  20.451.000,00  27.623.960,00  271.917.660,00  

Transferências da 
União e de suas Entida-
des 

12.542.000,00  13.490.400,00  10.149.200,00  9.926.100,00  12.506.900,00  10.468.100,00  15.279.300,00  9.957.400,00  9.378.400,00  10.959.400,00  12.081.400,00  19.118.660,00  145.857.260,00  

Transferências dos 
Estados e do Distr. Fed. 
e de suas Entidades 

15.604.900,00  7.480.700,00  8.292.500,00  6.557.600,00  4.993.900,00  3.876.100,00  5.919.100,00  5.026.800,00  4.082.000,00  5.626.700,00  4.368.200,00  4.331.900,00  76.160.400,00  

Transferências de 
Outras Instituições 
Públicas 

5.387.500,00  4.577.900,00  4.275.800,00  3.890.100,00  4.397.100,00  3.494.800,00  3.974.500,00  4.012.700,00  3.336.800,00  4.378.000,00  4.001.400,00  4.173.400,00  49.900.000,00  

Outras Receitas Corren-
tes 

1.118.700,00  1.118.700,00  1.118.700,00  1.118.700,00  1.118.700,00  1.118.700,00  1.118.700,00  1.118.700,00  1.118.700,00  1.118.700,00  1.118.700,00  1.118.240,00  13.423.940,00  

Receitas de Capital 7.319.700,00  7.319.700,00  7.319.700,00  7.319.700,00  7.319.700,00  7.319.700,00  7.319.700,00  7.319.700,00  7.319.700,00  7.319.700,00  7.319.700,00  7.319.800,00  87.836.500,00  

Operações de Crédito 1.537.500,00  1.537.500,00  1.537.500,00  1.537.500,00  1.537.500,00  1.537.500,00  1.537.500,00  1.537.500,00  1.537.500,00  1.537.500,00  1.537.500,00  1.537.500,00  18.450.000,00  

Transferências de 
Capital 

5.782.200,00  5.782.200,00  5.782.200,00  5.782.200,00  5.782.200,00  5.782.200,00  5.782.200,00  5.782.200,00  5.782.200,00  5.782.200,00  5.782.200,00  5.782.300,00  69.386.500,00  

Receitas Correntes - 
INTRAORÇAMEN-
TÁRIA 

2.750.800,00  2.750.800,00  2.750.800,00  2.750.800,00  2.750.800,00  2.750.800,00  2.750.800,00  2.750.800,00  2.750.800,00  2.750.800,00  2.750.800,00  4.120.112,00  34.378.912,00  

Contribuições 1.368.800,00  1.368.800,00  1.368.800,00  1.368.800,00  1.368.800,00  1.368.800,00  1.368.800,00  1.368.800,00  1.368.800,00  1.368.800,00  1.368.800,00  2.738.112,00  17.794.912,00  

Receita de Serviços 2.800,00  2.800,00  2.800,00  2.800,00  2.800,00  2.800,00  2.800,00  2.800,00  2.800,00  2.800,00  2.800,00  3.200,00  34.000,00  

Outras Receitas Corren-
tes 

1.379.200,00  1.379.200,00  1.379.200,00  1.379.200,00  1.379.200,00  1.379.200,00  1.379.200,00  1.379.200,00  1.379.200,00  1.379.200,00  1.379.200,00  1.378.800,00  16.550.000,00  

TOTAL 55.576.800,00  58.878.700,00  63.323.800,00  45.636.100,00  48.378.400,00  42.551.900,00  49.618.600,00  44.812.600,00  41.310.300,00  45.361.000,00  43.975.300,00  54.478.500,00  593.902.000,00  

SALDO DE EXER-
CÍCIOS ANTERIO-

RES 
6.692.000,00  6.692.000,00  4.461.000,00  4.461.000,00  4.015.000,00  3.569.000,00  3.123.000,00  3.123.000,00  2.231.000,00  2.231.000,00  2.231.000,00  1.787.284,51  44.614.378,14  

METAS BIMES-
TRAIS 

127.839.500,00  117.881.900,00  98.514.300,00  100.677.200,00  91.133.300,00  102.472.084,51  638.518.284,51  
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ANEXO II 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FINANCEIRA MENSAL DE DESEMBOLSO - ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

EXERCÍCIO DE 2022 

  
3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 

Ór-
gãos 

Descrição do 
Órgão Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total 

01 
Câmara Munici-
pal 

861.600,00  861.600,00  861.600,00  861.600,00  861.600,00  861.600,00  861.600,00  861.600,00  861.600,00  861.600,00  861.600,00  861.800,00  10.339.400,00  

02 

Secretaria 
Municipal de 
Gabinete e 
Gestão Integrada 

139.000,00  139.000,00  139.000,00  139.000,00  139.000,00  139.000,00  139.000,00  139.000,00  139.000,00  139.000,00  139.000,00  139.300,00  1.668.300,00  

03 

Secretaria 
Municipal de 
Comunicação 
Social 

163.700,00  163.700,00  163.700,00  163.700,00  163.700,00  163.700,00  163.700,00  163.700,00  163.700,00  163.700,00  163.700,00  163.600,00  1.964.300,00  

04 

Secretaria 
Municipal da 
Procuradoria-
Geral 

153.500,00  153.500,00  153.500,00  153.500,00  153.500,00  153.500,00  153.500,00  153.500,00  153.500,00  153.500,00  153.500,00  153.800,00  1.842.300,00  

05 
Controladoria 
Interna do 
Município 

24.000,00  24.000,00  24.000,00  24.000,00  24.000,00  24.000,00  24.000,00  24.000,00  24.000,00  24.000,00  24.000,00  23.400,00  287.400,00  

06 
Secretaria 
Municipal de 
Administração 

875.600,00  875.600,00  875.600,00  875.600,00  875.600,00  875.600,00  875.600,00  875.600,00  875.600,00  875.600,00  875.600,00  876.100,00  10.507.700,00  

07 
Secretaria 
Municipal de 
Fazenda 

805.400,00  805.400,00  805.400,00  805.400,00  805.400,00  805.400,00  805.400,00  805.400,00  805.400,00  805.400,00  805.400,00  805.200,00  9.664.600,00  

08 

Secretaria 
Municipal de 
Obras, Planeja-
mento Urbano, 
Projetos Técni-
cos e Habitação 

9.207.200,00  9.207.200,00  9.207.200,00  9.207.200,00  9.207.200,00  9.207.200,00  9.207.200,00  9.207.200,00  9.207.200,00  9.207.200,00  9.207.200,00  9.206.600,00  110.485.800,00  

09 

Secretaria 
Municipal de 
Serviços Públi-
cos 

2.123.500,00  2.123.500,00  2.123.500,00  2.123.500,00  2.123.500,00  2.123.500,00  2.123.500,00  2.123.500,00  2.123.500,00  2.123.500,00  2.123.500,00  2.123.300,00  25.481.800,00  

10 

Secretaria 
Municipal de 
Serviços Rodovi-
ários 

876.000,00  876.000,00  876.000,00  876.000,00  876.000,00  876.000,00  876.000,00  876.000,00  876.000,00  876.000,00  876.000,00  876.300,00  10.512.300,00  

11 

Secretaria 
Municipal de 
Indústria, Co-
mércio e Turismo 

251.800,00  251.800,00  251.800,00  251.800,00  251.800,00  251.800,00  251.800,00  251.800,00  251.800,00  251.800,00  251.800,00  252.200,00  3.022.000,00  

12 

Secretaria 
Municipal de 
Agricultura e 
Meio Ambiente 

543.100,00  543.100,00  543.100,00  543.100,00  543.100,00  543.100,00  543.100,00  543.100,00  543.100,00  543.100,00  543.100,00  543.300,00  6.517.400,00  

13 

Secretaria 
Municipal de 
Assistência 
Social 

724.200,00  724.200,00  724.200,00  724.200,00  724.200,00  724.200,00  724.200,00  724.200,00  724.200,00  724.200,00  724.200,00  723.975,00  8.690.175,00  

14 
Fundo Municipal 
de Assistência 
Social 

520.200,00  520.200,00  520.200,00  520.200,00  520.200,00  520.200,00  520.200,00  520.200,00  520.200,00  520.200,00  520.200,00  520.328,00  6.242.528,00  

15 
Fundo Municipal 
da Criança e do 
Adolescente 

125.600,00  125.600,00  125.600,00  125.600,00  125.600,00  125.600,00  125.600,00  125.600,00  125.600,00  125.600,00  125.600,00  125.361,00  1.506.961,00  

16 
Fundo Municipal 
da Pessoa com 
Deficiência 

6.900,00  6.900,00  6.900,00  6.900,00  6.900,00  6.900,00  6.900,00  6.900,00  6.900,00  6.900,00  6.900,00  6.600,00  82.500,00  

17 

Fundo Especial 
do Conselho 
Municipal dos 
Direitos da 
Mulher 

5.900,00  5.900,00  5.900,00  5.900,00  5.900,00  5.900,00  5.900,00  5.900,00  5.900,00  5.900,00  5.900,00  6.320,00  71.220,00  

18 
Fundo Municipal 
dos Direitos do 
Idoso 

3.100,00  3.100,00  3.100,00  3.100,00  3.100,00  3.100,00  3.100,00  3.100,00  3.100,00  3.100,00  3.100,00  3.400,00  37.500,00  

19 
Secretaria 
Municipal de 
Educação 

7.812.500,00  7.812.500,00  7.812.500,00  7.812.500,00  7.812.500,00  7.812.500,00  7.812.500,00  7.812.500,00  7.812.500,00  7.812.500,00  7.812.500,00  7.812.263,00  93.749.763,00  

20 
Secretaria 
Municipal de 
Defesa Social 

1.214.400,00  1.214.400,00  1.214.400,00  1.214.400,00  1.214.400,00  1.214.400,00  1.214.400,00  1.214.400,00  1.214.400,00  1.214.400,00  1.214.400,00  1.213.800,00  14.572.200,00  

21 
Secretaria 
Municipal de 
Esporte e Lazer 

220.900,00  220.900,00  220.900,00  220.900,00  220.900,00  220.900,00  220.900,00  220.900,00  220.900,00  220.900,00  220.900,00  221.400,00  2.651.300,00  

22 

Secretaria 
Municipal de 
Proteção e 
Defesa do 
Consumidor 

95.600,00  95.600,00  95.600,00  95.600,00  95.600,00  95.600,00  95.600,00  95.600,00  95.600,00  95.600,00  95.600,00  95.500,00  1.147.100,00  

23 
Encargos Gerais 
do Município 

3.842.000,00  3.842.000,00  3.842.000,00  3.842.000,00  3.842.000,00  3.842.000,00  3.842.000,00  3.842.000,00  3.842.000,00  3.842.000,00  3.842.000,00  3.842.483,00  46.104.483,00  

40 

Administração de 
Cemitérios e 
Serviços Funerá-
rios - ACESF 

357.800,00  357.800,00  357.800,00  357.800,00  357.800,00  357.800,00  357.800,00  357.800,00  357.800,00  357.800,00  357.800,00  358.200,00  4.294.000,00  

50 
Fundação 
Cultural de 
Umuarama 

96.000,00  96.000,00  96.000,00  96.000,00  96.000,00  96.000,00  96.000,00  96.000,00  96.000,00  96.000,00  96.000,00  95.600,00  1.151.600,00  

70 
Secretaria 
Municipal de 
Saúde 

13.700.500,00  13.700.500,00  13.700.500,00  13.700.500,00  13.700.500,00  13.700.500,00  13.700.500,00  13.700.500,00  13.700.500,00  13.700.500,00  13.700.500,00  13.700.710,00  164.406.210,00  

80 

Fundo Municipal 
Reequipamento 
Corpo de Bom-
beiros 

35.700,00  35.700,00  35.700,00  35.700,00  35.700,00  35.700,00  35.700,00  35.700,00  35.700,00  35.700,00  35.700,00  35.348,00  428.048,00  

81 

Comissão 
Municipal de 
Defesa Civil - 
COMDEC 

12.100,00  12.100,00  12.100,00  12.100,00  12.100,00  12.100,00  12.100,00  12.100,00  12.100,00  12.100,00  12.100,00  12.400,00  145.500,00  

90 

Fundo de Previ-
dência dos 
Servidores 
Municipais de 
Umuarama 

4.694.000,00  4.694.000,00  4.694.000,00  4.694.000,00  4.694.000,00  4.694.000,00  4.694.000,00  4.694.000,00  4.694.000,00  4.694.000,00  4.694.000,00  4.693.612,00  56.327.612,00  

TOTAL GERAL 49.491.800,00  49.491.800,00  49.491.800,00  49.491.800,00  49.491.800,00  49.491.800,00  49.491.800,00  49.491.800,00  49.491.800,00  49.491.800,00  49.491.800,00  49.492.200,00  593.902.000,00  

COTA - ORÇAMENTÁ-
RIA 49.491.800,00  49.491.800,00  49.491.800,00  49.491.800,00  49.491.800,00  49.491.800,00  49.491.800,00  49.491.800,00  49.491.800,00  49.491.800,00  49.491.800,00  49.492.200,00  593.902.000,00  

COTA - FINANCEIRA 49.491.800,00  49.491.800,00  49.491.800,00  49.491.800,00  49.491.800,00  49.491.800,00  49.491.800,00  49.491.800,00  49.491.800,00  49.491.800,00  49.491.800,00  49.492.200,00  593.902.000,00  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
 DECRETO N.º 002/2022
 DATA: 20/01/2022
SÚMULA: Dispõe sobre a Aposentadoria do Servidor Aposentado 
RUBENS DUARTE que ora se transfere a título de Pensão Vitalícia 
para sua esposa Senhora. MARIA APARECIDA DA SILVA DUARTE.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
 DECRETA:
Art. 1º) Fica por este ato transferidos a titulo de Pensão Vitalícia em 
favor a MARIA APARECIDA DA SILVA DUARTE , Nos termos da 
Seção IX Da Pensão por morte Art.: 21 e 22 da Lei Municipal Nº 1792 
de 28 de dezembro de 2021 e do Artigo 181 da Lei 006/2003 (Estatuto 
dos Servidores Público do Município de Icaraíma), em apenso com 
valor integral de R$ 1.554,74 (um mil quinhentos e cinquenta e quatro 
reais e setenta e quatro centavos) em razão do falecimento de seu 
esposo RUBENS DUARTE, em 02/01/2022.
Art. 2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 
20 dias do mês de Janeiro de 2022.
JAIR GONÇALVES
Diretor Presidente – Fundo de Previdência

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2022
O PREFEITO DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO, o Ofício nº 002/2021, da Secretaria municipal de administração 
e finanças.
CONSIDERANDO, o PSS – Processo Seletivo Simplificado nº 002/2021, aberto pelo 
Edital n.º 001/2021-Retificado, torna público.
A convocação dos candidatos aprovados, abaixo nominados, para entrega dos 
documentos comprobatórios dos requisitos mínimos para contrato nos cargos, 
conforme item 11 do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital 
n.º 001/2021, até as 17h00m do dia 04/02/2022, no Departamento de Recursos 
Humanos.
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
2º. CLEITON JUNIOR CRIVELARO FERREIRA –22/07/1995 – 70 
PONTOS;
3º. JOSE VALDEMIR CIUFFI – 10/11/1969 – 60 PONTOS;
4º. ODAIR JOSE BRESSAN –12/05/1974 – 60 PONTOS.
                                                       CARGO: MOTORISTA l
1º. JOÃO DE LIMA SOUZA –13/03/1967 – 61 PONTOS.
11.3 Relação de Documentos para Admissão:
 I - Cédula de Identidade (RG) – cópia simples;
 II - Cadastro de Pessoa Física (CPF) – cópia simples;
III – Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS Original e PIS – cópia simples 
(CTPS-folha de identificação frente e verso);
IV - Comprovante de abertura de contracorrente, na Caixa Econômica Federal - CEF, 
contendo o número da agência e conta – cópia simples;
V - Comprovante de endereço atualizado – cópia simples;
VI - Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de Quitação 
Eleitoral – cópia simples;
VII - Certidão de Nascimento ou Casamento – cópia simples;
VIII - Certificado de Reservista – cópia simples;
IX - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos – cópia simples;
X - Declaração de que não foi demitido ou exonerado do serviço público federal, 
estadual, distrital ou municipal em consequência de aplicação de pena disciplinar 
após sindicância, nos últimos 02 (dois) anos, contados de forma retroativa a partir 
da data da Contratação, e de que não perdeu o cargo em razão de ordem judicial 
transitada em julgado a ser cumprida ou em cumprimento;
XI - Certidão Negativa de Antecedentes Criminais fornecidas pela Justiça Estadual e 
Justiça Federal, onde o candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
XII - Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio.
Esperança Nova – PR, 20 de Janeiro de 2022.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 46/2022
NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE PARA AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS URBANOS 
NO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE-PR.
A Prefeita do Município de Cruzeiro do Oeste, no uso de suas atribuições legais em 
conformidade com a legislação vigente:
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear as pessoas abaixo relacionadas para compor a comissão permanente 
de avaliação de imóveis:
NELCI NATALINA B. CALDATO (RG nº 1.658.758)
ROSANA JESUS DE SOUZA (RG nº 7.414.801-8)
YURI MENDES DEL QUIQUI (RG nº 12.316.869-0)
LUCAS GARBUGIO CONCEIÇÃO (RG nº 12.534.588-3)
Art. 3º - Os membros de que trata o artigo anterior farão a avaliação de acordo 
com o mercado imobiliário de imóveis, situados neste município, podendo tomar 
apontamentos e pareceres de corretores de imóveis e elaborar laudo circunstanciado 
dos imóveis ora mencionado.
Art. 4º - O Laudo Circunstanciado deverá compor a localização do imóvel, registro da 
escritura lavrada em Cartório de Registro Civil e o valor total do imóvel.
Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrários, especialmente a portaria 1038-2021.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 21 (VINTE E UM) DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO - Nº. 002 / 2022
PROCESSO N° 003/2022
CREDENCIAMENTO PÚBLICO DE PESSOA JURÍDICA, NA ÁREA DA SAÚDE, 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANÁLISES CLÍNICAS LABORATORIAIS, 
SENDO ATENDIMENTO AMBULATORIAL, EXISTENTES NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso – Pr, através da Comissão Permanente 
de Licitação, designada por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal e de 
conformidade com a Lei nº 8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90 e 8.142/90, 
Portaria nº 358/2006 e 648/2006, 2979/2019 do Ministério da Saúde, Resolução 
Normativa - RN nº 71/2004-ANSS, da Agência Nacional de Saúde Suplementar, 
Resolução nº 1613/2001-CFM, Acórdão 1633/08 e demais legislações aplicáveis, 
torna pública a realização de CREDENCIAMENTO PÚBLICO DE PESSOA JURÍDICA, 
NA ÁREA DA SAÚDE, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANÁLISES CLÍNICAS 
LABORATORIAIS, SENDO ATENDIMENTO AMBULATORIAL, EXISTENTES NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para prestação de serviços Laboratoriais, 
para a Secretaria Municipal de Saúde, mediante as seguintes condições:
Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento, a partir da publicação 
do presente Termo no átrio do Paço Municipal e Imprensa Oficial, no Departamento 
de Licitação, no horário das 08h00min as 17h00min em dias de expediente no 
Paço Municipal situado na Avenida Pedro Amaro Dos Santos, nº. 900, em Alto 
Paraíso – PR, a partir desta publicação, sendo suas inscrições proporcionalmente 
adequadas ao período remanescente de vigência do Credenciamento. Os anexos 
abaixo relacionados poderão ser obtidos junto ao Departamento de Licitações de Alto 
Paraíso, Paraná.
a) anexo I – Modelo de requerimento para credenciamento;
b) anexo II – Declaração de idoneidade;
c) anexo III – Minuta da Ordem de Serviço Mensal;
d) anexo IV – Minuta do Contrato de Prestação de Serviços;
e) anexo V – Tabela de Valores referenciais para 2022.
Alto Paraíso – PR, em 19 de Janeiro de 2022.
Dercio Jardim Junior 
Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO - Nº. 001 / 2022
PROCESSO N° 002/2022
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA 
ATENDIMENTO GERAL, ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, 
EQUIPE DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA (E.S.F), E DEMAIS SERVIÇOS 
DE SAÚDE COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES, PARA PREENCHIMENTO 
DOS REFERIDOS CARGOS.
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso – Pr, através da Comissão Permanente de 
Licitação, designada por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal e de conformidade 
com a Lei nº 8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90 e 8.142/90, Portaria nº 
358/2006, 648/2006 e 2979/2019 do Ministério da Saúde, Resolução Normativa - 
RN nº 71/2004-ANSS, da Agência Nacional de Saúde Suplementar, Resolução nº 
1613/2001-CFM, Acórdão 1633/08 e demais legislações aplicáveis, torna pública a 
realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA da área da saúde, bem 
como prestação de serviços de saúde e demais especialidades médicas existentes na 
Secretaria Municipal de Saúde, mediante as seguintes condições:
Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento, a partir da publicação 
do presente Termo no átrio do Paço Municipal e Imprensa Oficial, no Departamento 
de Licitação, no horário das 08h00min as 17h00min em dias de expediente no 
Paço Municipal situado na Avenida Pedro Amaro Dos Santos, Nº. 900, em Alto 
Paraíso – PR, a partir desta publicação, sendo suas inscrições proporcionalmente 
adequadas ao período remanescente de vigência do Credenciamento. Os anexos 
abaixo relacionados poderão ser obtidos junto ao Departamento de Licitações de Alto 
Paraíso, Paraná.
a) anexo I – Modelo de requerimento para credenciamento;
b) anexo II – Declaração de idoneidade;
c) anexo III – Minuta da Ordem de Serviço Mensal;
d) anexo IV – Minuta do Contrato de Prestação de Serviços;
e) anexo V – Tabela de Valores referenciais para 2022.
Alto Paraíso – PR, em 19 de Janeiro de 2022.
DERCIO JARDIM JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL.

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 20/01/2022 184.227,21                 
TOTAL REPASSE 184.227,21                 

Cota Parte Royalties Petróleo  Lei 7.990/89 - Principal 17/01/2022 230,74                        
TOTAL REPASSE 230,74                        

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Alto Paraíso, 20 de Janeiro 2022.

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO - Nº. 003 / 2022
PROCESSO Nº 004/2022
EDITAL EMERGENCIAL DE CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, DA 
ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO GERAL NO COMBATE A PANDEMIA DO 
COVID-19, JUNTO A REDE DE SAÚDE MUNICIPAL, PARA O PREENCHIMENTO 
DOS REFERIDOS CARGOS, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE.
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso – Pr, através da Comissão Permanente 
de Licitação, designada por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal e de 
conformidade com a Lei nº 8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90, Lei Federal 
nº 13.979/2020, Lei Complementar nº 173/2020, Acordão nº 1220/2008, Emenda 
Constitucional nº 107/2020, Decreto Estadual nº 4319/2020, Decreto Municipal nº 
2228/2020, Portaria n° 188, de 3 de fevereiro de 2020, na qual declara emergência 
em Saúde Pública de Importância Internacional – ESPIN, Portaria do Ministério da 
Saúde nº 1797/2020, e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização 
EDITAL EMERGENCIAL DE CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, DA 
ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO GERAL NO COMBATE A PANDEMIA DO 
COVID-19, JUNTO A REDE DE SAÚDE MUNICIPAL, PARA O PREENCHIMENTO 
DOS REFERIDOS CARGOS, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, mediante as seguintes condições:
Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento, a partir da publicação 
do presente Termo no átrio do Paço Municipal e Imprensa Oficial, no Departamento 
de Licitação, no horário das 08h00min às 17h00min em dias de expediente no 
Paço Municipal situado na Avenida Pedro Amaro Dos Santos, nº. 900, em Alto 
Paraíso – PR, a partir desta publicação, sendo suas inscrições proporcionalmente 
adequadas ao período remanescente de vigência do Credenciamento. Os anexos 
abaixo relacionados poderão ser obtidos junto ao Departamento de Licitações de Alto 
Paraíso, Paraná.
a) Anexo I - Modelo de requerimento para credenciamento;
b) Anexo II – Modelo de declaração de idoneidade;
c) Anexo III - Modelo de Ordem de Execução de Serviços;
d) Anexo IV – Modelo de Contrato de Prestação de Serviço;
e) Anexo V – Modelo de Tabela de Valores.
Alto Paraíso – PR, em 19 de Janeiro de 2022.
DERCIO JARDIM JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL.
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2022 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo Municipal de 
Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de 
Alencar, 4253, de conformidade com a Lei nº 8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90, Lei 
Estadual nº 15.608/2007, art. 24 e demais legislações aplicáveis à espécie, torna pública a 
realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, nos termos 
das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão 
Técnica de Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade 
com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria 
técnica e o cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2 - OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas na 
Área de Saúde para a prestação de serviços de consultas, exames e atendimentos especializados, 
nos pacientes encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde, que serão pagos de acordo 
com os valores constantes na tabela SIA/SUS, disponível no endereço eletrônico - sigtap.datasus.
gov.br.
OBS: SERÃO FORNECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE AS MODALIDADES 
PARA O CREDENCIAMENTO DA ÁREA DE SAÚDE, CONFORME DISCRIMINAÇÃO 
CONSTANTE NO ANEXO DESTE EDITAL.
3 - REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
alterações posteriores e demais legislação pertinente, aplicando-se, caso necessário, os princípios 
de direito público, suplementados pelo direito privado.
4 - PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de 
Credenciamento, acompanhado de toda a documentação exigida de acordo com o item 5 deste 
Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria Municipal de Saúde, a qualquer momento, entre 
o dia 24 de janeiro de 2022 e o dia 31 de dezembro de 2022, durante o horário de funcionamento 
da Secretaria Municipal de Saúde, em envelope lacrado;
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 
até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e 
sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme legislação aplicável à espécie;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação 
do interessado.
5 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente com o 
pedido de credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº1.751, de 02/10/2014. A regularidade com a 
Fazenda Federal e com a Seguridade Social, poderá ser comprovada individualmente, mediante 
a apresentação da Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela 
Receita Federal e Certidão Quanto a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da 
República e a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS-CND),desde que dentro 
do prazo de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Tributários e a Dívida Ativa Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará de 
funcionamento (licença) e certidão negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do Município da 
sede da proponente, ou outra equivalente, na forma da lei, em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela 
Caixa Econômica Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
h) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde;
i) Inscrição do profissional no Conselho Regional pertinente;
j) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional pertinente;
k) Memorial descritivo com os seguintes itens;
* Recursos humanos;
* Equipamentos;
* Área física;
* Relação do Corpo Clínico para atendimento Ambulatorial, com seu respectivo título de 
especialidade na área, exclusivamente para hospitais e clinicas.
l)Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitido pelo CNAS (quando couber);
m) Anexo I preenchido
n) Anexo II preenchido
5.2. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro 
processo de cópia autenticada, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente 
mediante a documentação completa estabelecida; devendo ser protocolado no Setor de Media e 
Alta Complexidade da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama.
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, 
convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente 
Edital.
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação 
exigida.
5.6.  Na ocasião da assinatura do contrato a contratada deverá apresentar as seguintes certidões 
abaixo descritas em atendimento a  Lei Municipal nº 4.384, de 29 de agosto de 2019, conforme 
segue:
a) As certidões negativas  em nome da proponente e seus sócios (em plena validade), referente 
à Justiça Federal podendo ser expedidas nos sítios eletrônicos disponibilizados pelos Tribunais 
Regionais Federais.
b) As certidões negativas em nome da proponente e seus sócios (em plena validade), referente 
à Justiça Estadual podendo ser expedidas na Comarca da sede ou principal endereço comercial, 
ressalvado do direito do Município requerer certidões de outras comarcas, após a devida 
motivação.
c) Em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, as pessoas jurídicas 
tratadas na presente Lei deverão apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.
d) Quando o prazo de validade não estiver expresso na certidão, o mesmo será considerado 
validado até  o prazo de 180(cento e oitenta) dias, contados da data de emissão.
6 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos neste Edital, de 
acordo com as necessidades e conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e com base no parecer técnico elaborado pela Comissão 
Técnica de Credenciamento, esta emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do 
credenciamento, por especialidade e/ou área de interesse, o qual será submetido de imediato 
para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à Comissão Especial, 
no prazo de 05 dias, a contar da data da ciência da decisão;
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise de toda a documentação, estejam os requisitos atendidos ou 
não para o credenciamento, os interessados serão comunicados no prazo máximo de até 60 
(sessenta) dias corridos, a contar da data final de entrada das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por meio de 
instrumento de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e 
discricionariedade, onde se estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, 
podendo o contrato ser rescindido, a qualquer tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer 
direitos, vantagens ou indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos 
encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente 
a Secretaria Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução 
do contrato.
8. DO PREÇO
A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com o repasse do Ministério da Saúde 
ao Município de Umuarama, conforme valores constantes da Tabela do Sistema Único de Saúde, 
conforme relatório de serviços realizados.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios e que 
estejam livres e não comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente do Fundo 
Municipal de Saúde, a serem discriminadas no ato da contratação.
1 -O pagamento será efetuado mensalmente, até o ____ (_____) dia do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente 
deverá vir acompanhada pelos relatórios de faturamento do Sistema Informatizado da 
CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento e data da realização dos exames/e/
ou consultas, sendo que a empresa CONTRATADA deverá autenticar o código de barras das 
requisições de autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos 
pacientes atendidos.
2-.  As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá após a reapresentação da mesma.
3 -  O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada.
4 – Quando o CONTRATANTE atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será 
aplicado o índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV, 
alínea “c”, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante a Fazenda Federal, 
Municipal e Estadual, apresentar a CRF (FGTS), bem como manter-se regularizada perante a 
Justiça do Trabalho, para que o CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação 
da CNDs e CNDT por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 
55, inciso XIII da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente 
de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção 
monetária;
Parágrafo Quinto: As notas fiscais deverão ser encaminhadas diretamente a Secretaria de Saúde.
Parágrafo Sexto: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa 
da CONTRATADA, o prazo para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva 
representação;
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, 
assegurando o direito de ampla defesa.
- DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO: Além das sanções previstas na 
cláusula décima primeira, a Contratada ficará impedida de licitar e contratar com a Administração 
direta pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos na Lei federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.
– DAS MULTAS DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste 
instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções 
legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, 
calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula 
nove por cento);
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula 
do contrato, exceto prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação e/ou 
contrato, ensejar o retardamento da execução do certame e/ou contrato, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem 
prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 
05 (cinco) anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade;
d) nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 
do interessado e recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.
– DAS CONDIÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL:
a) - Pagará a CONTRATADA, o valor da multa calculada sobre o valor de contrato, por dia de 
atraso, conforme disposto na cláusula décima quarta, independente de interpelação judicial ou 
extrajudicial podendo, a critério do MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ser descontado de preço previsto 
no presente instrumento, sem prejuízo da ação de perdas e danos e das responsabilidades daí 
decorrentes.
b) - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir à terceiros os direitos e obrigações decorrentes 
deste Contrato.
c) - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, independente de quaisquer 
procedimentos judiciais e extrajudiciais, a ocorrência das seguintes hipóteses:
 - O requerimento de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, e alteração social ou modificação 
da finalidade ou estrutura interna da CONTRATADA que, à juízo do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, prejudique a execução deste contrato;
- Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência do 
MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
11 DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total 
ou parcialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou 
indenização ou ressarcimento para os interessados, seja de que natureza for;
11.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, 
através da divulgação de um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do 
presente Edital deverá ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do município e na 
internet através do site. www.umuarama.pr.gov.br
Umuarama, 13 de janeiro de 2022.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
 Secretário Municipal de Saúde
ANEXO I
MODELO DE DECLARAÇÃO
DECLARAÇÃO
Razão Social/Nome da Pessoa Física:

Endereço:
Cidade/Estado:
CNPJ/CPF:
(Nome da Empresa ou Pessoa Física)_______________________________, inscrito (a) no 
CNPJ/CPF nº_______________________, DECLARA, sob as penas da lei, que:
-       - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública;
-       - em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal de que 
não possui em seu quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos;
-        - não possui em seu quadro de pessoal servidor público municipal, seus fundos, 
fundações e autarquias.
- a pessoa jurídica (a empresa e seus sócios) e/ou a pessoa física a ser contratada preenche os 
requisitos da Lei Municipal nº 4.384 de 29 de agosto de 2019.
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
________________, em ______ de __________________ de 2022.
ASSINAR E CARIMBAR
(Assinatura do representante legal da pessoa jurídica (empresa) ou pessoa física)
ANEXO II
MODELO I – PESSOA JURÍDICA (ADEQUAR COM A ÁREA PRETENDIDA)
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
A Prefeitura Municipal de Umuarama – Secretaria Municipal de Saúde
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS 
NA ÁREA MÉDICA divulgado pelo Município de Umuarama – Secretaria Municipal de 
Saúde, objetivando a prestação de serviços médicos nos termos do chamamento público 
n°_____________________.
Razão Social: _________________________________________________________________
______
Nome Fantasia: ________________________________________________________________
_____
Endereço Comercial:  _________________________________________________________
________
CEP:___________________________ Cidade: ______________ Estado: 
_______________________
Telefone: _____________________________________________________________________
______
CNPJ:___________________________ Home Page: __________________________________
_____
e-mail. _______________________________________________________________________
_____
Conta Bancária da Pessoa Jurídica nº________________________, Agência _______________, 
Banco ________________________, Cidade ______________, Estado__________.
Especialidade:__________________________, para realização de até (tipo e quantidade de 
procedimentos/consultas        (informar) mensal.
Procedimentos (relacionar os códigos de acordo com a Tabela de Procedimentos Médicos)
Médico Responsáv
el:__________________________________________________________________
CRM do Médico Responsável:____________________R.G. do Médico Responsável 
:____________ CPF do Médico Responsável: ________________________________________
___________________
Inscrição da empresa no CRM : CIE Nº____________
Data: ________________________________________________________________________
______
(assinatura do solicitante)
____________________________
(nome do solicitante)
ANEXO III
a) Consultas Especializadas:
- Angiologista
- Cardiologista
- Cirurgião cabeça e pescoço
- Cirurgião geral
- Cirurgião vascular
- Cirurgião pediátrico
- Dermatologista
- Endocrinologista/ Endocrinologista pediátrico
- Gastroenterologista/ Gastroenterologista pediátrico
- Homeopata
- Hematologista
- Neurocirurgião
- Neurologista/ neurologista pediátrico
- Oftalmologista
- Oncologista
- Ortopedista
- Otorrinolaringologista
- Psiquiatria
- Reumatologista
- Urologista
- Traumatologista buco maxilo facial
- Traumatologista
- Proctologista
- Pneumologista
- Traumatologista buco maxilo facial
b)  Exames especializados:
- Ultrassonografias com e sem Doppler
- Análises clínicas
- Patologia clínica
- Radiodiagnóstico
- Audiometria
- Imitanciometria
- Tomografia computadorizada
- Mamografia
- Ressonância magnética
- Eletrocardiograma
- Densitometria óssea
- Ecocardiograma
- Teste de esforço
- Anatomo Patológico
- Himunohistoquímica
- Cintilografia
- Eletroneumiografia
- Endoscopia
- Colonoscopia
- Retossigmoidoscopia
 c) Atendimentos especializados:
- Atendimento hospitalar de média e alta complexidade
- Procedimentos ambulatoriais especializados de média e alta complexidade
-Atendimento/acompanhamento de pacientes em reabilitação do desenvolvimento neuropsicomotor
- Terapia renal
- Procedimentos oftalmológicos
- Saúde mental
- Órtese/prótese
- Fisioterapia
- Pequenas cirurgias ambulatoriais
- Cirurgia cardiovascular e procedimentos em cardiologia intervencionista – adulto e infantil
- Litotripsia extracorpórea
- Avaliação/acompanhamento e tratamento do glaucoma com fornecimento de colírio.
- Procedimentos odontológicos especializados
Outros procedimentos, exames e consultas, bem como os detalhamentos dos códigos, valores e 
procedimentos estão no Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, disponível no 
site sigtap.datasus.gov.br.
ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº ____/2022
           Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, com 
sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, nesta cidade de Umuarama - Pr, neste ato 
representado pelo Secretário de Saúde o Sr. HERISON CLEIK DA SILVA LIMA, brasileiro, casado, 
servidor público, inscrito no CPF sob nº 055.559.169-73, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 9.885.007-4 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATANTE e a empresa __________________________________
_, pessoa jurí¬dica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº _______________, 
com sede à Rua ____________, nº _____ – CEP: ___________, na cidade de Umuarama-PR, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio administrador 
o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº 
_____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado 
nesta cidade de Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Processo Administrativo - Protocolo nº ____, de ___ de ____ de ______ , 
Inexigibilidade nº ____/2022, ratificado em ___ de ____________ de 2022, publicado no jornal 
Umuarama Ilustrado no dia ___ de ____________ de 2022, edição nº ____, regido pelo Artigo 25 
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de 
empresa para a prestação de serviços de __________________ aos usuários do Sistema Único 
de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, conforme Edital de Chamamento Público nº 
_____/2022 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Procedimentos Previsão de quant. de exames/ano Valor unitário Tabela SUS 
(recurso federal) Valor do complemento (recurso próprio) Valor total Unitário  
Valor total
Total anual
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR: O valor total anual do presente contrato em R$ __________
(_____________), de acordo com os valores constantes na Tabela do Chamamento _____/2022 
– Credenciamento de Serviços de Saúde.
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a 
título de ISSQN, nos termos da Legislação Municipal em vigor;
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município 
fará a retenção de 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-
SRP 03/2005, devendo, para apuração da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização 
de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições gerais:
I - o acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II - encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabelecidas para a 
referência e contra-referência;
III - gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados, não podendo haver cobrança, aos 
usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços 
prestados nos termos deste contrato;
IV - a eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, 
conformando-se às listagens Municipal, Estadual e Federal;
V – a eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados 
na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
VI – as solicitações de exames, procedimentos e medicamentos não contemplados nos 
instrumentos referidos no inciso anterior, uma vez geradas pela CONTRATADA, passam a 
configurar como direito do usuário, e deverão ser atendidas exclusivamente pela CONTRATADA, 
sem expectativa de remuneração adicional pelo CONTRATANTE, a qualquer título;
VII - atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS;
VIII - observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos 
pelo Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;
IX - sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar exercidos 
pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a 
prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção nacional e municipal do 
SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde 8.080/90.
X - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para 
execução do objeto deste contrato, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais 
e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese 
poderão ser transferidos para o CONTRATANTE ou para o Ministério da Saúde.
XI - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos 
os insumos necessários à execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, 
medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais comuns ou especiais, cujos ônus e 
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
XII - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou seja, por 
membro do seu corpo técnico e de profissionais, por profissional que tenha vínculo empregatício 
com a CONTRATADA ou por profissional autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado 
de profissionais que exerçam atividades na área de saúde e que prestem serviços à CONTRATADA.
CLÁUSULA QUINTA – DA INDICAÇÃO DO GESTOR/FISCAL: De acordo com os requisitos 
exigidos no artigo 2º, da Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da Divisão 
de Controle Interno da Prefeitura Municipal de Umuarama-Pr, indica-se como GESTOR (A) DE 
CONTRATO do presente contrato o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, 
__________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, e como FISCAL DE CONTRATO: 
Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________,, da Secretaria Municipal 
de Saúde de Umuarama - Pr.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO:
1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o _____ (_____) dia do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente 
deverá vir acompanhada pelos relatórios de faturamento do Sistema Informatizado da 
CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento e data da realização dos exames/e/
ou consultas, sendo que a empresa CONTRATADA deverá autenticar o código de barras das 
requisições de autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos 
pacientes atendidos.
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem acompanhadas 
da documentação exigida no item 01 desta cláusula serão devolvidas à CONTRATADA e seu 
vencimento ocorrerá após a reapresentação da mesma.
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome da 
CONTRATADA.
4 – Quando o CONTRATANTE atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será 
aplicado o índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV, 
alínea “c”, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante a Fazenda Federal, 
Municipal e Estadual, apresentar a CRF (FGTS), bem como manter-se regularizada perante a 
Justiça do Trabalho, para que o CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação 
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da CNDs e CNDT por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 
55, inciso XIII da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente 
de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção 
monetária;
Parágrafo Quinto: As notas fiscais deverão ser encaminhadas diretamente a Secretaria de Saúde.
Parágrafo Sexto: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa 
da CONTRATADA, o prazo para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva 
representação;
CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO:
I - O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela 
Secretaria Municipal de Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do presente 
contrato.
II -  Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA.
III - A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, 
regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da 
normatividade suplementar, exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste 
contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica 
da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de 
pessoal
para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e 
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços 
constantes no presente Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no 
pagamento devido pelo CONTRATANTE, ressalvadas às situações de calamidade pública ou 
grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos 
valores pagos pela Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
CLÁUSULA OITAVA – OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA ainda se obriga a:
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
III - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se 
sempre a qualidade na prestação de serviços;
IV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas 
quando da decisão de não realização de qualquer ato profissional decorrente deste contrato;
Parágrafo Primeiro: A Contratada deverá atender a todos com dignidade e respeitos, de modo 
universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na prestação de serviços;
Parágrafo Segundo: Notificar o CONTRATANTE de eventual alteração de sua razão social 
ou de seu controle acionário e de mudança em sua diretoria, contrato ou estatuto, enviado 
ao CONTRATANTE, no prazo de sessenta (60) dias, contados a partir da data do registro da 
alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do Cartório de Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas.
CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A CONTRATADA 
é responsável pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, 
decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência, 
praticadas pelo profissional e seus empregados, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito 
de regresso.
PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos 
órgãos competentes da Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência com início em ___ de 
______ de 2022 e com término previsto para _____de _________ de 2022, podendo, contudo 
ser prorrogável  até o limite previsto na Lei nº 8.666/93, se for de interesse do CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das 
despesas do presente contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO: Os valores pactuados neste Contrato serão pagos da seguinte forma:
I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês 
subsequente à prestação dos serviços.
II - O CONTRATANTE, após revisão dos documentos, os encaminhará à Secretaria Municipal de 
Fazenda, para que esta efetue o pagamento do valor finalmente apurado, até o _____ dia do mês 
subsequente à prestação de serviços;
III - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento 
será entregue à CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor do CONTRATANTE, 
com aposição do respectivo, carimbo funcional.
IV - As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas à 
CONTRATADA para as correções cabíveis, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser representadas 
até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente àquele em que ocorreu a devolução. O documento 
reapresentado será acompanhado do correspondente documento original devidamente inutilizado 
por meio de carimbo.
V - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do CONTRATANTE, 
este garantirá a CONTRATADA, o pagamento no prazo avençado neste contrato, pelos valores 
do mês imediatamente anterior, acertando-se as diferenças que houver, no pagamento seguinte, 
mas ficando a Secretaria Municipal de Saúde exonerada do pagamento de multas e sanções 
financeiras obrigando-se, entretanto, a corrigir monetariamente os critérios da CONTRATADA.
VI - As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de controle, 
avaliação e auditoria da Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: A CONTRATADA quando da 
emissão das notas fiscais/faturas, deverá fazer constar na mesma o nº do Processo Inexigibilidade 
nº _________ – Saúde e Contrato nº ______ – Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO:
A execução do presente contrato será avaliada pelos setores competentes da Secretaria Municipal 
de Saúde, mediante procedimentos de supervisão, os quais observarão o cumprimento das 
cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, a verificação do movimento dos atendimentos 
e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados.
Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, 
não eximirá a CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou 
para com os pacientes ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a 
fiscalização permanente dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem 
solicitados.
Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla 
defesa e ao contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA, sujeita a multa de 
20% (vinte por cento) do valor total do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição 
deste Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação referente às 
licitações e contratos administrativos, assegurado o direito à ampla defesa.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS MULTAS DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: A CONTRATADA 
sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste instrumento ou em 
outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 
da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, 
calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula 
nove por cento);
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula 
do contrato, exceto prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação e/ou 
contrato, ensejar o retardamento da execução do certame e/ou contrato, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem 
prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 
02 (dois) anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade;
d) nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 
do interessado e recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.
Parágrafo Único: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos pelo 
CONTRATANTE à CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO:
Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 02 (dois) 
anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos na Lei 8.666/93, e posteriores alterações, bem como na 
legislação correlata em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – ANTICORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas 
de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade 
Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem 
que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer 
a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 
econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 
contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 
mesma forma.
CLÁUSULA DECIMA NONA  – RESCISÃO PELO CONTRATANTE: O CONTRATANTE poderá 
rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses e condições previstas nos artigos 
78 e 79, no que couber, da Lei 8.666/93, sem que caiba à contratada direito a indenização e sem 
prejuízo das penalidades. Poderá ainda, ser rescindido por interesse da administração, devendo 
nesta hipótese o CONTRATANTE notificar a CONTRATADA com antecedência de 30 (trinta) 
dias, não sendo devida neste caso nenhuma indenização ou pagamento além do estabelecido 
na Cláusula Terceira, pelos dias que efetivamente tenha prestado os serviços e/ou produtos que 
tenham sido entregues.
CLÁUSULA VIGÉSIMA– DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O presente contrato terá duração 
até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 
(sessenta) meses, nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93 e suas alterações;
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/
PROPOSTA: O presente contrato é oriundo do processo administrativo – Protocolo nº _____, 
de ____ de ______ de _____ - Inexigibilidade nº _____/2022 – Saúde, bem como vincula-se à 
proposta da empresa vencedora, ora CONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos 
documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores 
dos órgãos e entidades públicas concedentes e dos órgãos de controle interno e externo, conforme 
Portaria Interministerial nº 424 de 30 de dezembro de 2016, bem como alterações posteriores e/
ou legislação correlata.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL:
a) - Pagará a CONTRATADA, o valor da multa calculada sobre o valor de contrato, por dia de atraso, 
conforme disposto na cláusula décima sexta, independente de interpelação judicial ou extrajudicial 
podendo, a critério do MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ser descontado de preço previsto no presente 
instrumento, sem prejuízo da ação de perdas e danos e das responsabilidades daí decorrentes.
b) - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir à terceiros os direitos e obrigações decorrentes 
deste Contrato.
c) - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, independente de quaisquer 
procedimentos judiciais e extrajudiciais, a ocorrência das seguintes hipóteses:
 - O requerimento de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, e alteração social ou modificação 
da finalidade ou estrutura interna da CONTRATADA que, à juízo do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, prejudique a execução deste contrato;
- Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência do 
MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO – A cessão total ou 
parcial a terceiros dos direitos decorrentes deste contrato, dependerá da prévia anuência da 
CONTRATANTE, sob pena de rescisão de pleno direito, sujeitando o inadimplemento às condições 
previstas neste contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da 
CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou 
tributária, incidentes sobre os serviços objeto deste Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Por determinação da CONTRATANTE, a CONTRATADA fica 
obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessárias, em até 25% do preço inicial atualizado do contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente 
Contrato, o não cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos 
previstos na legislação referente às licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas 
cominadas na Cláusula Décima Sexta.
Parágrafo Único: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento 
puder causar prejuízo à população, será observado o prazo de (60) sessenta dias para a 
ocorrência de tal rescisão. Se durante este período, a CONTRATADA cometer qualquer infração, 
seja ela causada por culpa ou dolo, que trague prejuízo à prestação dos serviços contratados, a 
multa cabível poderá ser duplicada.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente contrato 
será objeto de Termo Aditivo, em atendimento à legislação referente às licitações e contratos 
administrativos.
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão dirimidos de 
comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor, sobretudo na Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores.
CLAUSULA TRIGÉSIMA – DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de Umuarama-PR, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do 
presente contrato que não puderem ser resolvidas pelas partes e pelo Conselho Municipal de Saúde.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a 
fim de que produza seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2022.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
 Secretário Municipal de Saúde
Contratante
Empresa Prestadora dos Serviços
CONTRATADA
GESTORES:
 (Gestor do contrato)
 (Fiscal de Contrato)
TESTEMUNHAS:


